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SENADO FEDERAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Fundação Nossa Senhora de Belém 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Guarapuava, Estado 
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 24 de abril de 2002, que renova, a par-

tir de 10 de novembro de 1997, por dez anos, a concessão da Fundação Nossa Senhora de Belém, outorgada 
originalmente à Rádio Cultura Nossa Senhora De Belém Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 18 de fevereiro de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Verdes Mares Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 387, de 18 de julho de 2001, que renova por 

dez anos, a partir de 14 de abril de 1995, a permissão outorgada à Rádio Verdes Mares Ltda., outorgada origina-
riamente à S.A. Rádio Verdes Mares, para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 18 de fevereiro de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Beneficente de Bueno 
Brandão a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bueno Brandão, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.599, de 28 de novembro de 2002, que auto-

riza a Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão a executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Bueno Brandão, Estado de Minas Gerais, retificando-se o prazo de au-
torização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 18 de fevereiro de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Rainha do Oeste de Altônia Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 10 de julho de 2002, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 29 de setembro de 1997, a concessão da Rádio Rainha do Oeste de Altônia Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Altônia, Es-
tado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 18 de fevereiro de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5, DE 2005

Aprova o ato que outorga concessão à Mello e Bruno Comunicação e Participa-
ções Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 15 de abril de 2002, que outorga 

concessão à Mello e Bruno Comunicação e Participações Ltda. para explorar, por 15 (quinze) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Campo Mourão, Estado 
do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 18 de fevereiro de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária dos Moradores da Cidade 
de Aroeiras a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Aroeiras, Estado da 
Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 99, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 

Associação Comunitária dos Moradores da Cidade de Aroeiras a executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Aroeiras, Estado da Paraíba, retificando-se o prazo de autorização para 
10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 18 de fevereiro de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Empresa de Radiodifusão Campogran-
dense Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 2 de setembro de 2002, que renova por 

10 (dez) anos, a partir de 4 de abril de 2001, a concessão da Empresa de Radiodifusão Campograndense Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 18 de fevereiro de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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(Inicia-se a reunião às 9 horas e 23 mi-
nutos.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– No plenário, não há número regimental para abertura 
da sessão, não podendo esta ser realizada.

Nos termos do § 2º do art. 155 do Regimento 
Interno, o Expediente que se encontra sobre a mesa 
será despachado pela Presidência, independente-
mente de leitura.

É o seguinte o Expediente despacha-
do:

PROJETOS RECEBIDOS 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 41, DE 2005 

(Nº 1.249/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Sociedade Rádio Guarujá Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
ondas curtas na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/n, de 29 de setembro de 2000, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a 
concessão da Sociedade Rádio Guarujá Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em ondas curtas na cidade de Flo-
rianópolis, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.419, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto 
de 29 de setembro de 2000, que “Renova concessão 
das entidades que menciona, para explorar serviços 

de radiodifusão, e dá outras providências”. As entida-
des mencionadas são as seguintes:

1 – Empresa De Comunicação Sampaio Ltda., 
originariamente Rádio Educadora Sampaio Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Palmeira 
dos Índios – AL (onda média);

2 – Rádio Anhangüera S/A, a partir de 1º de no-
vembro de 1993, na cidade de Goiânia – GO (onda 
média);

3 – Rádio Riviera Ltda., a partir de 1º de novembro 
de 1993, na cidade de Goiânia – GO (onda média);

4 – Rádio Buriti Ltda., originariamente Rádio Di-
fusora Brasileira S/A, a partir de 1º de maio de 1994, 
na cidade de Rio Verde – GO (onda média);

5 – Sociedade Mineira De Radiodifusão Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Juiz 
de Fora – MG (onda média);

6 – Rádio Cultura de Apucarana Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Apucarana – PR 
(onda média);

7 – Rádio Cidade de Curitiba Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Curitiba – PR (onda 
média);

8 – Rádio Jaguariaíva Ltda., a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Jaguariaíva – PR 
(onda média);

9 – Difusoras de Pernambuco Ltda., originaria-
mente Empresa Jornal do Comércio S/A, a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Limoeiro – PE 
(onda média);

10 – Difusoras de Pernambuco Ltda., origina-
riamente Empresa Jornal do Comércio S/A., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Pesqueira 
– PE (onda média);

11 – Fundação Emissora Rural A Voz do São 
Francisco, a partir de 1º de novembro de 1993, na ci-
dade de Petrolina – PE (onda média);

12 – Rádio Clube De Pernambuco S/A., a par-
tir de 1º de maio de 1993, na cidade de Recife – PE 
(onda média);

13 – Rádio Tamandaré S/A., a partir de 1º de maio 
de 1993, na cidade de Recife – PE (onda média);

14 – Sociedade Rádio Emissora Continental do 
Recife Ltda., a partir de 1º de novembro de 1993, na 
cidade de Recife – PE (onda média);

Ata da 1ª Reunião, em 18 de Fevereiro de 2005 

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura 

Presidência do Sr. Tião Viana
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15 – Rádio Cultura Fluminense Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Campos – RJ 
(onda média);

16 – S/A Rádio Tupi, a partir de 1º de maio de 
1993, na cidade do Rio de Janeiro – RJ (onda mé-
dia);

17 – Rádio Rural De Concórdia Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Concórdia 
– SC (onda média);

18 – Rádio Cultura AM S/A, originariamente Rá-
dio Anita Garibaldi S/A, a partir de 1º de novembro de 
1993, na cidade de Florianópolis – SC (onda média);

19 – Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Araçatuba 
– SP (onda média);

20 – Rádio Educadora de Campinas Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Campinas 
– SP (onda média);

21 – Rádio Emissora Convenção de Itu S/C Ltda., 
originariamente Rádio Emissora Convenção de Itu S/
A., a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de 
Itu – SP (onda média);

22 – Rádio Diário de Mogi Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1993, na cidade de Mogi das Cruzes – SP 
(onda média);

23 – Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., ori-
ginariamente Rádio e Televisão Bandeirantes S/A., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de São 
Paulo – SP (onda média);

24 – Sociedade Rádio Guarujá Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Florianópolis 
– SC (ondas curtas);

25 – Fundação Cásper Líbero, a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de São Paulo – SP (on-
das curtas);

26 – Fundação Nossa Senhora do Rosário, ori-
ginariamente Rádio Educadora de Bragança Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1993, na cidade de Bragança 
– PA (onda tropical); e

27 – Fundação Emissora Rural A Voz do São 
Francisco, a partir de 1º de maio de 1993, na cidade 
de Petrolina – PE (onda tropical).

Brasília, 5 de outubro de 2000. – Marco 
Maciel.

EM Nº 370/MC

Brasília, 14 de setembro de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Empresa de Comunicação Sampaio Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas (Processo nº 53610.000148/94);

• Rádio Anhanguera S/A, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Goiânia, Estado de Goiás (Processo nº 
29670.000236/93);

• Rádio Riviera Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Goiânia, Estado de Goiás (Processo nº 
29670.000410/93);

• Rádio Buriti Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Goiânia, Estado de Goiás (Processo nº 
29670.000455/93);

• Sociedade Mineira de Radiodifusão Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas 
Gerais (Processo nº 50710.000746/93);

• Rádio Cultura de Apucarana Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Apucarana, Estado do Paraná (Processo 
nº 53740.00026/94):

• Rádio Cidade de Curitiba Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000002/94);

• Rádio Jaguariaíva Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Jaguariaíva, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000034/93);

• Difusora de Pernambuco Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Limoeiro, Estado de Pernambuco (Processo 
nº 29103.000445/93);

• Difusora de Pernambuco Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco (Proces-
so nº 29103.000444/93);

• Fundação Emissora Rural – A Voz do São Fran-
cisco, concessionária de serviço de radiodifusão, sono-
ra em onda média, na cidade de Petrolina, Estado de 
Pernambuco (Processo nº 29103.000204/93);

• Rádio Clube de Pernambuco S/A, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Recife, Estado de Pernambuco (Processo 
nº 29103.000028/93);

• Rádio Tamandaré S/A, concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Recife, Estado de Pernambuco (Processo nº 
29650.000014/93);
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• Sociedade Rádio Emissora Continental do Re-
cife Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Recife, Estado 
de Pernambuco (Processo nº 29103.000448/93);

• Rádio Cultura Fluminense Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Campos, Estado do Rio de Janeiro (Proces-
so nº 53770.000251/93);

• S/A Rádio Tupi, concessionária de serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo 
nº 50770.000119/93);

• Rádio Rural de Concórdia Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidde de Concórdia, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 50820.000624/93);

• Rádio Cultura AM S/A, concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 50820.000633/93);

• Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 50830.000940/93);

• Rádio Educadora de Campinas Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo 
(Prcesso nº 50830.000940/93);

• Rádio Emissora convenção de Itu S/C Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Itu, Estado de São Paulo 
(Processo nº 50830.000097/93);

• Rádio Diário de Mogi Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 50830.000097/93); 

• Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
(Processo nº 50830.000966/93):

• Sociedade Rádio Guarujá Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda curta, 
na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina 
(Processo (nº 50820.000540/93);

• Fundação Cásper Líbero, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda curta, na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo 
nº 50830.000993/93);

• Fundação Nossa Senhora do Rosário, conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
tropical, na cidade de Bragança, Estado do Pará (Pro-
cesso nº 50720.000226/93);

• Fundação Emissora Rural – A voz do São Fran-
cisco concessionária de serviço de radiodifusão sonora 
em onda tropical, na cidade de Petrolina, Estado de 
Pernambuco (Processo nº 29103.000016/93;

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgadas para explorar serviços de radiodifusão 
é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessária à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2000

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Empresa de Comunicação Sampaio Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Palmeira 
dos Índios, Estado de Alagoas, outorgada originaria-
mente à Rádio Educadora Sampaio Ltda., atualmente 
denominada Sampaio Rádio e Televisão Ltda., conforme 
Portaria Contel nº 131, de 25 de novembro de 1964, 
renovada pelo Decreto nº 91.670, de 20 de setembro 
de 1985, e transferida pelo Decreto de 18 de julho de 
1997, para a concessionária de que trata este inciso 
(Processo nº 53610.000148/94);

II – Rádio Anhanguera S/A, a partir de lº de no-
vembro de 1993, na cidade de Goiânia, Estado de Goi-
ás, outorgada pelo Decreto nº 37.338, de 13 de maio 
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de 1955, e renovada pelo Decreto nº 89.472, de 21 de 
março de 1984 (Processo nº 29670.000236/93);

III – Rádio Riviera Ltda., a partir de 1º de novem-
bro de 1993, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 
outorgada pelo Decreto nº 926, de 27 de abril de 1962, 
e renovada pelo Decreto nº 89.534, de 9 de abril de 
1984 (Processo nº 29670.000410/93);

IV – Rádio Buriti Ltda., a partir de 1º de maio de 
1994, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, outor-
gada originariamente à Rádio Difusora Brasileira S/A, 
pela Portaria MVOP nº 285, de 28 de maio de 1956, 
transferida para a Rádio Difusora de Rio Verde Ltda., 
mediante Portaria nº 63, de 23 de abril de 1981, reno-
vada pelo Decreto nº 89.592, de 27 de abril de 1984, 
transferida para a Rádio Sudoeste AM Ltda., confor-
me Decreto nº 93 576, de 13 de novembro de 1986, 
e transferida para a concessionária de que trata este 
inciso pelo decreto de 4 de junho de 1996 (Processo 
nº 29670.000455/93);

V – Sociedade Mineira de Radiodifusão Ltda., a 
partir de lº de novembro de 1993, na cidade de Juiz de 
Fora, Estado de Minas Gerais, outorgada pelo Decre-
to nº 48.089, de 8 de abril de 1960, e renovada pelo 
Decreto nº 89.231, de 22 de dezembro de 1983 (Pro-
cesso nº 50710.000746/93);

VI – Rádio Cultura de Apucarana Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Apucarana, Es-
tado do Paraná, outorgada pela Portaria MVOP nº 668, 
de 24 de novembro de 1958, e renovada pelo Decre-
to nº 91.822, de 22 de outubro de 1985 (Processo nº 

53740.000026/94);
VII – Rádio Cidade de Curitiba Ltda., a partir de 

1º de maio de 1994, na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, outorgada pela Portaria MVOP nº 719, 
de 2 de setembro de 1955, e renovada pelo Decre-
to nº 90.278, de 3 de outubro de 1984 (Processo nº 

53740.000002/94);
VIII – Rádio Jaguariaíva Ltda., a partir de 1º de 

novembro de 1993, na cidade de Jaguariaíva, Estado 
do Paraná, outorgada pelo Decreto nº 850, de 6 de abril 
de 1962, e renovada pelo Decreto nº 89.007, de 16 de 
novembro de 1983 (Processo nº 53740.000034/93);

IX – Difusoras de Pernambuco Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Limoeiro, Estado 
de Pernambuco, originariamente outorgada à Empresa 
Jornal do Comércio S/A, mediante Decreto nº 38.564, 
de 13 de janeiro de 1956, transferida para a Emisso-
ras Guararapes Ltda., conforme Decreto nº 82.789, 
de 4 de dezembro de 1978, e renovada e transferida 
para a concessionária de que trata este inciso pelo 

Decreto nº 91.385, de 1º de julho de 1985 (Processo 
nº 29103.000445/93);

X – Difusoras de Pernambuco Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Pesqueira, 
Estado de Pernambuco, originariamente outorgada á 
Empresa Jornal do Comércio S/A, mediante Decreto 
nº 27.901, de 21 de março de 1950, transferida para a 
Emissoras Guararapes Ltda., pelo Decreto nº 82.788, 
de 4 de dezembro de 1978, renovada e transferida 
para a concessionária de que trata este inciso pelo 
Decreto nº 91.386, de 1º de julho de 1985 (Processo 
nº 29103.000444/93);

XI – Fundação Emissora Rural – A Voz do São 
Francisco, a partir de 1º de novembro de 1993, na ci-
dade de Petrolina, Estado do Pernambuco, mediante 
Decreto nº 821, de 2 de abril de 1962, e renovada pelo 
Decreto nº 92.775, de 12 de junho de 1986 (Processo 
nº 29103.000204/93);

XII – Rádio Clube de Pernambuco S/A, a partir 
de 1º de maio de 1993, na cidade de Recife, Esta-
do de Pernambuco, outorgada pelo Decreto nº 402, 
de 31 de outubro de 1935, e renovada pelo Decre-
to nº 89.778, de 13 de junho de 1984 (Processo nº 

29103.000028/93);
XIII – Rádio Tamandaré S/A, a partir de 1º de maio 

de 1993, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, 
outorgada pelo Decreto nº 27.634, de 27 de dezembro 
de 1949, e renovada pelo Decreto nº 94.181, de 6 de 
abril de 1987 (Processo nº 29650.000014/93);

XIV – Sociedade Rádio Emissora Continental do 
Recife Ltda., a partir de 1º de novembro de 1993, na 
cidade de Recife, Estado de Pernambuco, outorgada 
pelo Decreto nº 43.901, de 13 de junho de 1958, e re-
novada pelo Decreto nº 90.418, de 8 de novembro de 
1984 (Processo nº 29103.000448/93);

XV – Rádio Cultura Fluminense Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Campos, 
Estado do Rio de Janeiro, outorgada pelo Decreto nº 

1.116, de 25 de setembro de 1936, e renovada pelo 
Decreto nº 91.750, de 4 de outubro de 1985 (Processo 
nº 53770.000251/93);

XVI – S/A Rádio Tupi, a partir de 1º de maio de 
1993, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, outorgada pelo Decreto nº 29.238, de 29 de 
janeiro de 1951, e renovada pelo Decreto nº 89.510, de 
4 de abril de 1984 (Processo nº 50770.0001l9/93);

XVII – Rádio Rural de Concórdia Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Concórdia, 
Estado de Santa Catarina, originariamente outorgada 
à Rádio Rural de Concórdia Ltda., mediante Decre-
to nº 47.807, de 20 de fevereiro de 1960, transferida 
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para a Fundação Rádio Rural, conforme Decreto nº 

86.269, de 6 de agosto de 1981, renovada pelo De-
creto nº 88.581, de 2 de agosto de 1983, e transferi-
da conforme Decreto de 25 de maio de 1999, para a 
concessionária de que trata este inciso (Processo nº 

50820.000624/93);
XVIII – Rádio Cultura AM S/A, a partir de 12 de 

novembro de 1993, na cidade de Florianópolis, Estado 
de Santa Catarina, originariamente outorgada à Rádio 
Anita Garibaldi S/A, pelo Decreto nº 37.336, de 12 de 
maio de 1955, transferida para a Rádio e Televisão Cul-
tura S/A, conforme Decreto nº 77.627, de 9 de março 
de 1976, renovada pelo Decreto nº 89.007, de 16 de 
novembro de 1983, e transferida para a concessionária 
de que trata este inciso pelo decreto de 17 de julho de 
1995 (Processo nº 50820.000633/93);

XIX – Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Araçatu-
ba, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 

38.086, de 12 de outubro de 1955, e renovada pelo 
Decreto nº 89.472, de 21 de março de 1984 (Processo 
nº 50830.001000/93);

XIX – Rádio Educadora de Campinas Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Cam-
pinas, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto 
nº 1.238, de 25 de junho de 1962, e renovada pelo 
Decreto nº 93.261, de 17 de setembro de 1986 (Pro-
cesso nº 50830.000940/93);

XXI – Rádio Emissora Convenção de Itu S/C Ltda., 
a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Itu, 
Estado de São Paulo, outorgada originariamente à Rá-
dio Emissora Convenção de Itu S/A, conforme Decre-
to nº 22.387, de 31 de dezembro de 1946, renovada 
pelo Decreto nº 91.746, de 4 de outubro de 1985, e 
transferida pelo decreto de 9 de agosto de 1996, para 
a concessionária de que trata este inciso (Processo 
nº 50830.000807/93);

XXII – Rádio Diário de Mogi Ltda., a partir de 
1º de maio de 1993, na cidade de Mogi das Cruzes, 
Estado de São Paulo, outorgada pela Portaria MVOP 
nº 867, de 30 de setembro de 1946, e renovada pelo 
Decreto nº 91.748, de 4 de outubro de 1985 (Processo 
nº 50830.000097/93);

XXIII – Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, outorgada originariamente 
à Rádio e Televisão Bandeirantes S/A, pelo Decreto nº 

1.239, de 25 de junho de 1962, renovada pelo Decre-
to nº 91.746, de 4 de outubro de 1985, e autorizada a 
mudar a sua denominação social e tipo societário para 

a atual, conforme Portaria nº 43, de 4 de fevereiro de 
1987 (Processo nº 50830.000966/93);

Art. 2º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas, para explorar, ser direito de 
exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de ra-
diodifusão sonora em ondas curtas:

I. Sociedade Rádio Guarujá Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 

38.569, de 14 de janeiro de 1956, e renovada pelo De-
creto nº 88.890, de 19 de outubro de 1983 (Processo 
nº 50820.000540/93);

II. Fundação Cásper Líbero, a partir de 1º de no-
vembro de 1993, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 31.057, de 30 de 
junho de 1952, e renovada pelo Decreto nº 91.747, de 4 
de outubro de 1985 (Processo nº 50830.000993/93).

Art. 3º Fica renovada, por dez anos, a partir de 
1º de maio de 1993, a concessão para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em onda tropical:

I. Fundação Nossa Senhora do Rosário, a partir 
de 1º de maio de 1993, na cidade de Bragança, Estado 
do Pará, outorgada originariamente à Rádio Educadora 
de Bragança Ltda., renovada pelo Decreto nº 91.744, 
de 4 de outubro de 1985, e transferida pelo decreto de 
23 de janeiro de 1997, para a concessionária de que 
trata este inciso (Processo nº 50720.000226/93);

II. Fundação Emissora Rural – A Voz do São 
Francisco, a partir de 1º de maio de 1993, na cidade 
de Petrolina, Estado de Pernambuco, outorgada pelo 
Decreto nº 820, de 2 de abril de 1962, e renovada pelo 
Decreto nº 92.776, de 12 de junho de 1986 (Processo 
nº 29103.00O016/93).

Art. 4º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 5º A renovação da concessão somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Consti-
tuição.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2000; 179º da Inde-
pendência e 112º da República.
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(À Comissão de Educação – decisão termina-
tiva.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 42, DE 2005 

(Nº 1.250/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio e Televisão Ponta Negra Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Santarém, Esta-
do do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/n, de 21 de dezembro de 2000, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a 
concessão da Rádio e Televisão Ponta Negra Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Santarém, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 24, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, sub-
meto a apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto 
de 21 de dezembro de 2000, que “Renova concessão 
das entidades que menciona, para explorar serviços 
de radiodifusão, e dá outras providências”. As entida-
des mencionadas são as seguintes:
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1 – Rádio Tribuna do Vale do São Francisco Ltda., 
a partir de 15 de março de 1995, na cidade de Xique-
Xique – BA;

2 – Rádio Salamanca de Barbalha S/A., a partir de 
24 de janeiro de 1995, na cidade de Barbalha – CE;

3 – Rádio Paranaíba Ltda., a partir de 10 de junho 
de 1995, na cidade de Itumbiara – GO;

4 – Rádio Cultura Rio Branco Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Visconde do Rio 
Branco – MG;

5 – Rádio Cultura de Campo Grande Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Campo 
Grande – MS;

6 – Rádio Emissora de Educação Rural de San-
tarém Ltda., a partir de 1º de novembro de 1993, na 
cidade de Santarém – PA;

7 – Rádio e Televisão Ponta Negra Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Santarém – PA;

8 – Rádio Sanhauá de Bayeux Ltda., a partir de 
13 de março de 1995, na cidade de Bayeux – PB;

9 – Fundação Champagnat, a partir de 1º de maio 
de 1994, na cidade de Curitiba – PR;

10 – Rádio Continental Ltda., a partir de 24 de 
outubro de 1995, na cidade de Palotina – PR;

11 – Rádio Humaitá Ltda., a partir de 12 de no-
vembro de 1999, na cidade de Campo Mourão – PR;

12 – Sociedade Rádio Cultura Jaguarão Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Jagua-
rão – RS;

13 – Rádio Clube de Itapetininga Ltda., a partir de 
4 de maio de 1993, na cidade de Itapetininga – SP; e

14 – Rádio Noticias de Tatuí Ltda., a partir de 23 
de setembro de 1997, na cidade de Tatuí – SP.

Brasília, 15 de janeiro de 2001. – Marco Maciel.

EM Nº 655/MC

Brasília, 14 de dezembro de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Rádio Tribuna do Vale do São Francisco Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Xique-Xique, Estado da 
Bahia (Processo nº 53640.000963/94);

• Rádio Salamanca de Barbalha S/A, concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Barbalha, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.000734/94);

• Rádio Paranaíba Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-

dade de Itumbiara, Estado de Goiás (Processo nº 
53670.000044/95);

• Rádio Cultura Rio Branco Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Visconde do Rio Branco, Estado de Minas 
Gerais (Processo nº 50710.000107/94);

• Rádio Cultura de Campo Grande Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Campo Grande, Estado do Mato 
Grosso do Sul (Processo nº 53700.000116/94);

• Rádio Emissora de Educação Rural de Santa-
rém Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Santarém, Estado 
do Pará (Processo nº 53720.000236/93);

• Rádio e Televisão Ponta Negra Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Santarém, Estado do Pará (Pro-
cesso nº 53720.000402/94);

• Rádio Sanhauá de Bayeux Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Bayeux, Estado da Paraíba (Processo nº 
53730.000506/94);

• Fundação Champagnat, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000083/94);

• Rádio Continental Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Palotina, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000602/95);

• Rádio Humaitá Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Campo Mourão, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000582/99);

• Sociedade Rádio Cultura Jaguarão Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Jaguarão, Estado do Rio Grande 
do Sul (Processo nº 53790.000164/94);

• Rádio Clube de Itapetininga Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Itapetininga, Estado de São Paulo 
(Processo nº 50830.000111/93);

• Rádio Notícias de Tatuí Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Tatuí, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.000851/97).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste ministério e conside-
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rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 62 da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Tribuna do Vale do São Francisco Ltda., a 
partir de 15 de março de 1995, na cidade de Xique-Xique, 
Estado da Bahia, outorgada pelo Decreto nº 91.112, de 
12 de março de 1985 (Processo nº 53640.000963/94); 

II – Rádio Salamanca de Barbalha S/A, a partir de 
24 de janeiro de 1995, na cidade de Barbalha, Estado 
do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 75.042, de 5 de 
dezembro de 1974, e renovada pelo decreto de 4 de 
agosto de 1992 (Processo nº 53650.000734/94);

III – Rádio Paranaíba Ltda., a partir de 10 de ju-
nho de 1995, na cidade de Itumbiara, Estado de Goiás, 
outorgada pela Portaria Contel nº 96, de 22 de abril de 
1963, e renovada pelo decreto de 29 de julho de 1992 
(Processo nº 53670.000044/95);

IV – Rádio Cultura Rio Branco Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Visconde do Rio Bran-
co, Estado de Minas Gerais, outorgada pela Portaria 
MVOP nº 888, de 18 de setembro de 1950, e renova-
da pelo Decreto nº 90.308, de 16 de outubro de 1984 
(Processo nº 50710.000107/94);

V – Rádio Cultura de Campo Grande Ltda., a partir 
de 12 de maio de 1994, na cidade de Campo Grande, 
Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo De-
creto nº 32.834, de 22 de maio de 1953, e renovada 
pelo Decreto nº 90.576, de 28 de novembro de 1984 
(Processo nº 53700.000116/94);

VI – Rádio Emissora de Educação Rural de San-
tarém Ltda., a partir de 12 de novembro de 1993, na 
cidade de Santarém, Estado do Pará, outorgada pelo 
Decreto nº 823, de 2 de abril de 1962, e renovada pelo 
Decreto nº 93.897, de 8 de janeiro de 1987 (Processo 
nº 53720.000236/93);

VII – Rádio e Televisão Ponta Negra Ltda., a partir 
de 25 de maio de 1950, na cidade de Santarém, Estado 
do Pará, outorgada pela Portaria MVOP nº 459, de 25 
de maio de 1950, renovada pelo Decreto nº 93.150, 
de 21 de agosto de 1986, e autorizada a mudar sua 
denominação social pela Portaria nº 86, de 11 de abril 
de 1988, do Delegado do Ministério das Comunicações 
no Estado do Pará (Processo nº 53720.000402/94);

VIII – Rádio Sanhauá de Bayeux Ltda., a partir 
de 13 de março de 1995, na cidade de Bayeux, Estado 
da Paraíba, outorgada pelo Decreto nº 90.915, de 6 de 
fevereiro de 1985 (Processo nº 53730.000506/94);

IX – Fundação Champagnat, a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná, outorgada pela Portaria MVOP nº 216, de 27 de 
março de 1957, e renovada pelo Decreto nº 89.626, 8 
de maio de 1984 (Processo nº 53740.000083/94);

X – Rádio Continental Ltda., a partir de 24 de ou-
tubro de 1995, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, 
outorgada pela Portaria MC nº 300, de 23 de outubro de 
1985, autorizada a passar à condição de concessionária 
em virtude de aumento de potência de sua estação trans-
missora, conforme Exposição de Motivos nº 133, de 10 
de junho de 1986 (Processo nº 53740.000602/95);

XI – Rádio Humaitá Ltda., a partir de 12 de novem-
bro de 1999, na cidade de Campo Mourão, Estado do 
Paraná, outorgada pelo Decreto nº 84.026, de 25 de se-
tembro de 1979, e renovada pelo Decreto nº 99.049, de 
7 de março de 1990 (Processo nº 53740.000582/99); 

XII – Sociedade Rádio Cultura Jaguarão Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Jaguarão, 
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pela Portaria 
MVOP nº 863, de 11 de outubro de 1948, e renova-
da pelo Decreto nº 91.571, de 23 de agosto de 1985 
(Processo nº 53790.000164/94);

XIII – Rádio Clube de Itapetininga Ltda., a partir de 
4 de maio de 1993, na cidade de Itapetininga, Estado 
de São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 88.187, de 
16 de março de 1983, autorizada a mudar sua deno-
minação social para a atual conforme Portaria nº 600, 
de 17 de novembro de 1987, do Delegado do Ministério 
das Comunicações no Estado de São Paulo (Processo 
nº 50830.000111/93);

XIV – Rádio Notícias de Tatuí Ltda., a partir de 23 
de setembro de 1997, na cidade de Tatuí, Estado de 
São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 79.935, de 12 de 
julho de 1977, e renovada pelo Decreto nº 94.830, de 3 
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de setembro de 1987 (Processo nº 53830.000851/97). 
Art.2º A exploração do serviço de radiodifusão, cujas 
concessões são renovadas por este decreto, reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º A renovação da concessão somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2000; 179º da Inde-
pendência e 112º da República.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 43, DE 2005 

(Nº 1.258/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
çao Comunitária do Meio Ambiente e De-
senvolvimento Artístico e Cultural de Fonte 
Boa – ASCOMADAFB a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Fonte Boa, Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 215, de 12 de junho de 2003, que autoriza a 
Associação Comunitária de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Artístico e Cultural de Fonte Boa – ASCO-
MADAFB a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Fonte Boa, Estado do Amazonas.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 681, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 201, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Unidos para Sempre, na cidade 
de Conceição do Araguaia – PA;

2 – Portaria nº 214, de 12 de junho de 2003 – Mo-
vimento Jovem de Assistência Social de São Miguel 
Arcanjo, na cidade de São Miguel Arcanjo – SP;

(À Comissão de Educação – Decisão Terminativa)
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3 – Portaria nº 215, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Artístico e Cultural de Fonte Boa – ASCOMA-
DAFB, na cidade de Fonte Boa – AM;

4 – Portaria nº 249, de 12 de junho de 2003 – 
Fundação Nossa Senhora da Piedade, na cidade de 
Campo Largo – PR;

5 – Portaria nº 265, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Botelhense de Radiodifusão, na 
cidade de Botelhos – MG;

6 – Portaria nº 267, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Apoio e Desenvolvimento 
Cultural de Traipu, na cidade de Traipu – AL;

7 – Portaria nº 360, de 17 de julho de 2003 – As-
sociação Cultural e Beneficente de Marapanim, na ci-
dade de Marapanim – PA;

8 – Portaria nº 363, de 17 de julho de 2003 – As-
sociação Comunitária dos Moradores do Povoado Ta-
buleiro Grande – Anadia – Alagoas – ASCOMPOTAG, 
na cidade de Anadia – AL;

9 – Portaria nº 371, de 17 de julho de 2003 – As-
sociação Cultural Comunitária Nova Missão, na cidade 
de Mogi-Mirim – SP;

10 – Portaria nº 429, de 28 de agosto de 2003 
– Associação Comunitária e Cultural Laranjense (AS-
COL), na cidade de Laranja da Terra – ES;

11 – Portaria nº 463, de 28 de agosto de 2001 
Rádio Clube de Mimoso do Sul, na cidade de Mimoso 
do Sul – ES; e

12 – Portaria nº 546, de 16 de outubro de 2003 
– Fundação de Assistência Comunitária “José Belém” 
na cidade de Vigia – PA.

Brasília, 2 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 249 EM

Brasília, 4 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Artístico e Cultural de 
Fonte Boa – ASCOMADAFB, na cidade de Fonte Boa, 
Estado do Amazonas, explore o serviço de radiodifu-
são comunitária, em conformidade com o caput do 
art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-

neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº -53630.000118/01, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 215 DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunica-
ções, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e 
tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53630.000118/01 e do Pa-
recer/Conjur/MC nº 558/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Artístico e Cultu-
ral de Fonte Boa – ASCOMADAFB, com sede na Rua 
Presidente Médice, s/nº , Bairro Açacu, na cidade de 
Fonte Boa, Estado do Amazonas, a executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 2º32’13”S e longitude em 
66º4’29”W, utilizando a freqüência de 87,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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RELATÓRIO Nº 2/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.630.000.118-01, em 
11-5-2001.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Artístico e Cultural de Fonte 
Boa – ASCOMADAFB, localidade de Fonte Boa, Es-
tado do Amazonas.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Artístico e Cultural de Fonte Boa 
– ASCOMADAFB, inscrita no CNPJ sob o número 
04.454.737/0001-35, no Estado do Amazonas, com 
sede na Rua Presidente Médice, s/n°, Bairro Açacu, 
cidade de Fonte Boa, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento da-
tado de 11 de Maio de 2001, subscrito por representan-
te legal, no qual demonstrou interesse na exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária nos termos do 
artigo 12, do regulamento do serviço de radiodifusão 
comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do avi-
so de habilitação publicado no Diário Oficial da União 
– DOU, de 16 de agosto de 2001, que contempla a lo-
calidade onde pretende instalar o seu transmissor.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O departamento de outorga de serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o regulamento do serviço de 
radiodifusão comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.
5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 

área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Boulevard Álvaro Maia, s/
n°, na cidade de Fonte Boa, Estado do Amazonas, de 
coordenadas geográficas em 2º30’60”S de latitude e 
66º5’25”W de longitude.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 42, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto 
para instalação da antena; planta de armamento, ende-
reços da sede e do sistema irradiante, outros dados e 
conclusão. Vale salientar que a entidade apontou provas 
coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise 
e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos III, V, VI e X da Norma 2/98, comprovação do 
devido registro da Ata de Fundação e Estatuto Social, 
subitem 14.2.7.1.1 e declaração do endereço da sede 
e subitem 6.11 da Norma 2/98, cujo cumprimento e 
aplicação dos critérios estabelecidos na legislação es-
pecífica resultou no saneamento dos autos e posterior 
seleção da entidade, tendo sido solicitada a apresen-
tação do projeto técnico (fls. 45 a 137).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 137, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 138 e 139. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
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no intervalo de folhas 1 a 116, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos à maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 2/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Fonte Boa 
– ASCOMADAFB;

• quadro diretivo
Presidente: Tiago Ferreira Lisboa
Vice-presidente: Stênio Ferreira Lisboa
Secretário: Rosilene Ferreira de Oliveira
Tesoureiro: Gilson Langhban do Nascimento

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Presidente Médici, s/n, na cidade de Fonte 
Boa Estado do Amazonas;

• coordenadas geográficas
02°32’13” de latitude e 66°04’29” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls 138 e 139, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls 137, 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Comu-
nitária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Artístico 
e Cultural de Fonte Boa – ASCOMADAFB, no sentido 
de conceder-lhe a autorização para a exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53.630.000.118-01, de 11 
de Maio de 2001.

Brasília, 12 de Maio de 2003. – Relator da con-
clusão Jurídica, Sibela Leandra Portela – Relator da 
conclusão Técnica, Regina Aparecida Monteiro.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 16 de maio de 2003. – Jaime de Carvalho 

Neto, Coordenador-Geral de Outorga de Serviços de Áu-
dio e Imagem.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 44, DE 2005 

(Nº 1.260/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Amigos de Caraí (ACAC) 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Caraí, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 235, de 12 de junho de 2003, que autoriza a 
Associação Comunitária Amigos de Caraí (ACAC) a 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Caraí, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 710, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar serviços 
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de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 197, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Cultural Comunitária de Padre Paraíso, na 
cidade de Padre Paraíso – MG;

2 – Portaria nº 198, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Cidade FM, na cidade de Bela 
Vista de Minas – MG;

3 – Portaria nº 233, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Radiodifusão Comunitária São João do 
Morro Grande, na cidade de Barão de Cocais – MG;

4 – Portaria nº 235, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Amigos de Caraí (ACAC), na 
cidade de Caraí – MG;

5 – Portaria nº 241, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Cultural e Artística Joaquim Pereira Cruz”, na 
cidade de Conquista – MG; e

6 – Portaria nº 255, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Antônio Dias, na cidade de Antônio Dias – MG.

Brasília, 8 de dezembro de 2003.

MC Nº 241 EM

Brasília, 1º de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária Amigos 
de Caraí (ACAC), na cidade de Caraí, Estado de Minas 
Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei analises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 

o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº -53710.000639/99, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 235, DE 12 DE JUNHO DE 2003.

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53 710.000639/99 e do Parecer/Conjur/
MC nº 474/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Ami-
gos de Caraí (ACAC), com sede na Rua José Vicente 
Coimbra, nº 134 – Centro, na cidade de Caraí, Estado 
de Minas Gerais, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 17º11’14”S e longitude em 
41º41’48”W, utilizando a freqüência de 87,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 15/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.000.639/99, protoco-
lizado em 14 de Maio de 1999.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária Amigos de Ca-
raí (ACAC), localidade de Caraí, Estado de Minas 
Gerais.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Amigos de Ca-
raí (ACAC), inscrita no CNPJ sob o número 
03.055.252/0001-06, no Estado de Minas Gerais, com 
sede na Rua José Vicente Coimbra, nº 134 – Centro, 
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cidade de Caraí/MG, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento da-
tado de 14 de Maio de 1999, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615. de 3 de 
junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do aviso de habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 29 de Agosto de 2002, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5Km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na Rua Joaquim Augusto, s/nº, na cidade de 
Caraí, Estado de Minas Gerais, de coordenadas ge-
ográficas em 17ºl1’32”S de latitude e 41º47’03”W de 
longitude. Ocorre que, posteriormente, as coordena-
das e endereço propostos foram retificados passando 
a estar na Rua José Vicente Coimbra, nº 134, Centro 
em 17°11’4”S de latitude e 41º41’48”W de longitude 
consoante aos dados constantes do aviso publicado 
no DOU, de 29-8-2002.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 34 e 35, denominado de “Rotei-
ro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 

trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos I,II, III e V da Norma nº 2/98, comprovação de 
necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ da 
requerente e declaração do endereço da sede, cujo 
cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos na 
legislação específica resultou no saneamento dos autos 
e posterior seleção da Entidade, tendo sido solicitada 
a apresentação do projeto técnico (fls. 38 a 69).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 41 e 42, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma nº 2/98, em 
especial as exigências inscritas em seu item 6.11, 
conforme observa-se nas folhas 70 e 71. Ressaltamos 
que nestes documentos constam as seguintes infor-
mações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 69 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98:

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados as finali-
dades e requisitos da Lei n º9.612/98;
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• comprovantes relativos à maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio á iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 2/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária Amigos de Caraí 

(ACAC);

• quadro diretivo
Presidente: Antúlio Helder Ramos Ribeiro
Vice-presidente: Sormani Silva Campos
1º Secretario: Jonhelder Rodrigues Farias
2º Secretario: José Geraldo Nunes Vieira
1ª Tesoureira: Rosania Luiz Silva
2º Tesoureiro: Auton Caldeira

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua José Vicente Coimbra, nº 134, Centro, cida-
de de Caraí, Estado de Minas Gerais.

• coordenadas geográficas
17º11’14” de latitude e 41º41’48” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 70 e 71, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” fls. 41 e 
72, que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo defe-
rimento do pedido formulado pela Associação Co-
munitária Amigos de Caraí (ACAC), no sentido de 

conceder-lhe a autorização para a exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53.710.000.639/99, de 
14 de Maio de 1999.

Brasília, 8 de maio de 2003. – Aline Oliveira Prado, 
Relator da Conclusão Jurídica – Neide Aparecida da Sil-
va, Relator da Conclusão Técnica.

A consideração do Senhor Diretor do Departa-
mento de Outorga de Serviços.

Brasília, 16 de maio de 2003. – Jaime de Carvalho 
Neto, Coordenador-Geral de Outorga de Serviços de Áu-
dio e Imagem.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
Brasília, 16 de maio de 2003. – Carlos Alberto 

Freire Resende, Diretor do Departamento de Outor-
ga de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 15/2003/DOSR/SSR/MC. 
Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer.

Brasília, 16 de maio de 2003. – Eugênio de 
Oliveira Fraga, Secretário de Serviços de Comuni-
cação Eletrônica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 45, DE 2005 

(Nº 1.267, de 2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
a Lopes & Passamani Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Mara Rosa, 
Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 291, de 12 de junho de 2003, que ou-
torga permissão a Lopes & Passamani Ltda., para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Mara Rosa, Estado 
de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 4, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
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sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, confor-
me os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 268, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Paraúna – GO;

2 – Portaria nº 269, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Palmeiras de Goiás – GO;

3 – Portaria nº 271, de 12 de junho de 2003 – Por-
tugal Telecomunicações Ltda., na cidade de Presidente 
Getúlio – SC;

4 – Portaria nº 272, de 12 de junho de 2003 
– Rádio Cidade Ltda., na cidade de São José do Ce-
dro – SC;

5 – Portaria nº 273, de 12 de junho de 2003 
– Porto Santo Radiodifusão Ltda., na cidade de Para-
naiguara – GO;

6 – Portaria nº 276, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Cantu – PR;

7 – Portaria nº 277, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Prata do Iguaçu – PR;

8 – Portaria nº 278, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema de Comunicação São Miguel do Araguaia Ltda., 
na cidade de Mozarlândia – GO;

9 – Portaria nº 279, de 12 de junho de 2003 – Em-
presa de Radiodifusão Tijucas FM Ltda., na cidade de 
Nova Trento – SC;

10 – Portaria nº 280, de 12 de junho de 2003 
– Rádio Ouro Fino FM Ltda., na cidade de Ouro Fino 
– MG;

11 – Portaria nº 283, de 12 de junho de 2003 – Rá-
dio Papanduva Ltda., na cidade de Papanduva – SC;

12 – Portaria nº 284, de 12 de junho de 2003 
– Lopes & Passamani Ltda., na cidade de Santo An-
tônio da Barra – GO;

13 – Portaria nº 287, de 12 de junho de 2003 – Ala-
goas Comunicação Ltda., na cidade de Pio IX – PI;

14 – Portaria nº 290, de 12 de junho de 2003 
– Sociedade Senado Verdes de Comunicações Ltda., 
na cidade de Itapaci – GO; e

15 – Portaria nº 391, de 12 de junho de 2003 
– Lopes & Passamani Ltda., na cidade de Mara Rosa 
– GO.

Brasília, 6 de janeiro de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 98 EM

Brasília, 26 de junho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 60/2000-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Mara Rosa, Estado de Goiás.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro 
de 1997, depois de analisar a documentação de 
habilitação e as propostas técnica e de preço pela 
outorga das entidades proponentes, com obser-
vância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e da legislação específica de radiodifusão, con-
cluiu que a Lopes & Passamani Ltda. (Processo nº 
53670.001091/2000) obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim a vencedora da Concor-
rência, conforme ato da mesma Comissão, que ho-
mologuei, havendo por bem outorgar a permissão, 
na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o re-
ferido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 291, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estadodas Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 
de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 53670.001091/2000, Concorrência nº 
060/2000-SSR/MC, e do PARECER CONJUR/MC nº 

484/2003, de 23 de maio de 2003, resolve:
Art. 1º Outorgar permissão a Lopes & Passamani 

Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Mara Rosa, 
Estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
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dias, a contar da data de publicação da deliberação de 
que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se nulo, 
de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 46, DE 2005 

(Nº 1.277/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Ultra FM Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de São João da Barra, 
Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 173, de 4 de junho de 2003, que outorga 
permissão à Rádio Ultra FM Ltda., para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de São João da Barra, Estado do Rio de 
Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 35, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanha-
das de Exposições de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, permissões para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, conforme os seguintes atos 
e entidades:

1 – Portaria nº 173, de 4 de junho de 2003 – Rá-
dio Ultra FM Ltda., na cidade de São João da Barra 
– RJ; e

2 – Portaria nº 418, de 14 de agosto de 2003 
– Rádio Itabaiana FM Ltda., na cidade de Lagoa Seca 
– PB.

Brasília, 22 de janeiro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 90 EM

Brasília, em 18 de junho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. De conformidade com as atribuições legais e 
regulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº 094/2000-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de São João da Barra, Estado do Rio de 
Janeiro.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 

alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Ultra 
FM Ltda., (Processo nº 53770.000947/2000) obteve a 
maior pontuação do valor ponderado, nos termos esta-
belecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora 
da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, 
que homologuei, havendo por bem outorgar a permis-
são, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o re-
ferido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 173, DE 4 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 
de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 53770.000947/2000, Concorrência nº 
094/2000-SSR/MC, e do PARECER CONJUR/MC nº 
315, de 30 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Ultra FM Ltda., 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de São João da Barra, 
Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 

nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Podaria entra em vigor na data de 

sua publicação. – Miro Teixeira.
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`(A Comissão de Educação – 
decisão terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 47, DE 2005 

(Nº 1.284/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Aquarela Cearense Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Itapagé, 
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.923, de 17 de dezembro de 2002, que outorga 
permissão à Rádio Aquarela Cearense Ltda., para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Itapagé, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 676, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223 da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado 
de exposição de motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, o ato constante da Portaria 
nº 2.923, de 17 de dezembro de 2002, que outorga 
permissão à Rádio Aquarela Cearense Ltda., para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Itapagé, Esta-
do do Ceará.

Brasília, 2 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 127 EM

Brasília, 11 de julho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº 4/98-SSR/MC, 
com vistas à implantação de uma estação de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Itapagé, Estado do Ceará.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-
rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, 

depois de analisar a documentação de habilitação e 
as propostas técnica e de preço pela outorga das enti-
dades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de 
radiodifusão, concluiu que a Rádio Aquarela Cearense 
Ltda., (Processo nº 53650.000688/98) obteve a maior 
pontuação do valor ponderado, nos termos estabele-
cidos pelo edital, tornando-se assim a vencedora da 
concorrência, conforme ato da mesma comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, 
na forma da portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o re-
ferido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 2.923, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53650.000688/98, Concorrên-
cia nº 4/98-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Aquarela Ce-
arense Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Itapa-
gé, Estado do Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, os termos 
do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 48, DE 2005 

(Nº 1.285/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Rural de São Joao Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de São João 
D’Aliança, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 299, de 12 de junho de 2003, que outorga per-
missão à Rádio Rural de São João Ltda., para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci-
dade de São João D’Aliança, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 677, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223 da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, confor-
me os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 2.809, de 11 de dezembro de 2002 
– Rede Brasil de Comunicações Ltda., na cidade de 
Salgueiro – PE;

2 – Portaria nº 2.816, de 11 de dezembro de 2002 
– Sistema Interativa de Comunicação Ltda., na cidade 
de Laguna – SC;

3 – Portaria nº 146, de 4 de junho de 2003 – Por-
tal Sistema FM de Comunicação Ltda., na cidade de 
São Carlos – SC;

4 – Portaria nº 151, de 4 de junho de 2003 – Rá-
dio Cultura Rio Branco Ltda., na cidade de Visconde 
de Rio Branco – MG; e

5 – Portaria nº 288, de 12 de junho de 2003 – Rá-
dio Rural de São João Ltda., na cidade de São João 
D’Aliança – GO.

Brasília, 2 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 116 EM

Brasília, 26 de junho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 62/2000-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de São João D’Aliança, Estado de Goiás.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
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1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Rural 
de São João Ltda. (Processo nº 53670.001258/2000) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo edital, tornando-se assim 
a vencedora da concorrência, conforme ato da mesma 
comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 288, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 

de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53670.001258/2000, Concor-
rência nº 62/2000-SSR/MC, e do Parecer Conjur/MC 
nº 444/2003, de 21 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Rural de São 
João Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em freqüência modulada, na cidade de São João 
D’Aliança, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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(À Comissão de Educação – decisão termi-
nativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 49, DE 2005 

(Nº 1.286/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Aquarela Cearense Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Canindé, 
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.921, de 17 de dezembro de 2002, que outorga 
permissão à Rádio Aquarela Cearense Ltda., para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Canindé, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 678, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado 
de exposição de motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, o ato constante da Portaria 
nº 2.921, de 17 de dezembro de 2002, que outorga 
permissão à Rádio Aquarela Cearense Ltda., para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Canindé, Esta-
do do Ceará. 

Brasília, 2 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC nº 164 EM

Brasília, 30 de julho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. De conformidade com as atribuições legais e 
regulamentares competidas a este ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº 4/98-SRR/MC, 
com vistas à implantação de uma estação de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Canindé, Estado do Ceará.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-

rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, 
depois de analisar a documentação de habilitação e 
as propostas técnica e de preço pela outorga das enti-
dades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de 
radiodifusão, concluiu que a Rádio Aquarela Cearense 
Ltda., Processo nº 53650.000688/98) obteve a maior 
pontuação do valor ponderado, nos termos estabele-
cidos pelo edital, tornando-se assim a vencedora da 
concorrência, conforme ato da mesma comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, 
na forma da portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo como § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o re-
ferido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 2.921, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 
do regulamento dos serviços de radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995 e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53650.000688/98, Concorrên-
cia nº 4/98-SSR/MC resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Aquarela Ce-
arense Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos,em 
direito de exclusividade serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Canindé, Es-
tado do Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01419 



01420 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01421 



01422 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01423 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 50, DE 2005 

(Nº 1.289/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
çao de Desenvolvimento Comunitário da 
Comunidade de Assaré a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Assaré, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 497, de 22 de setembro de 2003, que autori-
za a Associação de Desenvolvimento Comunitário da 
Comunidade de Assaré a executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Assaré, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
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MENSAGEM Nº 14, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades.

1 – Portaria nº 481, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária em Defesa do Desenvolvi-
mento de Wanderley – ADWAN, na cidade de Wan-
derley – BA;

2 – Portaria nº 486, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Beneficente Dom Lino – ABDL, na cida-
de de Russas – CE;

3 – Portaria nº 487, de 22 de setembro de 2003 
– Associação de Desenvolvimento Comunitário da Co-
munidade de Assaré, na cidade de Assaré – CE;

4 – Portaria nº 488, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária de Joaninha, na cidade de 
Tauá – CE;

5 – Portaria nº 491, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária de Abadia de Goiás, na ci-
dade de Abadia de Goiás – GO;

6 – Portaria nº 495, de 22 de setembro de 2003 
– Sociedade Assistencial de São João Batista – SAB, 
na cidade de São João Batista – MA;

7 – Portaria nº 498, de 22 de setembro de 
2003 – ACOCAB – Associação Comunitária do 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Boa Vis-
ta da Aparecida – PR, na cidade de Boa Vista da 
Aparecida – PR;

8 – Portaria nº 499, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Anunciação, na cidade de Cantagalo 
– RJ;

9 – Portaria nº 500, de 22 de setembro de 2003 
Associação Comunitária e Assistencial MANJE, na 
cidade de Rio Grande – RS;

10 – Portaria nº 501, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária de Barros Cassal – ASCO-
BAC, na cidade de Barros Cassal – RS; e

11 – Portaria nº 509, de 23 de setembro de 2003 
– Associação Benevente de Moradores, na cidade de 
Anchieta – ES.

Brasília, 9 de janeiro de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC nº 446 EM

Brasília, 30 de setembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de outor-

ga de autorização e respectiva documentação para que 

a entidade Associação de Desenvolvimento Comunitário 
da Comunidade de Assaré, na cidade de Assaré, Estado 
do Ceará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Constitui-
ção e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o grupo de trabalho, instituído por meio da Portaria nº 83, 
de 24 de março de 2003, com a finalidade de proceder 
criteriosa análise dos processos pendentes, referentes 
à autorização de funcionamento e execução das rádios 
comunitárias, manifestou-se favoravelmente ao pleito, 
constatando a legalidade e a regularidade do Processo 
Administrativo nº 53650.000922/01, que ora faço acompa-
nhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 487 DE 22 DE SETEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53650.000922/00 e do Parecer/Conjur/
MC nº 1.097/2003. resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação de Desenvolvi-
mento Comunitário da Comunidade de Assaré, com 
sede na Rua Neném Arrais, nº 3 – Centro, na cidade 
de Assaré, Estado do Ceará, a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade.

Art.2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01425 

ográficas com latitude em 6º54’40”S e longitude em 
39º52’24”W, utilizando a freqüência de 105,9MHz.

Art. 4º. Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 200 /2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.650.000.922/01, protoco-
Lizado em 10 de outubro de 2001.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação de Desenvolvimento Comuni-
tário da Comunidade de Assaré, localidade de Assaré, 
Estado do Ceará.

I – Introdução

1. A Associação de Desenvolvimento Comunitá-
rio da Comunidade de Assaré, inscrita no CNPJ sob o 
número 01.979.412/0001-88, no Estado do Ceará, com 
sede na Rua Neném Arrais nº 3, Centro, cidade de As-
saré, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Co-
municações, conforme requerimento datado de 10 de 
outubro de 2001 subscrito por representante legal, no 
qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 29 de agosto de 2002, que contempla 
a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, 
assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 

a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado Decreto nº 2.615, 
de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Padre Agamenon Coelho nº 

120, Centro, na cidade de Assaré, Estado do Ceará, 
de coordenadas geográficas em 6º52’28”S de latitude 
e 40º9’28”W de longitude. Ocorre que, posteriormen-
te, as coordenadas e endereço propostos foram retifi-
cados, passando a estar na Av. Perimetral s/n, Bairro 
Vila Moeda em 6º54’40”S de latitude e 39º52’24”W de 
longitude consoante aos dados constantes do Aviso 
publicado no DOU de 29-8-2002.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra que 
as coordenadas geográficas indicadas deveriam ser 
mantidas, pelo que se depreende da memória do do-
cumento de folhas 86 e 87, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 
instalação da antena; planta de arruamento, endereços 
da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclu-
são. Vale salientar que ao final a entidade apontou novas 
coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise 
e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos II, X da Norma 2/98, comprovação de necessá-
ria alteração estatutária, retificação da denominação, 
comprovante de válida existência das entidades que 
manifestaram apoio à iniciativa, cópia do CNPJ da re-
querente, documento declarando que a Entidade não 
possui vínculos e declaração do endereço da sede, cujo 
cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos na 
legislação específica resultou no saneamento dos autos 
e posterior seleção da Entidade, tendo sido solicitada 
à apresentação do projeto técnico (fls.9l a 127).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” fls. 127, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma 2/98, em especial as 
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exigências inscritas em seu item 6.11, conforme se 
observa nas folhas fls.121 e 123. Ressaltamos que 
nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 127 dos autos corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos disposto 
no Código Civil Brasileiro adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.6l2/98:

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes:

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV. V e VIII da Norma 
Complementar 02/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária, conclui a instrução dos presentes 
autos, após detido exame do rol de documentos, os 
quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação de Desenvolvimento Comunitário da 

Comunidade de Assaré;

• quadro diretivo
Presidente: Francimeire Dias de Sousa
Vice-presidente: Antônio Leite Xavier
1º Secretário: Geraldo Beny Pontes Farias

2º Secretária: Antônia Neuma Leite
1º Tesoureira: Antônia Nereuda Xavier Leite
2º Tesoureiro: Pedro Gomes da Silva
1º Coordenador: José Valmiques Firmeza
2º Coordenador: Joaquim de Souza Neto
3º Coordenador: Francisco Iramar Alves
1º Suplente: José Xavier Leite Neto
2º Suplente: Maria Erilene de Matos

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Av. Pimentel s/n, Bairro Vila Moeda, cidade de 
Assaré, Estado do Ceará.

• coordenadas geográficas
06º54’40” de latitude e 39º52’24” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” fls. 12l e 122, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” fls. 127 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação de Desenvolvi-
mento Comunitário da Comunidade de Assaré, no sen-
tido de conceder-lhe a autorização para a exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no Pro-
cesso Administrativo nº 53.650.000.922/01, de 10 de 
outubro de 2001.

Brasília, 31 de julho de 2003. – Neide Aparecida 
da Silva, Relator da conclusão Técnica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 51, DE 2005 

(Nº 1.328/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Clube de Tababi Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Tanabi, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

s/nº, de 20 de agosto de 1998, que renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão da 
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Rádio Clube de Tanabi Ltda., para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Tanabi, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.085, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado 
de exposição de motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, o ato constante do decreto 
de 20 de agosto de 1998, que “Renova a concessão 
da Rádio Clube de Tanabi Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Tanabi, Estado de São Paulo”.

Brasília, 9 de setembro de 1998. – Fernando 
Henrique Cardoso.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 196/MC, 
DE 31 DE JULHO DE 1998, DO SR. MINISTRO 

DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o in-

cluso Processo Administrativo nº 50830.000274/94, em 
que a Rádio Clube de Tanabi Ltda., solicita renovação 
da concessão para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Tanabi, Estado de 
São Paulo, outorgada originariamente conforme Portaria 
nº MVOP nº 238, de 20 de março de 1947, renovada 
nos termos do Decreto nº 90.578, de 28 de novembro 
de 1984, publicado no Diário Oficial da União em 29 
subseqüente, por dez anos, a partir de 1º de maio de 
1984, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo 
decreto de 10 de maio de 1991.

2. Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposições 
contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e 
no Decreto nº 68.066, de 26 de janeiro de 1983, que 
a regulamentou, que consideram como deferidos os 
pedidos de renovação requeridos na forma devida 
e não decididos ao término do prazo de vigência da 
concessão ou permissão, sendo, por isso, admitido o 
funcionamento precário das estações, mesmo quando 
expiradas as respectivas outorgas.

3. Com essas observações, lícito é concluir-se que 
a terminação do prazo da outorga ou a pendência de 
sua renovação, a curto ou a longo prazo, não determi-
nam, necessariamente, a extinção do serviço prestado, 
podendo o processo da renovação ser ultimado.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renovação 
ocorrerá a partir de 1º de maio de 1994.

5. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu regulamento, 
Decreto nº 88.068, de 1963, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Luiz Carlos Mendonça de 
Barros, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 1998

Renova a concessão da Rádio Clube 
de Tanabi Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Tanabi, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da Constitui-
ção, e nos termos do art. 6º, inciso I, do Decreto nº 88.066, 
de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo nº 50830.000274/94,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, 

§ 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a conces-
são da Rádio Clube de Tanabi Ltda., outorgada pela 
Portaria MVOP nº 238, de 20 de março de 1947, re-
novada pelo Decreto nº 90.576, de 28 de novembro 
de 1964, cujo prazo residual da outorga foi mantido 
pelo Decreto de 10 de maio de 1991, para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Tanabi, Estado 
de São Paulo.

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra-
diodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 20 de agosto de 1998; 177º da Indepen-
dência e 110º da República. 
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(À Comissão de Educação – deci-
são terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 52, DE 2005 

(Nº 1.292/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Nativa FM Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Edéia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.832, de 11 de dezembro de 2002, que outorga 
permissão à Rádio Nativa FM Ltda., para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Edéia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 23, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de ex-
posição de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 2.832, 
de 11 de dezembro de 2002, que outorga permissão 
à Rádio Nativa FM Ltda., para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Edéia, Estado de Goiás.

Brasília, 20 de janeiro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 151 EM

Brasília, 24 de julho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº-010/98-SSR/
MC, com vistas à implantação de uma estação de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Edéia, Estado de Goiás.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação espe-
cífica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Nativa FM 
Ltda., (Processo nº 53670.000106/98) obteve a maior 
pontuação do valor ponderado, nos termos estabele-
cidos pelo edital, tomando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, 
na forma da portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
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efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente,

PORTARIA Nº 2.832, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53670.000106/98, Concorrên-
cia nº 1 0198-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Nativa FM Ltda., 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-

clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Edéia, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão devera ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 53, DE 2005 

(Nº 1.294/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cultural de Itapipoca a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Itapipoca, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 408, de 14 de agosto de 2003, que autoriza a Associa-
ção Cultural de Itapipoca a executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 66, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de exposição 
de motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante da Portaria nº 408, de 14 de 
agosto de 2003, que autoriza a Associação Cultural 
de Itapipoca a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, servico de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará.

Brasília, 5 de fevereiro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 337 EM

Brasília, 25 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Cultural de Itapipoca, na 
cidade de Itapipoca, Estado do Ceará explore o servi-
ço de radiodifusão comunitária, em conformidade com 
o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 

à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que o 
Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria nº 83, 
de 24 de março de 2003, com a finalidade de proceder 
criteriosa análise dos processos pendentes, referentes 
à autorização de funcionamento e execução das rádios 
comunitárias, manifestou-se favoravelmente ao pleito, 
constatando a legalidade e a regularidade do Processo 
Administrativo nº 53650.001816/98, que ora faço acompa-
nhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 408, DE 14 DE AGOSTO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos arts. 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53650.001816/98 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 967/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Cultural de Itapi-
poca, com sede na Rua José do Patrocínio, nº 840 
– Centro, na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, 
a executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 03º29’59”S e longitude em 
39º34’44”W, utilizando a frequência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá etèitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 158/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53650001816/98, prolocoli-
zado em 20-8-98.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária.

Interessado: Associação Cultural de Itapipoca, loca-
lidade de Itapipoca, Estado do Ceará.
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I – Introdução

1. A Associação Cultural de Itapipoca. inscrita 
no CNPJ sob o nº 02.579.49510001-80, no Estado do 
Ceará, com sede na Rua José do Patrocínio nº 840 
– Centro, cidade de Itapipoca, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme re-
querimento datado de 19 de agosto de 1998, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse 
na exploração do serviço de radiodifusão comunitária 
nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do avi-
so de habilitação publicado no Diário Oficial da União 
– DOU de 18 de março de 1999, que contempla a loca-
lidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outras duas entidades foram objeto de exame por par-
te do departamento de outorga de serviços, vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma área 
de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamen-
tos, bem como a indicação da relação constando os 
respectivos nomes e processos, se encontram abaixo 
explicitadas:

a) Fundação Dr. Márcio Moreira – Processo nº 

53650000730/99, arquivado pelos seguintes fatos e 
fundamentos: vínculo de subordinação com outra en-
tidade, conforme comunicado à entidade por meio do 
Ofício nº 1.917, datado de 16-3-2000. (cópia anexa)

b) Associação Comunitária de Itapipoca Processo 
nº 53650000421/99, arquivado pelos seguintes fatos 
e fundamentos: aplicação do critério da representati-
vidade, conforme comunicado à entidade por meio do 
Ofício nº l.718, datado de 18-3-2003. (cópia anexa)

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 2/98, 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Dom Aureliano Matos 550 
– Centro, na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, de 
coordenadas geográficas em 03º30’02”S de latitude e 
39º34’52”W de longitude consoante aos dados cons-
tantes do aviso publicado no DOU de 18-3-99.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 114 a 117, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, inicialmente constatou-se a necessidade 
de arquivamento dos autos, no entanto frente a análi-
se de pedido de reconsideração, o Departamento de 
Outorga de Serviços promoveu a revisão da decisão 
de arquivamento. Desta forma, realizada nova análise 
nos autos constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos I, 
II e X da Norma nº 2/98, comprovação de necessária 
alteração estatutária, cópia do CNPJ retificado da re-
querente e declaração do endereço da sede. Diante 
da regularidade técnico-jurídica dos Processos n

os 

53650000421/99 e 53650001816/98, referentes às in-
teressadas na localidade e em observância ao disposto 
no subitem 6.10.1 da Norma nº 2/98, foi encaminhado 
ofício para que se estabelecesse uma associação en-
tre as mesmas, ocorre que, frente a impossibilidade 
associativa, utilizou-se o critério de seleção apontado 
no subitem 6.10.2 da Norma nº 2/98, do qual consta-
tou-se que a requerente conta com maior número de 
manifestações em apoio que a sua concorrente, em 
decorrência de tal fato a entidade foi selecionada, ten-
do sido solicitada a apresentação do projeto técnico 
(fls. 119 a 330).
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fl. 318, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma nº 2/98, em  especial 
as exigências inscritas em seu item 6.11, conforme 
observa-se nas fls. 331 e 332. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de fls. 4 a 330, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 

após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação Cultural de Itapipoca;

• quadro diretivo
Presidente: Fábio Pires da Costa
Vice-presidente: Emílio Rodrigues de Sousa
1º Secretário: João Rômulo B. Andrade
2º Secretaria: Geruska Aparecida de Sousa Cassia-
no
1º Tesoureiro: José Geraldo Sobrinho
2º Tesoureiro: Tarcisio Ferreira Barbosa

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua José do Patrocínio nº 840 – Centro, cidade 
de Itapipoca, Estado do Ceará;

• coordenadas geográficas
03º29’59” de latitude e 39º34’44” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 331 e 332, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” fl. 318 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Cultural de Itapi-
poca, no sentido de conceder-lhe a autorização para a 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscri-
tas no Processo Administrativo nº 53650001816/98, de 
20 de agosto de 1998. – Alexandra Luciana Costa, 
Relator da conclusão Jurídica. – Regina Aparecida 
Monteiro, Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços. Brasília, 23 de junho 
de 2003. – Jayme Marques de Carvalho Neto, Co-
ordenador– Geral de outorga de Serviços de Áudio e 
Imagem.

De Acordo. 
À consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Comunicação Eletrônica. Brasília, 23 de junho 
de 2003. – Carlos Alberto Freire Resende, Diretor 
do Departamento de Outorga de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 158/2003/DOSR/SSRJMC. 
Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer.

Brasília, 24 de junho de 2003. – Eugenio de 
Oliveira Fraga, Secretário de Serviços de Comuni-
cação Eletrônica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 54, DE 2005 

(Nº 1.296/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Movimento Comunitário Rádio Comuni-
tária FM – AMCRC/FM a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ta-
quarussu, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 397, de 28 de julho de 2003, que autoriza 
a Associação Movimento Comunitário Rádio Comuni-
tária FM – AMCRC/FM a executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Taquarussu, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 75, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.590, de 9 de agosto de 2002, 
alterada pela de nº 594, de 10 de novembro de 2003 
– Associação Comunitária e Cultural de Guaraciama 
– MG ASCOG, na cidade de Guaraciama – MG;

2 – Portaria nº 2.940, de 18 de dezembro de 2002, 
alterada pela de nº 737, de 19 de dezembro de 2003 
– Associação Centralinense de Radiodifusão Comu-
nitária, na cidade de Centralina – MG;

3 – Portaria nº 242, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa 
Gente, na cidade de Maracás – BA;

4 – Portaria nº 397, de 28 de julho de 2003 
– Associação Movimento Comunitário Rádio Co-
munitária FM – AMCRC/FM, na cidade de Taqua-
russu – MS;

5 – Portaria nº 445, de 28 de agosto de 2003 
– Grupo Mutirão, na cidade de Luís Gomes – RN; e

6 – Portaria nº 482, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Beneficente e Comunitária do Movimen-
to Sócio-Cultural e Educativo de Itatim – ABCCI. na 
cidade de Itatim – BA.

Brasília, 12 de fevereiro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva. 

MC Nº 327 EM

Brasília, 19 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Movimento Comunitário 
Rádio Comunitária FM – AMCRC/FM, na cidade de 
Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
2. Referida entidade requereu ao Ministério das 

Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciati-
va comandada por Vossa Excelência essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das rádios comunitárias, manifestou-se favoravelmente 
ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53700.001698/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 397, DE 28 DE JULHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos arts. 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, 3 de junho de 1998, e 
tendo em vista o que consta do Processo Administra-
tivo nº 53700.001698/98 e do Parecer/Conjur/MC nº 
760/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Movimento Comu-
nitário Rádio Comunitária FM – AMCRC/FM, com sede 
na Av. Getúlio Vargas, nº 80, na cidade de Taquarussu, 
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Estado de Mato Grosso do Sul, a executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 22º29’16”S e longitude em 
53º21’10”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 173/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53700001698/98,  procali-
zado em 21-10-98.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária.

Interessado: Associação Movimento  Comunitário 
Rádio Comunitária FM – AMCRC/FM, localidade de 
Taquarussu, Estado do Mato Grosso do Sul.

I – Introdução

1. A Associação Movimento Comunitário Rádio 
Comunitária FM – AMCRC/FM, inscrita no CNPJ sob 
o nº 02.780.754/0001-37, no Estado de Mato Grosso 
do Sul, com sede na Av. Getúlio Vargas nº 80, cidade 
de Taquarussu, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Esta-
do das Comunicações, conforme requerimento datado 
de 8 de setembro de 1998, subscrito por representan-
te legal, no qual demonstrou interesse na exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
comunitária. aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1 998.

2. A entidade que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu  pleito nos termos do 
aviso de habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 15 de março de 1999, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outra entidade foi objeto de exame por parte do Depar-
tamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou 

sua solicitação para a mesma área de interesse, tendo 
sido seu processo devidamente analisado e arquivado. 
Os motivos do arquivamento, bem como a indicação 
da relação constando o respectivo nome e processo, 
se encontra abaixo explicitada:

a) Associação de Pais e Mestres – Processo nº 

53700000627/99, arquivado pelos seguintes fatos e 
fundamentos: vinculação a outra entidade e descarac-
terização como comunitária, conforme comunicado à 
entidade por meio do Ofício nº 2.572, datado de 29-
4-02. (cópia anexa)

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 2/98, 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Av. Getúlio Vargas 80 – Centro, na 
cidade de Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul, 
de coordenadas geográficas em 22°29’15”S de latitu-
de e 53°21’05”W de longitude, consoante aos dados 
constantes do aviso publicado no DOU de 18-3-99.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória 
do documento de fl. 203, denominado de “Roteiro de 
Análise técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilizarão de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.
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7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos I, 
II, III, IV, V, VIII e X da Norma nº 2/98, comprovação 
de necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ 
da requerente e declaração do endereço da sede, 
comprovação de que obteve o assentimento prévio, 
confirmação de sua denominação e a apresentação 
do projeto técnico (fls. 150 a 268).

8. Ao cumprir as exigências. foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fl. 203, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as exi-
gências inscritas em seu item 6.11, conforme observa-se 
nas folhas 219 e 220. Ressaltamos nestes documentos 
seguintes que constam as informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de lo-
calização cio transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de fls. 8 a 268, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7, incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 

no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e, ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com o intuito 
de confirmar alguns dados informados:

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação Movimento Comunitário Rádio Co-

munitária (FM – AMCRC/FM;

• quadro diretivo
Presidente: Aufeu Cabral da Luz
Vice-Presidente: Aparecido da Cruz
1º Secretário: Luciana Rodrigues de Sousa
2º Secretário: Alda M. de Oliveira
1º Tesoureiro: Luciano Batista de Jesus
2º Tesoureiro: Jesus Ferreira Alves
Coord. e Ativ. de Program.: Alvaro Correia da Luz
Pres. Cons. Comunitário. Joel Faustino Barbosa
Vice-Pres. do Cons. Comunitário: Márcia Meneses 
da Silva

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Av. Getúlio Vargas, 80, cidade de Taquarussu, 
Estado do Mato Grosso do Sul;

• coordenadas geográficas
22º29’16” de latitude e 53º21’10” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 219 e 220, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas”, fls 203 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária/FM – AMCRC/FM, no 
sentido de conceder-lhe a autorização para a explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária, na loca-
lidade pretendida, dentro das condições circunscritas 
no Processo Administrativo nº 53700001698/98, de 21 
de outubro de 1998.

Brasília, 23 de junho de 2003. – Alexandra 
Luciana Costa, Relatora da conclusão jurídica 
Siape 1311638 – Regina Aparecida Monteiro, 
Coordenadora – Chefe de Serviço/SSR.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 55, DE 2005 

(Nº 1.306/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Clube do Pará PRC-5 Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Belém, Esta-
do do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 11 de junho de 1996, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a 
concessão da Rádio Clube do Pará PRC-5 Ltda., para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Belém, Estado do Pará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 558, DE 1996

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 1º do artigo 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de exposição de motivos do Senhor Ministro de 
Estado, Interino, das Comunicações, o ato constante 
do Decreto de 11 de junho de 1996, que “Renova a 
concessão da Rádio Clube do Pará PRC-5 Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Belém, Estado do Pará”. 

Fernando Henrique Cardoso.

EM Nº 108/MC

Brasília, 31 de maio de 1996

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo nº 53720.000530/93, 
em que a Rádio Clube do Pará PRC-5 Ltda., anterior-
mente denominada Rádio Clube do Pará Ltda., soli-
cita renovação da concessão para explorar o serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Belém, Estado do Pará, outorgada pelo Decreto nº 
1.158, de 19 de outubro de 1936, renovada por meio 
do Decreto nº 92.915, de 10 de julho de 1986.

2. Observo, que o pedido de renovação da entidade 
foi intempestivamente apresentado a este ministério, em 
21 de outubro de 1993, o que não constitui em obstáculo 
à renovação vez que o ato de outorga original está ampa-
rado juridicamente, considerando as disposições contidas 
na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972 e Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamentou, 
que admitem o funcionamento precário das estações, 
mesmo quando expiradas as respectivas outorgas.

3. Com estas observações, lícito é de concluir que 
a terminação do prazo da outorga ou a pendência de 

sua renovação, a curto ou longo prazo, não determina, 
necessariamente, a extinção do serviço prestado, po-
dendo o processo da renovação ser ultimado.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renovação 
ocorrerá a partir de 1º de novembro de 1993.

5. Nessa conformidades em observância ao que 
dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu regulamento, De-
creto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à superior 
consideração de Vossa Excelência, para decisão e sub-
missão da matéria ao Congresso Nacional, em cumpri-
mento ao parágrafo 3º, do artigo 223, da Constituição.

Respeitosamente, – Renato Navarro Guerreiro, 
Ministro de Estado das Comunicações Interino.

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 1996

Renova a concessão da Rádio Clube 
do Pará PRC-5 Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Belém, Estado do Pará.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da Cons-
tituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o 
que consta do Processo nº 53720.000530/93,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada de acordo com o art. 33, § 3º 

da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por mais dez 
anos, a partir de 10 de novembro de 1993, a conces-
são da Rádio Clube do Pará PRC-5 Ltda., cuja outorga 
primitiva foi concedida à Rádio Clube do Pará S/A pelo 
Decreto nº 1.158, de 19 de outubro de 1936, e renovada 
pelo Decreto nº 92.915, de 10 de julho de 1986, sendo 
mantido o prazo residual da outorga pelo Decreto de 10 
de maio de 1991, para explorar, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Belém, Estado do Pará.

Parágrafo único. A execução do serviço de radio-
difusão, cuja outorga é renovada por este decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º, do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 1996; 175º da Indepen-
dência e 108º da República. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 56, DE 2005 

(Nº 1.309/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Fundação Cultural Princesa 
do Sul para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande 
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 586, de 16 de abril de 2002, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 26 de julho de 1996, a 

permissão outorgada à Fundação Cultural Princesa 

do Sul para explorar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-

dulada na cidade de Pelotas, Estado do Rio Gran-

de do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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MENSAGEM Nº 772, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
exposições de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovações de permissões para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora, conforme os seguin-
tes atos e entidades:

1 – Portaria nº 256, de 16 de maio de 2001 – Rá-
dio Tapense S/A, na cidade de Tapes – RS,

2 – Portaria nº 586, de 16 de abril de 2002 – Fun-
dação Cultural Princesa do SuL, na cidade de Pelotas 
– RS;

3 – Portaria nº 696, de 9 de maio de 2002 – Rá-
dio Venâncio Aires Ltda., na cidade de Venâncio Aires 
– RS;

4 – Portaria nº 928, de 5 de junho de 2002 – Rá-
dio Caiapó Ltda., na cidade de Rio Verde – GO;

5 – Portaria nº 1.011, de 20 de junho de 2002 
– Rádio Uirapuru Ltda., na cidade de Passo Fundo 
– RS;

6 – Portaria nº 1.016, de 20 de junho de 2002 
– Rádio Sananduva Ltda., na cidade de Sananduva 
– RS;

7 – Portaria nº 1.017, de 20 de junho de 2002 
– Rádio Difusão Sul Riograndense Ltda., na cidade 
de Erechim – RS;

8 – Portaria nº 1.115, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Progresso do Mucuri Ltda., na cidade de Te-
ófilo Otoni – MG;

9 – Portaria nº 1.116, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Tropical de Diosiom Ltda., originariamente Rá-
dio Diosom Ltda., na cidade de Dionísio – MG;

10 – Portaria nº 1.270, de 12 de julho de 2002 
– FM Maior de Aracati Ltda., na cidade de Aracati 
– CE;

11 – Portaria nº 1.305, de 16 de julho de 2002 
– Rádio Cidade Andradina Ltda., na cidade de Andra-
dina – SP;

12 – Portaria nº 1.308, de 16 de julho de 2002 
– Expresso FM e Radiodifusão Ltda., na cidade de 
Campos Altos – MG; e

13 – Portaria nº 1.312, de 16 de julho de 2002 
Rádio Manchester Ltda., na cidade de Juiz de Fora 
– MG.

Brasília, 4 de setembro de 2002. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 1.144 EM

Brasília, 16 de agosto de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 586, de 16 de abril de 2002, pela 
qual renovei a permissão outorgada à Fundação Cul-
tural Princesa do Sul, pela Portaria nº 854, de 16 de 
julho de 1976, renovada pela Portaria nº 227, de 29 de 
agosto de 1986, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Pelotas, 
Estado do Rio Grande do Sul.

2. Os órgãos competentes deste ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato, acompanhado do Processo Administrativo nº 
53790.000547/96, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 586, DE 16 DE ABRIL DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53790.000547/96, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, dez anos, a 
partir de 26 de julho de 1996, a permissão outorgada 
à Fundação Cultural Princesa do Sul, pela Portaria 
nº 854, de 16 de julho de 1976, publicada no Diário 
Oficial da União em 26 seguinte, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, na cidade de Pelotas, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta portaria, reger-se-à 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º, do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 57, DE 2005 

(Nº 1.311/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
ao Sistema Interativa de Comunicação Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Laguna, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.816, de 11 de dezembro de 2002, que outor-
ga permissão ao Sistema Interativa de Comunicação 
Ltda., para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Laguna, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 677, DE 2003 

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223. da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Nativos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. permissões para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, confor-
me os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 2.809, de 11 de dezembro de 2002 
– Rede Brasil de Comunicações Ltda., na cidade de 
Salgueiro-PE;

2 – Portaria nº 2.816, de 11 de dezembro de 2002 
– Sistema Interativa de Comunicação Ltda., na cidade 
de Laguna-SC;

3 – Portaria nº 146, de 4 de junho de 2003 – Por-
tal Sistema FM de Comunicação Ltda., na cidade de 
São Carlos-SC;

4 – Portaria nº 151, de 4 de junho de 2003 – Rá-
dio Cultura Rio Branco Ltda., na cidade de Visconde 
de Rio Branco-MG; e

5 – Portaria nº 288, de 12 de junho de 2003 – Rá-
dio Rural de São João Ltda., na cidade de São João 
D’Aliança-GO.

Brasília, 2 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 141 EM

Brasília, 24 de julho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério, determi-

nou-se a publicação da Concorrência nº 31/98-SSR/
MC, com vistas à implantação de uma estação de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na Cidade 
de Laguna, Estado de Santa Catarina.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portada nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação especí-
fica de radiodifusão, concluiu que o Sistema Interativa 
de Comunicação Ltda., (Processo nº 53820.000171/98) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo edital, tornando-se assim 
a vencedora da concorrência, conforme ato da mesma 
comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 2.816, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 
do regulamento dos serviços de radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53820.000171/98, Concorrên-
cia nº 31/98-SSRJMC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao Sistema Interativa 
de Comunicação Ltda., para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Laguna, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3°, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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(À Comissão de Educação – decisão termi-
nativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 58, DE 2005 

(Nº 1.319/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Centralinense de Radiodifusão Comu-
nitária a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Centralina, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 2.940, de 18 de dezembro de 2002, alterada pela 
de nº 737, de 19 de dezembro de 2003, que autoriza 
a Associação Centralinense de Radiodifusão Comu-
nitária a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Centralina, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 75, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223 da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.590, de 9 de agosto de 2002, 
alterada pela de nº 594, de 10 de novembro de 2003 
– Associação Comunitária e Cultural de Guaraciama 
– MG ASCOG, na cidade de Guaraciama – MG;

2 – Portaria nº 2.940, de 18 de dezembro de 2002, 
alterada pela de nº 737, de 19, de dezembro de 2003 
– Associação Centralinense de Radiodifusão Comu-
nitária, na cidade de Centralina – MG;

3 – Portaria nº 242, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa 
Gente, na cidade de Maracás – BA;

4 – Portaria nº 397, de 28 de julho de 2003 – As-
sociação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 
FM – AMCRC/FM, na cidade de Taquarussu – MS;

5 – Portaria nº 445, de 28 de agosto de 2003 
– Grupo Mutirão, na cidade de Luís Gomes – RN; e

6 – Portaria nº 482, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Beneficente e Comunitária do Movimen-
to Sócio-Cultural e Educativo de Itatim – ABCCI, na 
cidade de Itatim – BA.

Brasília, 12 de fevereiro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 166 EM

Brasília, 30 de julho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de 
outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Centralinense de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de Centralina, 
Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radio-
difusão comunitária, em conformidade com o caput 
do art. 223 da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas também, servem de 
elo à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53710.001057/01, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira. (Assinado 
eletronicamente.)

PORTARIA Nº 2.940, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos arts. 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53710.001057/01, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Centralinense de 
Radiodifusão Comunitária, com sede na Avenida Ge-
túlio Vargas, nº 146 – Centro, na cidade de Centralina, 
Estado de Minas Gerais, a executar serviço de radiodi-
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fusão comunitária, pelo prazo de três anos, sem direito 
de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 18º35’22”S e longitude em 
49º11’45”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

PORTARIA Nº 737, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 92 e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53710.001057/01 e do Parecer/Con-
jur/MC nº 1.386/2003, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 2.940, de 
18 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União de 19 de dezembro de 2002, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Autorizar a Associação Centrali-
nense de Radiodifusão Comunitária, com sede 
na Avenida Getúlio Vargas, 146 – Centro, na 
cidade de Centralina, Estado de Minas Gerais, 
a executar, pelo prazo de dez anos, serviço 
de radiodifusão comunitária, sem direito de 
exclusividade.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Miro Teixeira.

RELATÓRIO nº 653/2002/DOSR/SSR/MC 

Referência: Processo nº 53.710.001.057/01, de 21 de 
dezembro de 2001.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Centralinense de Radiodifu-
são Comunitária, na localidade de Centralina/MG.

I – Introdução

1. Associação Centralinense de Radiodifu-
são Comunitária, inscrito no CGC sob o número 
04.783.36410001-46, no Estado de Minas Gerais, 
com sede na Av. Getúlio Vargas, 146, centro, cidade 

de Centralina/MG, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, por meio de requerimen-
to datado de 4 de dezembro de 2001, subscrito por 
representante legal, demonstrando interesse na ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
29 de agosto de 2002, Seção 3, que contempla o logra-
douro onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 01, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, em face 
dos ditames legais pertinentes;
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– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 1 a 104, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Avenida Getúlio Vargas, 146, cen-
tro, cidade de Centralina, Estado de Minas Gerais, de 
coordenadas geográficas em 18º35’22”S de latitude e 
49º11’45”W de longitude, conforme consta na Análise 
Técnica, fls. 57, consoante os dados constantes no 
aviso no DOU de 29-8-2002, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 57 denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação de 
alteração estatutária, comprovação das manifestações 
de apoio e declaração da Sede da Entidade (fls. 61 a 

104). O subitem 6.11 (Projeto Técnico) foi apresentado 
voluntariamente pela Entidade.

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, fls. 96, firmado pelo 
engenheiro responsável, onde estão resumidas as se-
guintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Insta-
lação da Estação, constatando-se conformidade com 
a Norma nº 2/98, em especial as exigências inscritas 
em seu tem 6.11, folhas 105 e 106.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de interessados na habilitação de exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação Centralinense de Radiodifusão Co-

munitária

– quadro diretivo
Presidente: José Humberto Luiz
Vice-Presidente: Reginaldo José dos Santos
Secretária: Autelina de Oliveira
Tesoureira: Mônica Aparecida Falheiros de Aguiar
Dir. Social: Ailton Hermínio Alves

– localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Av. Getúlio Vargas, 146, centro, cidade de Cen-
tralina, Estado de Minas Gerais.

– coordenadas geográficas
18º35’22”S de latitude e 49º11’45”W de longitude, 

correspondentes aos dados constantes no “Formulário 
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de Informações Técnicas”, fls. 96, e “Roteiro de Análi-
se de Instalação da Estação de RADCOM”, fls. 105 e 
106, que se refere à localização da estação. 

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Centralinense 
de Radiodifusão Comunitária, no sentido de conce-
der-lhe a Outorga de Autorização para a exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no Pro-
cesso Administrativo nº 53.710.001.057/01, de 21 de 
dezembro de 2001.

Brasília, 16 de dezembro de 2002. – Aline Oliveira 
Prado, Relatora da conclusão Jurídica – Neide Apare-
cida da Silva, Relatora da Conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 16 de dezembro de 2002. – Nilton 

Geraldo Lemes de Lemos, Coordenador-Geral.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Radiodifusão.
Brasília, 16 de dezembro de 2002. – Hamilton 

de Magalhães Mesquita, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Radiodifusão.

Aprovo o Relatório nº /2002/DOSR/SSR/MC.
Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exa-

me e parecer.
Brasília, 17 de dezembro de 2002. – Antonio 

Carlos Tardeli, Secretário de Serviços de Radiodifu-
são, Interino.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 59, DE 2005 

(Nº 1.321/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Sociedade 
Civil para o Desenvolvimento de Barralha 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Barbalha, Estado do 
Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 760, de 19 de dezembro de 2003, que autoriza 
a Sociedade Civil para o Desenvolvimento da Barbalha 
a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Barbalha, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 171, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223 da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 2.941, de 18 de dezembro de 2002, 
alterada pela de nº 738, de 19 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária de Comunicação Educativa 
– ACCE, na cidade de Lambari – MG;

2 – Portaria nº 399, de 28 de 28 de julho de 2003 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Pompéia, na cidade de Pompéia – SP; e

3 – Portaria nº 760, de 19 de dezembro de 2003 
– Sociedade Civil para o Desenvolvimento de Barba-
lha, na cidade de Barbalha – CE. 

Brasília, 26 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC nº 570 EM

Brasília, 26 de dezembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Sociedade Civil para o Desenvolvimento 
de Barbalha, na cidade de Barbalha, Estado do Cea-
rá, explore o serviço de radiodifusão comunitária,  em 
conformidade com o caput do art. 223 da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83 de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
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referentes à autorização de funcionamento e execução 
das rádios comunitárias, manifestou-se favoravelmente 
ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53650,000199/01, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira. 

PORTARIA Nº 760, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 92 e art. 19 do Decreto nº 2615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53650,000199/01 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 1719/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Sociedade Civil 
para o Desenvolvimento de Barbalha, com sede na 
Praça Filgueira Sampaio s/nº, Altos, Centro, na cidade 
de Barbalha, Estado do Ceará, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar 
com o sistema irradiante localizado nas coordena-
das geográficas com latitude em 7º22’l0”S e lon-
gitude em 39º21’15’W, utilizando a freqüência de 
105,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso NacionaL, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 443/2003-DOSR/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53.650.000.199/01, protoco-
lizado em 20 de março de 2001. 

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção de Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Sociedade Civil para o Desenvolvimen-
to de Barbalha, localidade de Barbalha, Estado do 
Ceará.

I – Introdução

1. A Sociedade Civil para o Desenvolvimen-
to de Barbalha, inscrita no CNPJ sob o número 
04.204.994/0001-19, no Estado do Ceará, com sede 
na Praça Filgueira Sampaio, s/nº – Altos – Centro, cida-
de de Barbalha, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Esta-
do das Comunicações, conforme requerimento datado 
de 16 de março de 2001, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 24 de maio de 2002, que contempla a 
localidade onde pretende instalar o seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.
5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Praça Filgueiras Sampaio, s/nº 
– Centro, na cidade de Barbalha, Estado do Ceará, de 
coordenadas geográficas em 07º22’l0”S de latitude e 
39º2l’15”W de longitude. Ocorre que, posteriormente, 
o endereço proposto foi retificado, passando a estar 
na Rua Monsenhor Ferreira s/nº, Vila do Caldas, con-
soante aos dados constantes do Aviso publicado no 
DOU, de 24-5-2002.

6. A análise técnica desenvolvida demonstra que 
as coordenadas geográficas indicadas deveriam ser 
mantidas, pelo que se depreende da memória do do-
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cumento de folhas 52 e 53, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto 
para instalação da antena; planta de arruamento, en-
dereços da sede e do sistema irradiante, outros dados 
e conclusão. Vale salientar que ao final, a entidade 
apontou novo endereço, o que foi objeto de análise 
e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação do novo dado.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passí-
veis do cumprimento das seguintes exigências: para 
a apresentação da documentação elencada no subi-
tem 6.7 incisos I, II, III, IV, V, VIII, XIX e X da Norma nº 
2/98, comprovação de necessária alteração estatutá-
ria, comprovante de válida existência das entidades 
que manifestaram apoio à iniciativa, cópia do CNPJ 
retificado da requerente e declaração do endereço 
da sede, cujo cumprimento e aplicação dos critérios 
estabelecidos na legislação específica resultou no sa-
neamento dos autos e posterior seleção da Entidade, 
sendo que o projeto técnico foi apresentado volunta-
riamente (fls. 59 a 82).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 26, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme obser-
va-se nas folhas 85 e 86. Ressaltamos que nestes docu-
mentos constam as seguintes informações: identificação 
da entidade; os endereços da sede administrativa e de 
localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
especifica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 82 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atua ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 

conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro adequados às finalida-
des e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de armamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 2/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Sociedade Civil para o Desenvolvimento de Bar-

balha;

• quadro diretivo
Presidente: Maria Célia Ribeiro Cruz
Vice-presidente: Stella Maris Cruz Leite
1ª Secretária: Maria da Conceição Sampaio Lauren-
tino de Sã

2ª Secretária: Maria José Costa Barreto
1º Tesoureiro: Antônio Ribeiro Callou

2ª Tesoureira: Maria Mônica de Sá Tavares Teles
Diretora Social: Maria Isolda Livônio Sampaio

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio
Rua Monsenhor Ferreira s/nº, Vila do Caldas, cidade 
de Barbalha, Estado do Ceará;

• coordenadas geográficas
07º22’10” de latitude e 39º21’15” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 85 e 86, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 26 
e que se referem à localização da estação.
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11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Sociedade Civil para o Desen-
volvimento de Barbalha, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.650.000.199/01, de 20 de março de 2001.

Brasília, 16 de dezembro de 2003. – Relator da 
conclusão Jurídica, Aline Oliveira Prado, Chefe de 
Serviço/SSR – Relator da conclusão Técnica, Ana 
Maria das Dores e Silva, Chefe de Serviço/SSR.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 60, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a associação 
Comunitária de Comunicaçao e Cultura de 
Antônio Dias a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Antônio 
Dias, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado e ato a que se refere a Por-

taria nº 255, de 12 de junho de 2003, que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Antônio Dias a executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Antônio Dias, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 710

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223 da Constituição, , submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar serviços 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 197, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Cultural Comunitária de Padre Paraíso, na 
cidade de Padre Paraíso – MG;

2 – Portaria nº 198, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Cidade FM, na cidade de Bela 
Vista de Minas – MG;

3 – Portaria nº 233, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Radiodifusão Comunitária São João do 
Morro Grande, na cidade de Barão de Cocais – MG;

4 – Portaria nº 235, de 12 de junho de 2003 As-
sociação Comunitária Amigos de Caraí (ACAC), na 
cidade de Carai – MG;

5 – Portaria nº 241, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Cultural e Artística Joaquim Pereira Cruz, na 
cidade de Conquista – MG; e

6 – Portaria nº 255, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Comunicação e Cültura de 
Antônio Dias, na cidade de Antônio Dias – MG.

Brasilia, 8 de dezembro de 2003.

MC Nº 233 EM

Brasília, 1º de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária de Comuni-
cação e Cultura de Antônio Dias, na cidade de Antô-
nio Dias, Estado de Minas Gerais, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária em conformidade com o 
caput do art. 223 da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53710.000636/01, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. –

Respeitosamente, – Miro Teixeira.
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PORTARIA Nº 255, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos arts. 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53710,000636/01 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 518/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Antônio Dias, com sede 
na Rua Carvalho de Brito, nº 210 – Centro, na cidade 
de Antônio Dias, Estado de Minhas Gerais, a executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 19º39’09”S e longitude em 
42º52’7’W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação,

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 40/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.000.636/01, protoco-
lizado em 17 de julho de 2001.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Interessado: Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de Antônio Dias, localidade de Antônio 
Dias, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

 1. A Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Antônio Dias, inscrita no CNPJ sob o nú-
mero 04.416.296/0001-87, no Estado de Minas Gerais, 
com sede na Rua Carvalho de Brito, 210 – Centro, 
cidade de Antônio Dias-MG, dirigiu-se ao Senhor Mi-
nistro de Estado das Comunicações, conforme reque-
rimento datado de 28 de Maio de 2001, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 03 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 

Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União 
– DOU, de 24 de Maio de 2002, que contempla a loca-
lidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5 1Cm entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exame 
do pleito formulado pela requerente, de acordo com pe-
tição de folha 1, bem como toda a documentação apre-
sentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução 
do presente processo administrativo, em conformidade 
com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-
02-1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03-
03-1998 e Norma nº 02/98, de 06-08-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 
localizado na Rua Carvalho de Brito, nº 210 – Centro, 
na cidade de Antônio Dia Estado de Minas Gerais, de 
coordenadas geográficas em 19º39’09”S de latitude e 
consoante aos dados constantes do Aviso publicado 
no DOU, de 24-5-2002.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 42, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
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cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos I e III da Norma 02/98, comprovação de ne-
cessária alteração estatutária, comprovante de válida 
existência das entidades que manifestaram apoio à 
iniciativa, cópia do CNPJ da requerente e declaração 
do endereço da sede, cujo cumprimento e aplicação 
dos critérios estabelecidos na legislação especifica 
resultou no saneamento dos autos e posterior seleção 
da Entidade, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico (fls. 45 a 97).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado 
o “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 103 e 
104, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-
se o roteiro de verificação de instalação da estação, 
constatando-se conformidade com a Norma 02/98, 
em especial as exigências inscritas em seu item 6.11, 
conforme observa-se nas folhas 105 e 106. Ressalta-
mos que nestes documentos constam as seguintes 
informações: identificação da entidade; os endereços 
da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

09. Por fim, a documentação exigida pela legisla-
ção específica e contida nos autos, mais especialmente 
no intervalo de folhas 1 a 107 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 6.12/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7, in-
cisos XIX e X, da Norma Complementar nº 
2/98, bem como o Projeto Técnico conforme 
disposto no subitem 6.11 e incisos da Norma 
Complementar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-

trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e, ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação Comunitária de Comunicação e Cul-

tura de Antônio Dias

• quadro diretivo
Presidente: Aloisio de Castro Pereira
Vice-Presidente: Pedro Geraldo da Mata
1ª Secretária: Márcia Venturini de Assis Pimentel
2ª Secretaria: Maria das Graças Magalhães Pereira
1º Tesoureiro: Benedito Nascimento Pereira
2º Tesoureiro: Edivaldo da Rocha Souza
1º Dir. de Pat.: Vencerli Santos da silva
2º Dir.de Pat.: Geraldo Martins de Assis

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Carvalho de Brito, 210, Centro, cidade de 
Antônio Dias, Estado de Minas Gerais.

• coordenadas geográficas
19º39’09” de latitude e 42º52’17’ de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 105 e 106, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 103 
e 104 que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária de Co-
municação e Cultura de Antônio Dias, no sentido de con-
ceder-lhe a autorização para a exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro 
das condições circunscritas no Processo Administrativo 
nº 53.710.000.636/01, de 31 de maio de 2001.

Brasília, 13 de maio de 2003. – Aline Oliveira 
Prado, Relatora da Conclusão Jurídica, Chefe de Ser-
viço/SSR – Neide Aparecida da Silva, Relatora da 
Conclusão Técnica, Chefe de Divisão/SSR.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 61, DE 2005 

(Nº 1.336/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
a Lopes & Passamani Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Santo António 
da Barra, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 284, de 12 de junho de 2003, que outorga per-
missão a Lopes & Passamani Ltda., para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Santo Antônio da Barra, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 4, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto á aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, confor-
me os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 268, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Paraúna – GO;

2 – Portaria nº 269, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Palmeiras de Goiás – GO;

3 – Portaria nº 271, de 12 de junho de 2003 – Por-
tugal Telecomunicações Ltda., na cidade de Presidente 
Getúlio – SC;

4– Portaria nº 272, de 12 de junho de 2003 – Rádio 
Cidade Ltda., na cidade de São José do Cedro – SC;

5 – Portaria nº 273, de 12 de junho de 2003 
– Porto Santo Radiodifusão Ltda., na cidade de Para-
naiguara – GO;

6 – Portaria nº 276, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Cantu – PR;

7 – Portaria nº 277, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Prata do Iguaçu – PR;

8 – Portaria nº 278, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema de Comunicação São Miguel do Araguaia Ltda., 
na cidade de Mozarlândia – GO;

9 – Portaria nº 279, de 12 de junho de 2003 – Em-
presa de Radiodifusão Tijucas FM Ltda., na cidade de 
Nova Trento – SC;

10 – Portaria nº 280, de 12 de junho de 2003 
– Rádio Ouro Fino FM Ltda., na cidade de Ouro Fino 
– MG;

11 – Portaria nº 283, de 12 de junho de 2003 – Rá-
dio Papanduva Ltda., na cidade de Papanduva – SC

12 – Portaria nº 284, de 12 de junho de 2003 
– Lopes & Passamani Ltda., na cidade de Santo An-
tônio da Barra – GO

13 – Portaria nº 287, de 12 de junho de 2003 – Ala-
goas Comunicação Ltda., na cidade de Pio IX – PI

14 – Portaria nº 290, de 12 de junho de 2003 
– Sociedade Serrado Verdes de Comunicações Ltda., 
na cidade de Itapaci – GO; e

15 – Portaria nº 291, de 12 de junho de 2003 
– Lopes & Passamani Ltda., na cidade de Mara Rosa 
– GO.

Brasília, 6 de Janeiro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 112 EM

Brasília, 26 de junho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

De conformidade com as atribuições legais e regu-
lamentares cometidas a este ministério, determinou-se 
a publicação da Concorrência nº 062/2000-SSR/MC, 
com vistas à implantação de uma estação de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Santo Antônio da Barra, Estado de Goiás.

A Comissão Especial de Âmbito Nacional, criada 
pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, altera-
da pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, 
depois de analisar a documentação e habilitação e as 
propostas técnica e de preço pela outorga das entida-
des proponentes, e com observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e da legislação específica e 
radiodifusão, concluiu que a Lopes & Passamani Ltda., 
(Processo nº 53670.001270/2000) obteve a maior 
pontuação do valor ponderado, nos termos estabele-
cidos pelo edital, tornando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, 
na forma da portaria inclusa.

Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o re-
ferido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.
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PORTARIA Nº 284, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53670.001270/2000, Concor-
rência nº 062/2000-SSR/MC, e do Parecer Conjur/MC 
nº 443/2003, de 21 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Lopes & Passamani 
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Santo Antônio 
da Barra, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 62, DE 2005 

(nº 530/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Paulo Tabajara FM Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Tubarão, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 636, de 26 de abril de 2002, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 17 de setembro de 1996, a 
permissão outorgada à Rádio Tabajara FM Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Tubarão, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 605

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223 da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
exposições de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovações de permissões para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 418, de 7 de agosto de 2001 
– Rádio Sul Fluminense Ltda., na cidade de Barra 
Mansa – RJ;

2 – Portaria nº 775, de 14 de dezembro de 2001 
– Rádio Liberal FM Stéreo Ltda., ME, na cidade de 
Guaporé – RS;

3 – Portaria nº 780, de 14 de dezembro de 2001 
– Rádio Educadora de Guaíba Ltda., na cidade de 
Guaíba – RS;

4 – Portaria nº 259, de 19 de março de 2002 
– Rádio Três Fronteiras Ltda., na cidade de Foz do 
Iguaçu – PR;

5 – Portaria nº 260, de 19 de março de 2002 
– Alagoas Rádio e Televisão Ltda., na cidade de Ma-
ceió – AL;

6- Portaria nº 262, de 19 de março de 2002 – 
Rede Litorânea de Rádio Ltda., na cidade de João 
Pessoa – PB;

7 – Portaria nº 266, de 19 de março de 2002 
– Rádio e Televisão Campina Grande Ltda., na cidade 
de Campina Grande – PB;

8 – Portaria nº 434, de 22 de março de 2002 – Ra-
dio Difusora Santarritense Ltda., na cidade de Santa 
Rita do Sapucaí – MG;

9 – Podaria nº 583, de 16 de abril de 2002 – Rádio 
Energia Ltda., na cidade de Volta Redonda – RJ;

10 – Portaria nº 585, de 16 de abril de 2002 – Rá-
dio Jornal Gazeta de Nova Friburgo Ltda., na cidade 
de Nova Friburgo – RJ,

11 – Portaria nº 609, de 25 de abril de 2002 – Rá-
dio Floresta Negra Ltda., na cidade de Joinville – SC;

12 – Portaria nº 632, de 26 de abril de 2002 
– Rádio Sociedade Rural S/C Ltda., na cidade de As-
torga – PR;

13 – Portaria nº 636, de 26 de abril de 2002 – Rá-
dio Tabajara FM Ltda., na cidade de Tubarão – SC;

14 – Portaria nº 666, de 30 de abril de 2002 – Rá-
dio 105 FM Ltda., na cidade de Jundiaí – SP; e

15 – Portaria nº 742, de 10 de maio de 2002 
– Rádio FM 95 Stéreo Ltda., na cidade de União da 
Vitória – PR.

Brasília 10 de julho de 2002.  – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC nº 780 EM

Brasília, 27 de maio de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 636, de 26 de abril de 2002, pela 
qual renovei a permissão outorgada à Rádio Tabaja-
ra FM Ltda., pela Penúria nº 241, de 16 de setembro 
de 1986, publicada no Diário Oficial da União em 17 
subseqüente, para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Tubarão 
Estado de Santa Catarina.

2. Os órgãos competentes deste ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do Processo nº 53800004 16/96. 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA N° 636, DE 26 DE ABRIL DE 2002.

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
65 inciso II, do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
53820.000416/96, resolve:
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Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3° da 
Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, 
a partir de 17 de setembro de 1996, a permissão ou-
torgada à Rádio Tabajara FM Ltda., pela Portaria n° 
241, de 16 de setembro de 1986, publicada no Diário 
Oficial da União em 17 subseqüente, para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Tuba-
rão, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Podaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § V, do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 63, DE 2005 

(Nº 1.219/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão a 
Sinco – Sistema Nacional de Comunicação 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Landri Sales, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 451, de 28 de agosto de 2003, que outorga 
permissão a SINCO – Sistema Nacional de Comuni-
cação Ltda., para explorar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Landri Sales, 
Estado do Piauí.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 758, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, confor-
me os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 447, de 28 de agosto de 2003 – Rádio 
Ação Candeias FM Ltda., na cidade de Candeias – BA;

2 – Portaria nº 450, de 28 de agosto de 2003 
– FM São Bento de Amontada Ltda., na cidade de 
Pindoretama – CE;

3 – Portaria nº 451, de 28 de agosto de 2003 
– SINCO – Sistema Nacional de Comunicação Ltda., 
na cidade de Landri Sales – PI;

4 – Portaria nº 456, de 28 de agosto de 2003 
– Rádio Vip FM de Promissão Ltda., na cidade de Pi-
rapozinho – SP; e

5 – Portaria nº 457, de 28 de agosto de 2003 Le-
gal-Cat Catanduva Comunicações Ltda-ME, na cidade 
de Pirangi-SP.

Brasília, 17 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 374 EM

Brasília, 11 de setembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepúBlica,

1. De conformidade com as atribuições legais 
e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 27/2000-

SSR/MC, com vistas a implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Landri Sales, Estado do Piauí.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que a SINCO – Sis-
tema Nacional de Comunicação Ltda., (Processo nº 
53650.000614/2000) obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edi-
tal, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, 
havendo por bem outorgar a permissão, na forma da 
Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 451, DE 28 DE AGOSTO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 
de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 53650.000614/2000, Concorrência nº 
027/2000-SSR/MC, e do PARECER CONJUR/MC nº 
983, de 7 de agosto de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à SINCO – Sistema 
Nacional de Comunicação Ltda., para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Landri Sales, Estado do Piauí.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º o contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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(À Comissão de Educação – Decisão Terminativa)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 64, DE 2005 

(Nº 1.222/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Tupancy a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Arroio do Sal, Estado do Rio Grande 
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 446, de 28 de agosto de 2003, que autoriza a 
Associação Comunitária Tupancy a executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Arroio do Sal, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 738, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 259, de 12 de junho de 2003 
– Associação Comunitária Santa Luzia, na cidade de 
Aparecida de Goiânia – GO;

2 – Portaria nº 355, de 17 de julho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Jamacaru – ACJ, na cidade 
de Missão Velha – CE; e

3 – Portaria nº 446, de 28 de agosto de 2003 
– Associação Comunitária Tupancy, na cidade de Ar-
roio do Sal – RS.

Brasília, 12 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC N° 409 EM

Brasília, 18 de setembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária Tupancy, na 
cidade de Arroio do Sal, Estado do Rio Grande do Sul, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 

cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas, também, servin-
do de elo à integração, com informações benéficas a 
todos os segmentos e a todos os respectivos núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das rádios comunitárias, manifestou-se favoravelmente 
ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53790.001051/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 446, DE 28 DE AGOSTO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos arts. 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53790.001051/98 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 1.025/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Tu-
pancy, com sede na Rua José Weimer Vianna, s/nº, 
esquina Uruguaiana, na cidade de Arroio do Sal, Es-
tado do Rio Grande do Sul, a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 29º32’53”S e longitude em 
49º53’12”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
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iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 142/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53790001051/98, protocoli-
zado em 20-8-98.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária.

Interessado: Associação Comunitária Tupancy, locali-
dade de Arroio do Sal, Estado do Rio Grande do Sul.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Tupancy, inscrita no 
CNPJ sob o n° 02.609.581/0001-99, no Estado do Rio 
Grande do Sul, com sede na Rua José Weimer Vian-
na s/nº, cidade de Arroio do Sal, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro dc Estado das Comunicações, conforme re-
querimento datado de 20 de agosto de 1998, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse 
na exploração do serviço de radiodifusão comunitária 
nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de junho dc 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do aviso de habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 18 de março de 1999, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor  assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância entre as interessadas nesta 
localidade, comunicamos que apenas a mencionada 
entidade demonstrou seu interesse na prestação do 
referido serviço, não havendo concorrentes

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na Rua José Weimer Vianna s/nº, Centro, na 
cidade de Arroio do Sal, Estado do Rio Grande do Sul, 
de coordenadas geográficas em 29º32’53”S de latitude 
e 49º53’l2”W de longitude, consoante os dados cons-
tantes do aviso publicado no DOU, de 18-3-99.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 129, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passí-
veis do cumprimento das seguintes exigências: para 
a apresentação da documentação elencada no subi-
tcm 6.7 inctsos I, II, III, IV, V, VIII, da Norma n° 2/98, 
comprovação de necessária alteração estatutária, có-
pia do CNPJ da requerente, declaração do endereço 
da sede, cujo cumprimento e aplicação dos critérios 
estabelecidos na legislação específica resultou no sa-
neamento dos autos e posterior seleção da entidade, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técni-
co (fls. 131 a 198).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fl. 177, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma n° 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 196 a 198. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
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no intervalo de folhas 1 a 199, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente regis-
trado e em conformidade com os preceitos 
dipostos no Código Civil Brasileiro e  ade-
quados às finalidades e requisitos da Lei n° 
9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fma-
lidades e requisitos da Lei n° 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 02/98 bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 02/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 02/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária Tupancy;

• quadro diretivo
Presidente: Leandro Pinto de Lima
Vice-presidente: Jussara Costa
Secretário Geral: Cleber da Silva Vargas
2º Secretário: Mateus Vergílio de Souza
Tesoureiro : Roni Eduardo de Oliveira Valim
Diretor de Patrimônio: Cleo Renato Vieira
Diretor de Operações: Ezequias Matos

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua José Weimer Vianna s/nº, Centro, cidade de 
Arroio do Sal, Estado do Rio Grande do Sul;

• coordenadas geográficas
29º32’53” de latitude e 49º53’12” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 196 a 198, 
bem como formulário de Infomorções Técnicas” -fl 177 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária Tu-
pancy, no sentido de conceder-lhe a autorização para a 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circuns-
critas no Processo Administrativo nº 53790001051/98, 
de 20 de agosto de 1998.

Brasília, 27 de maio, de 2003.  Cristiane Cava-
lheiro Rodrigues, Chefe de Serviço/SSR. – Regina 
Aparecida Monteiro, Chefe de Serviço/SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 30 de maio de 2003.  – Jayme Marques 

de Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de 
Serviços de Áudio e Imagem.

À Comissão de Educação (Decisão Ter-
minativa).

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 Nº 65, DE 2005 

(Nº 1.225/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cultural e Artística “Joaquim Pereira 
Cruz” a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Conquista, Esta-
do de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 241, de 12 de junho de 2003, que autoriza a 
Associação Cultural e Artística “Joaquim Pereira Cruz” 
a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Conquista, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 710, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto á aprecia-



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01477 

ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar serviços 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 197, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Cultural Comunitária de Padre Paraíso, na 
cidade de Padre Paraíso – MG;

2 – Portaria nº 198, de 12 de junho de 2003 As-
sociação Comunitária Cidade FM, na cidade de Bela 
Vista de Minas – MG;

3 – Portaria nº 233, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Radiodifusão Comunitária São João do 
Morro Grande, na cidade de Barão de Cocais – MC;

4 – Portaria nº 235. de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Amigos de Caraí (ACAC), na 
cidade de Caraí – MG;

5 – Portaria nº 241, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Cultural e Artística “Joaquim Pereira Cruz”, 
na cidade de Conquista MG; e

6 – Portaria nº 255, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Antônio Dias, na cidade de Antônio Dias – MC.

MC Nº 232 EM

Brasília,1º de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Cultural e Artística 
“Joaquim Pereira Cruz” na cidade de Conquista, Es-
tado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodi-
fusão comunitária, em conformidade com o caput do 
art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei analises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 

o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53710.001400/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente,

PORTARIA Nº 241, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53710.001400/98 e do PARECER/
CONJUR/MC nº 533/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Cultural e Artística 
“Joaquim Pereira Cruz”, com sede na Praça Coronel 
Tancredo França, nº 130 – Centro, na cidade de Con-
qusita, Estado de Minas Gerais, a executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 19°56’14”S e longitude em 
47°32’32”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 43/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.001.400/98, protoco-
lizado em 6 de novembro de 1998.

Objeto: Requerimento exploração Radiodifusão

de autorização para a do Serviço de Comunitária.

Interessado: Associação Cultural e Artística “Joa-
quim Pereira Cruz”, localidade de Conquista, Estado 
de Minas Gerais.

I – Introdução

1. A Associação Cultural e Artista “Joaquim Pereira 
Cruz”, inscrita no CNPJ sob o número 01.435.222/0001-
08, no Estado de Minas Gerais, com sede na Praça 
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Coronel Tancredo França., nº 130, cidade de Con-
quista, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 03 
de novembro de 1998, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse ha exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
03 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 18 de Março de 1999, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-98, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-98 e Norma nº 02/98, de 6-8-98.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Praça Coronel Tancredo França, 
130, Centro, na cidade de Conquista, Estado de Minas 
Gerais, de coordenadas geográficas em 19º56’14’S 
de latitude e 47º32’32”W de longitude, consoante aos 
dados constantes do Aviso publicado no DOU, de 18-
3-99.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 62, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-

ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos I, II, III, IV e VIII da Norma 02/98, comprovação 
de necessária alteração estatutária, comprovante de 
válida existência das entidades que manifestaram apoio 
à iniciativa, cópia do CNPJ retificado da requerente, 
declaração do endereço da sede e declaração de que 
a Entidade não possui vínculos, cujo cumprimento e 
aplicação dos critérios estabelecidos na legislação es-
pecifica resultou no saneamento dos autos e posterior 
seleção da Entidade, tendo sido solicitada a apresen-
tação do projeto técnico (fls. 65 a 165).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 105, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma 02/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 132 e 133. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial, com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 165 dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;
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• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 02/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 02/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subítem 6.7. incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 02/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados.

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Cultural e Artística “Joaquim Perei-

ra Cruz”

• quadro diretivo
Presidente: Fabiano Sakr Monte
Vice-presidente: Firmino Libório Leal
1ªsecretaria: Gláucia Mara Borges Bisinoto
2ª Secretária: Clarice Jacinto Veloso
1º Tesoureiro: Thiago Salomão de Almeida
2º Tesoureiro: João Carlos Fuchisatto

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Praça Cel. Tancredo França. Nº 130 – Centro, ci-
dade de Conquista, Estado de Minas Gerais.

• coordenadas geográficas
19º56’14’ de latitude e 47º32’32” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 132 e 133, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 105 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Cultural e Artística 
“Joaquim Pereira Cruz”, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 

condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.710.001.400/98, de 6 de novembro de 1998.

Brasília, 14 de maio de 2003. –  Aline Oliveira 
Prado,  Relatora da conclusão Jurídica – Neide Apa-
recida da Silva, Relatora da Conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 16 de maio de 2003. – Jaime de Carva-

lho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de Serviços 
de Áudio e Imagem.

À Comissão de Educação (Decisão Ter-
minativa).

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 66, DE 2005 

(Nº 1.227/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Cidade FM a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Bela Vista de Minas, Estado de Minas 
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a por-

taria n° 198, de 12 de junho de 2003, que autoriza a 
Associação Comunitária Cidade FM a executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Bela Vista de 
Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 710, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49. inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar serviços 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 197, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Cultural Comunitária de Padre Paraíso, na 
cidade de Padre Paraíso – MG;

2 – Portaria nº 198, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Cidade FM, na cidade de Bela 
Vista de Minas – MG;

3 – Portaria nº 233, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Radiodifusão Comunitária São João do 
Morro Grande, na cidade de Barão de Cocais – MG;
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4 – Portaria nº 235 de 1º de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Amigos de Caraí (ACAC), na 
cidade de Caraí – MG;

5 – Portaria nº 241, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Cultural e Artística “Joaquim Pereira Cruz”, 
na cidade de Conquista – MG; e

6 – Portaria nº 255, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Antônio Dias, na cidade de Antônio Dias – MG.

Brasília, 8 de dezembro de 2003.

MC Nº 252 EM

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária Cidade FM, na 
cidade de Bela Vista de Minas, Estado de Minas Ge-
rais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53710. 000101/01, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente,

PORTARIA Nº 198 DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53710.000101/01 e do Parecer/Con-
jur/MC nº 535/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Cidade 
FM, com sede na Rua Dom Silvério, nº 20, Bairro Ban-
deirantes, na cidade de Bela Vista de Minas, Estado 
de Minas Gerais, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612 de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 19º49’54”S e longitude em 
43º5’8”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 90/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.000.101/01, protoco-
lizado em 19 de Fevereiro de 2001.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodiffisão Comunitária.

Interessado: Associacão Comunitária Cidade FM, 
localidade de Bela Vista de Minas, Estado de Minas 
Gerais.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Cidade FM, inscrita 
no CNPJ sob o número 03.873.896/0001-01, no Esta-
do de Minas Gerais, com sede na Rua Dom Silvério, 
nº 20, Bairro Bandeirantes, cidade de Bela Vista de 
Minas, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 15 
de fevereiro de 2002, subscrito por representante le-
gal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
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Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União 
– DOU, de 29 de agosto de 2002, que contempla a loca-
lidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ain-
da, considerando a distância de 3.5 quilômetros entre 
as interessadas nesta localidade, comunicamos que 
apenas a mencionada entidade demonstrou scu inte-
resse na prestação do referido serviço, não havendo 
concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em 
sua petição que os equipamentos seriam instalados 
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, 
com centro localizado na Rua Dom Silvério, 20, bairro 
Bandeirantes, na cidade de Bela Vista de Minas, Es-
tado de Minas Gerais, de coordenadas geográficas 
em 19º49’53,9045”S de latitude e 43º05’8,7139”W de 
longitude. Ocorre que, posteriormente, as coordena-
das propostas foram alteradas passando a estar em 
19º49’54”S de latitude e 43º05’08’W de longitude con-
soante aos dados constantes do Aviso publicado no 
DOU., de 29/08/2002.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra que 
as coordenadas geográficas indicadas deveriam ser 
mantidas, pelo que se depreende da memória do do-
cumento de folhas 90 e 91, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto 
para instalação da antena; planta de arruamento, en-
dereços da sede e do sistema irradiante, outros dados 
e conclusão. Vale salientar que ao final, a entidade 
apontou novas coordenadas, o que foi objeto de análise 

e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
inciso II da Norma nº 2/98, comprovação de necessária 
alteração estatutária, retificação de da denominação 
da Entidade,comprovante de válida existência das en-
tidades que manifestaram apoio à iniciativa, cópia do 
CNPJ da requerente e declaração do endereço da sede 
e apresentação de projeto técnico (fls. 95 a 159).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 90 e 91, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma 02/98, em es-
pecial as exigências inscritas em seu item 6.11, con-
forme observa-se nas folhas 154 e 155. Ressaltamos 
que nestes documentos constam as seguintes infor-
mações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

09. Por fim, a documentação exigida pela legis-
lação específica e contida nos autos, mais especi-
flcamente no intervalo de folhas 1 a 159 dos autos, 
corresponde ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados ás fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar  nº 2/98;
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• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados.

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária Cidade FM

• quadro diretivo
Presidente: Girson de Ávila Silva
Vice-Presidente: Donizete Gomes
1ª Secretária: Aline Aparecida Gomes
Vice-Secretária: Angela da Silva Souza
Tesoureiro: Geraldo Aparecido Gualberto
Vice-Tesoureiro: Antônio Afonso Gomes

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Dom Silvério 20, bairro Bandeirantes, cidade 
de Bela Vista de Minas, Estado de Minas Gerais.

• coordenadas geográficas
19º49’54” de latitude e 43º5’8” de longitude, cor-

respondentes aos dados dispostos no “Roteiro de Aná-
lise de Instalação da Estação” – fls. 154 e 155, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas – fls. 106 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária Cida-
de FM, no sentido de conceder-lhe a autorização para 
a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscri-
tas no Processo Administrativo nº 53.710.000.101/01, 
de 19 de fevereiro de 2001.

Brasília, 16 de maio de 2003. – Aline Oliveira 
Prado, Relator da conclusão Jurídica Relator da con-
clusão Técnica

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 16 de maio de 2003. – Jaime Marques 

De Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de 
Serviços de Áudio e Imagem

(À Comissão de Educação – Decisão 
Terminativa)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N° 67, DE 2005 

(N° 1.228 ,na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cultural Comunitária de Padre Paraíso 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Padre Paraíso, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria n° 197, de 12 de junho de 2003, que autoriza a 
Associação Cultural Comunitária de Padre Paraíso a 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Padre Paraíso, Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM N° 710, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3° do art. 3° do art. 223, da Constituição, submeto 
à apreciação de Vossa Excelências, acompanhadas 
de exposições de motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar 
serviços de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, conforme os 
seguintes atos e entidades:

1 – Portaria N° 197, de 12 de Junho de 2003 
– Associação Cultural Comunitária de Padre Paraíso, 
na cidade de Padre Paraíso – MG;

2 – Portaria n° 198, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Cidade FM, na cidade de Bela 
Vista de Minas – MG;

3 – Portaria n° 233, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Radiodifusão Comunitária São João do 
Morro Grande, na cidade de Barão de Cocais – MG;

4 – Portaria n° 235, de 12 de junho de 2003 
– Associação Comunitária Amigos de Caraí (ACAC), 
na cidade de Caraí – MG;

5 – Portaria n° 241, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Cultural e Artística “Joaquim Pereira Cruz”, 
na cidade de Conquista – MG; e

6 – Portaria n° 255, de 12 de junho de 2003 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Antônio Dias, na cidade de Antônio Dias 
– MG.

Brasília, 8 de dezembro de 2003.
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MC Nº 264 EM

Brasília, 4 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Cultural Comunitária de 
Padre Paraíso, na cidade de Padre Paraíso, Estado de 
Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comu-
nitária, em conformidade com o caput do art. 223 da 
Constituição e a Lei n° 9.612, de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional social e cultural mas, também, servem de elo à 
integração de informações benéficas em todos os se-
guimentos e a todos esses núcleos populacionais

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
n° 53710 000484.99, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo projeto passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional a 
teor do § 3°, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente. 

PORTARIA N° 197 DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 
1998,e tendo o que consta do Processo Administra-
tivo n° 53710.000484/99 e do Parecer/Conjur/MC n° 
573/2003

Art. 1° Autorizar a Associação Cultural Comunitá-
ria de Padre Paraíso, com sede na Rua Horizonte, n° 

84 – Centro, na cidade de Padre Paraíso, Estado de 
Minas Gerais, de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2° Esta autorização reger-se-á pela Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998 leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares

Art. 3° A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 17°04’31”S e longitude em 
41°29’03” W utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4° Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3° do art 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira

RELATÓRIO Nº 22/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.000.484/99, protoco-
lizado em 10-4-99

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Cultural Comunitária de Pa-
dre Paraíso, localidade de Padre Paraíso. Estado de 
Minas Gerais.

I – Introdução

1. A Associação Cultural Comunitária de Padre Pa-
raíso, inscrita no CNPJ sob o número 03.092.625/0001-
19, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Belo 
Horizonte, 84, Centro, cidade de Padre Paraiso, dirigiu-
se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 6 de abril de 1999, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de habitação publicado no Diário Oficial da 
União – de 18 de Março de 1999, que contempla a loca-
lidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5 1km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que o requeri-
mento de outra entidade foi objeto de exame por parte 
do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 
apresentou sua solicitação para a mesma área de inte-
resse, tendo sido seu processo devidamente analisado 
e arquivado. O motivo do arquivamento, bem como a 
indicação da relação constando o respectivo nome e 
processo, encontra-se abaixo explicitados:

a) Associação e Movimento Comunitário 
Rádio Luz do Paraíso EM 98.6 – Processo nº 
53710.001.602/98, arquivado pelos seguintes 
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fatos e fundamentos: a Entidade encaminhou 
intempestivamente documentos solicitados no 
Ofício nº 3.876/01 de 31-5-01, tendo apresenta-
do a documentação cinco meses após o limite 
máximo estabelecido, conforme comunicado à 
entidade por meio do Ofício nº 8.300/01, da-
tado de 22-11-2001.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente  processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 2/98 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, cujo 
centro não foi indicado, na cidade de Padre Paraíso, 
Estado de Minas Gerais, de coordenadas geográficas 
em l7°4’28”S de latitude e 41º29’3”W de longitude. 
Ocorre que, posteriormente, as coordenadas e ende-
reço propostos foram retificados mediante solicitação, 
passando a estar na Rua Belo Horizonte, 84. Centro, 
em 17º4’31”5 de latitude e 41º29’03”W de longitude 
consoante aos dados constantes do Aviso publicado 
no DOU, de 18-3-1999.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 73, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos II, 
V e X da Norma 2/98, cópia do CNPJ da requerente, 
declaração do endereço da sede e projeto técnico. 
(fls.77 a 144).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 144, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma nº 2/98, em especial 
as exigências inscritas em seu item 6.11, conforme 
observa-se nas folhas 145 e 146. Ressaltamos que 
nestes documentos constam as seguintes informa-
ções: identificação da entidade: os endereços da sede 
administrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), cem indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 144 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes. devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dipostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio ã iniciativa da 
requerente. fonnulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 02/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e ineisos da Norma Comple-
mentar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7 incisos III, IV, V e VIII da Nomra 
Complementar 2/98 e ainda, demais declara-
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ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Cultural Comunitária de Padre Pa-

raíso

• quadro diretivo
Presidente: Wanderson de Almeida Pedroso
Secretário: Edgar Lima Rocha
Dir. Comercial: José Américo Alves Paiva

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Belo Horizonte, 84 – Centro, cidade de Pa-
dre Paraíso, Estado de Minas Gerais

• coordenadas geográficas
17º04’31” de latitude e 41º29’03” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 145 e 146, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 144 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Cultural Comu-
nitária de Padre Paraíso, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.710.000.484/99, de 10 de Abril de 1999.

Brasília, 11 de maio de 2003. – Aline Oliveira 
Prado, Chefe de Serviço/SSR – Relatora da Conclu-
são Jurídica. – Neide Aparecida da Silva,  Chefe de 
Divisão/SSR – Relatora da Conclusão Técnica.

À Comissão de Educação (Decisão Ter-
minativa). 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 68, DE 2005 

(Nº 1.230/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Amigos do Bairro Santa Tereza a 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Juazeiro do Norte, Esta-
do do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 597, de 10 de novembro de 2003, que autori-
za a Associação de Amigos do Bairro Santa Tereza a 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 703, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223 da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifiisão comunitária, conforme os seguintes atos 
e entidades:

1 – Portaria nº 210, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Radiodifusão Resgate a Cultura do Rio 
das Trairas, na cidade de Trairi – CE;

2 – Portaria nº 253, de 12 de junho de 2003 
– Associação Comunitária de Desenvolvimento Artís-
tico e Cultural de Nhamundá. na cidade de Nhamun-
dá – AM;

3 – Portaria nº 266, de 12 de junho de 2003 
Associação Comunitária Cadeado para o Desenvol-
vimento Cultural e Artístico, na cidade de Augusto 
Pestana – RS;

4 – Portaria nº 326, de 27 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária dos Moradores do Bairro Quin-
ze de Novembro – ASCOMOQUINNO, na cidade de 
Pentecoste – CE;

5 – Portaria nº 503, de 22 de setembro de 2003 
– Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova, 
na cidade de Porto Ferreira – SP; e

6 – Portaria nº 597, de 10 de novembro de 2003 
– Associação de Amigos do Bairro Santa Tereza, na 
cidade de Juazeiro do Norte – CE.

Brasília, 4 de dezembro de 2003. – José Sarney.

MC Nº 490 EM

Brasília, 26 de novembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação de Amigos do Bairro Santa 
Tereza, na cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ce-
ará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223 da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
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2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das rádios comunitárias, manifestou-se favoravelmente 
ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53000.002712/02, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente apos deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 597, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53000.002712/02 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 1.418/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de 
Amigos do Bairro Santa Tereza, com sede na Rua São 
Pedro, nº 3000, sala nº 6, bairro Santa Tereza, na cidade 
de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 7º13’15”S e longitude em 
39º16’10”W, utilizando a freqüência de 105,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 297/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.000.002.712-02, protoco-
lizado em 17-5-02.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária.

Interessado: Associação de Amigos do Bairro Santa 
Tereza, localidade de Juazeiro do Norte, Estado do 
Ceará.

I – Introdução

1. A Associação de Amigos do Bairro Santa Tere-
za, inscrita no CNPJ sob o número 05.039.882/0001-12, 
no Estado do Ceará, com sede na Rua São Pedro, nº 

3.000, sala 6, Bairro Santa Tereza, cidade de Juazei-
ro do Norte, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado 
de 12 de maio de 2002, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária nos termos do 
artigo 12, do regulamento do serviço de radiodifusão 
comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do aviso de habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 24 de maio de 2002, que contempla a 
localidade onde pretende instalar o seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outras 4 (quatro) entidades foram objeto de exame por 
parte do departamento de outorga de serviços, vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma área 
de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamen-
tos, bem como a indicação da relação constando os 
respectivos nomes e processos, se encontram abaixo 
explicitadas:

a) Associação das Mulheres de Juazeiro 
do Norte – Processo nº 53.650.000.102-99, ar-
quivado pelos seguintes fatos e fundamentos: 
“De acordo com os arts. 4º e 7º do Estatuto 
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Social, bem como sua razão social, conclui-se 
que a requerente não se caracteriza como de 
natureza comunitária, vez que restringe e limita 
o seu atendimento à determinada parcela da 
sociedade, qual seja às mulheres da localida-
de, não atendendo ao universo da comunidade 
local como um todo, em infringência ao art. 1º 
da Lei nº 9.612/98.”, conforme comunicado à 
entidade por meio do Ofício nº 5.658/01, datado 
de 27 de julho de 2001 (cópia anexa).

b) Associação Cultural Luiz Alexandre 
– Processo nº 53.650.000.017-01, arquivado 
pelos seguintes fatos e fundamentos: “De acor-
do com o disposto no art. 1º do seu Estatuto 
Social: a Associação Cultural Luiz Alexandre... 
constituída de limitado número de associados”, 
resta demonstrada que a requerente não se 
caracteriza como de natureza comunitária, vez 
que restringe e limita o número de pessoas da 
comunidade ao seu quadro social, o que con-
traria o disposto no art. 1º da Lei n° 9.612/98,”, 
conforme comunicado à entidade por meio do 
Ofício nº 7.451/01, datado de 25 de outubro 
de 2001”. (cópia anexa).

c) Associação Comunitária Evangélica 
Beneficente de Juazeiro do Norte – Processo nº 

53.650.002.074-98, arquivado pelos seguintes 
fatos e fundamentos: “De acordo com os arts. 
3º, 4º, 9º e 11 do Estatuto Social, observou-
se que a requerente está vinculada à Igreja 
Evangélica,... em infringência ao art. 11 da Lei 
nº 9.612/98, conforme comunicado à entidade 
por meio do Ofício nº 6.975/02, datado de 25 
de novembro de 2002.” (cópia anexa).

d) Fundação 15 de Agosto – Processo 
nº 53.650.002.836-03/98, arquivado pelos se-
guintes fatos e fundamentos: “A Entidade não 
cumpriu as exigências elencadas no Ofício nº 
6.366/01, datado de 28-8-01, AR Postal em 6-
9-01, restando a apresentação de toda a docu-
mentação solicitada, ocorrendo a perda do prazo 
por decurso do tempo,”, conforme comunicado à 
entidade por meio do Ofício nº 1.355/03, datado 
de 12 de março de 2003. (cópia anexa).

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O departamento de outorga de serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para a 
regular análise dos requerimentos, passou ao exame do 
pleito formulado pela requerente, de acordo com petição 

de folha 1, bem como toda a documentação apresentada 
e vem por meio deste, relatar toda a instrução do pre-
sente processo administrativo, em conformidade com a 
legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o regulamento do serviço de radiodifusão comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e Norma 
Complementar nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua São Pedro, nº 3.000, Bairro 
Santa Tereza, na cidade de Juazeiro do Norte, Estado 
do Ceará, de coordenadas geográficas em 7º13’15”S 
de latitude e 39º16’10”W de longitude.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra que 
as coordenadas geográficas indicadas deveriam ser 
mantidas, pelo que se depreende da memória do docu-
mento de folhas 33, denominado de “Roteiro de Análise 
Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de outros 
dados, quais sejam: informações sobre geração de co-
ordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 
coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibi-
lização de distanciamento do canal, situação da estação 
em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação 
da antena; planta de armamento, endereços da sede e 
do sistema irradiante, outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação da 
documentação elencada no subitem 6.7 incisos , IV, V, 
VI, VIII e X da Norma 02/98, comprovação de necessária 
alteração estatutária, comprovação do devido registro 
da ata de fundação e do estatuto social, cópia do CNPJ 
válido e atual da requerente e declaração do endereço 
da sede. Diante da regularidade técnico-jurídica do pro-
cesso a Entidade foi selecionada, tendo sido solicitada 
a apresentação do projeto técnico (fls. 01 a 128).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 115, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma 02/98, em especial as exi-
gências inscritas em seu item 6.11, conforme observa-se 
nas folhas 129 e 130. Ressaltamos que nestes docu-
mentos constam as seguintes informações: identificação 
da entidade; os endereços da sede administrativa e de 
localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial). com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.
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9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 112 dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados ás 
finalidades e requisitos da Lei  nº 9612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de armamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos XIX 
e X da Norma Complementar 02/98, bem como 
o Projeto Técnico conforme disposto no subitem 
6.11 e incisos da Norma Complementar 02/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 02/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

•  nome
Associação de Amigos do Bairro Santa Tereza

•  quadro diretivo
Presidente: José Nilton Carneiro
Vice-presidente: Pedro Antônio Nogueira Soares
Secretário Geral: Marconde Pires Rolim
1º Tesoureiro : Antônio Evandro Alves Soares
2º Tesoureiro: Regina Célia Lopes Carneiro

•  localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio 

Rua São Pedro, nº 3.000, Bairro Santa Tereza, 
cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará;

•  coordenadas geográficas
7º13’15” de latitude e 39º16’10” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 129 e 130, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 115 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação de Amigos 
do Bairro Santa Terna, no sentido de conceder-lhe a 
autorização  para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.000.002.712/02 de 17 de Maio de 2002.

Brasília, 13 de outubro de 2003. – Neide Apare-
cida da Silva, Relatora da conclusão Técnica, Chefe 
de Divisão/SSR. – Izabela Leandra Portela, Relatora 
da Conclusão Jurídica, Chefe de Divisão/SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília,14 de outubro de 2003. – Jayme Marques 

de Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de 
Serviços de Áudio e Imagem de 2003.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
Brasília 14 de outubro de 2003. – Carlos Alberto 

Freire Resende, Diretor do Departamento de Outorga 
de Serviços.

À Comissão de Educação (Decisão Ter-
minativa).

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 69, DE 2005 

(Nº 1.233/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Cultural e Educacional Cascage 
para executar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Ponta Grossa, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.704, de 29 de novembro de 2002, que outorga 
permissão à Fundação Cultural e Educacional Cascage 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci-
dade de Ponta Grossa, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
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MENSAGEM Nº 682, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de exposições de motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, permissões para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, conforme os 
seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 2.704, de 29 de novembro de 2002 
– Fundação Cultural e Educacional Cascage, na cida-
de de Ponta Grossa – PR; e

2 – Portaria nº 2.796, de 11 de dezembro de 2002 
– Fundação Educativa Casa da Previdência, na cidade 
de Reriutaba – CE.

Brasília, 2 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 293 EM

Brasília, 5 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 

53000000113/2002, de interesse da Fundação Cultu-
ral e Educacional Cascage, objeto de permissão para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci-
dade de Ponta Grossa, Estado do Paraná.

2. De acordo com o art. 13, § 1º, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de de-
zembro de 1996, não dependerá de edital a outorga 
para execução de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido se encontra de-
vidamente instruído, de acordo com a legislação aplicá-
vel, demonstrando possuir a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, o que me levou a 
outorgar a permissão, nos termos da inclusa portaria.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Conizresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do processo que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 2.704, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, 
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 

1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 

2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 53000.000113/2002, 
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Cultural 
e Educacional Cascage para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná.

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subse-
qüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela 
outorgada.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

PARECER Nº 293/2002

Referência: Processo nº 53000.000113/02.

Interessada: Fundação Cultural e Educacional Ces-
cage

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão.

Ementa: – Independe de edital a outorga para serviço 
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

– Atendimento das exigências estabelecidas no 
regulamento dos serviços de radiodifusão e na Porta-
ria Interministerial nº 651/99.

Conclusão: Pelo deferimento

I – Os Fatos

A Fundação Cultural e Educacional Cescage, com 
sede na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, 
requer lhe seja outorgada permissão para executar o 
serviço de radiodifusão de sonora em freqüência mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, naquela 
cidade, mediante a utilização do canal 299 E, previsto 
no Plano Básico de Distribuição de Canais do referi-
do serviço.

2. Trata-se de fundação de direito privado, sem 
fins lucrativos, com autonomia patrimonial, adminis-
trativa e financeira, cujo objetivo principal é promover, 
mediante concessão ou permissão, programas infor-
mativos, culturais e recreativos por televisão, rádio e 
outros meios de comunicação.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos pela 
legislação de radiodifusão, a entidade apresentou toda 
a documentação pertinente.

4. A escritura pública com o estatuto social da 
entidade encontra-se devidamente matriculada no Re-
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gistro Civil de Pessoas Jurídicas, na cidade de Ponta 
Grossa, Paraná, atendendo a todos os requisitos dis-
postos no Código Civil Brasileiro e na legislação es-
pecífica de radiodifusão.

5. O cargo de Diretor Presidente, da Fundação, 
está ocupado pela Sra Ângela Maria Senger, cabendo 
a ela a representação ativa e passiva da entidade, nos 
atos de sua administração.

6. Estão previstos, também, os cargos de Diretor 
Vice-Presidente, ocupado pelo Sr. José Sebastião Fa-
gundes Cunha Filho e de Diretor Executivo, ocupado 
pela Sra Sílvia Maria Marçal.

II – Do Mérito

7. A outorga de permissão, concessão e autori-
zação para executar serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens estão admitida na Constituição 
Federal (art. 21, inciso XII, alínea a).

8. É também a Carta Magna, em seu art. 223, 
que atribui ao Poder Executivo competência para ou-
torgar concessão, permissão e autorização para o re-
ferido serviço, ao tempo em que condiciona a eficácia 
do correspondente ato à deliberação do Congresso 
Nacional.

9. O regulamento dos serviços de radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, em seu art. 13, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, 
publicado no DOU de 26 subseqüente, dispensa a pu-
blicação de edital para a outorga de serviço de radio-
difusão com fins exclusivamente educativos.

“Art. 13 ..................................................
(...)
§ 1º – É dispensável a licitação para ou-

torga para execução de serviços de radiodifu-
são com fins exclusivamente educativos”.

10. A documentação instrutória concernente à 
entidade e aos seus diretores está em ordem. A en-
tidade encaminhou a declaração prevista na Portaria 
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, publi-
cada no DOU de 19 de abril de 1999.

11. O deferimento da outorga pretendida não 
implicará descumprimento dos limites fixados pelo 
Decreto-lei nº 236/67, quanto aos diretores, conforme 
declarações firmadas por eles e juntadas às fls. 55, 
126 e 136, dos presentes autos.

III – Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem os 
serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento do 
pedido, sugerindo que os autos sejam encaminhados 

ao Diretor do departamento de outorga de serviços de 
radiodifusão para prosseguimento.

Posteriormente à decisão da outorga, o processo 
deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, onde 
o ato de outorga será apreciado, conforme dispõe a 
Constituição Federal (art. 223).

É o parecer “sub-censura”.
Brasília, 25 de novembro de 2002. – Fernando 

Sampaio Netto, Assessor Jurídico.
De acordo. A consideração do Sr. Diretor do de-

partamento de outorga de serviços de radiodifusão.
Brasília, 25 de novembro de 2005. – Napoleão 

Valadares, Coordenador-Geral de outorga.
À Consideração do Sr. Secretário de Serviços 

de Radiodifusão.
Brasília, 25 de novembro de 2002. – Hamilton 

de Magalhães Mesquita, Diretor do departamento de 
outorga de serviços de radiodifusão.

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 25 de novembro de 2002. – Antonio Car-
los Tardeli, Secretário de serviços de radiodifusão.

(À Comissão de Educação (Decisão Ter-
minativa)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 70, DE 2005 

(Nº 1.235/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária dos Moradores do Povo-
ado Tabuleiro Grande – Anadia – Alagoas 
–ASCOMPOTAG a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ana-
dia, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 363, de 17 de julho de 2003, que autoriza a 
Associação Comunitária dos Moradores do Povoado 
Tabuleiro Grande – Anadia – Alagoas – ASCOMPOTAG 
a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Anadia, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 681, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
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de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
dc radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 201, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Unidos para Sempre, na cidade 
de Conceição do Araguaia – PA;

2 – Portaria nº 214, de 12 de junho de 2003 – Mo-
vimento Jovem de Assistência Social de São Miguel 
Arcanjo, na cidade de São Miguel Arcanjo – SP;

3 – Portaria nº 215, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Artístico e Cultural de Fonte Boa – ASCOMA-
DAFB, na cidade de Fonte Boa – AM;

4 – Portaria nº 249, de 12 de junho de 2003 – 
Fundação Nossa Senhora da Piedade, na cidade de 
Campo Largo – PR;

5 – Portaria nº 265, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Botelhense de Radiodifusão, na 
cidade de Botelhos – MG;

6 – Portaria nº 267, de 12 de junho de 2003 – As-
sociacão Comunitária de Apoio e Desenvolvimento 
Cultural de Traipu, na cidade de Traipu – AL;

7 – Portaria nº 360, de 17 de julho de 2003 As-
sociação Cultural e Beneficente de Marapanim, na 
cidade de Marapanim – PA;

8 – Portaria nº 363, de 17 de julho de 2003 – As-
sociação Comunitária dos Moradores do Povoado Ta-
buleiro Grande – Anadia – Alagoas – ASCOMPOTAG, 
na cidade de Anadia – AL;

9 – Portaria nº 371, de 17 de julho de 2003 – As-
sociação Cultural Comunitária Nova Missão, na cidade 
de Mogi-Mirim – SP;

10 – Portaria nº 429, de 28 de agosto de 2003 
– Associação Comunitária e Cultural Laranjense (AS-
COL), na cidade de Laranja da Terra – ES;

11 – Portaria nº 463, de 28 de agosto de 2003 
– Rádio Clube de Mimoso do Sul, na cidade de Mimo-
so do Sul – ES; e

12 – Portaria nº 546, de 16 de outubro de 2003 
– Fundação de Assistência Comunitária “José Belém” 
na cidade de Vigia – PA.

Brasília, 2 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 304 EM

Brasília, 12 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária dos Moradores 
do Povoado Tabuleiro Grande – Anadia – Alagoas – AS-
COMPOTAG, na cidade de Anadia, Estado de Alago-
as, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 

conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53610.000381/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente,

PORTARIA Nº 363, DE 17 DE JULHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53610.000381/98 e do Parecer/Con-
jur/MC nº 634/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande – Anadia 
– Alagoas – ASCOMPOTAG, com sede na Av. Fer-
nandes Lima, nº 24 – Centro, na cidade de Anadia, 
Estado de Alagoas, a executar serviço de radiodifu-
são comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 9º41’22”S e longitude em 
36º18’22”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
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do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 108/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53610000381/98, protocoli-
zado em 16-11-1998.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária dos Morado-
res do Povoado Tabuleiro Grande – Anadia – Alagoas 
– ASCOMPOTAG, localidade de Anadia, Estado de 
Alagoas.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária dos Moradores 
do Povoado Tabuleiro Grande – Anadia – Alagoas 
– ASCOMPOTAG, inscrita no CNPJ sob o número 
24.175.762/0001/97, no Estado de Alagoas, com sede 
na Av. Fernandes Lima, 24, centro, cidade de Anadia, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, conforme requerimento datado de 12 de 
Novembro de 1998, subscrito por representante le-
gal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União 
– DOU, de 18 de março de 1999, que contempla a loca-
lidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento á citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5 Km entre as interessa-
das nesta localidade, comunicamos que o requerimento 
de outras entidades foram objeto de exame por parte 
do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma área 
de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamen-
tos, bem como a indicação da relação constando os 
respectivos nomes e processos, se encontram abaixo 
explicitadas:

a) Associação Comunitária e Beneficente 
de Anadia Processo nº 53610000 155/99, ar-
quivado pelos seguintes fatos e fundamentos: 
Não cumpriu todas as exigências elencadas 
no ofício nº 7013/01, conforme comunicado á 

entidade por meio do ofício nº 7968, datado 
de 14-11-2001 (cópia anexa)

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 2/98, 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 
localizado na Rua Dr. Fernandes Lima, 24, centro, na 
cidade de Anadia, Estado de Alagoas, de coordenadas 
geográficas em 9º41’04”S de latitude e 36º18’18”W de 
longitude. Ocorre que, posteriormente, as coordenadas 
propostas e o endereço foram retificados, passando 
em 09º4l’22”S de latitude e 36º18’22”W de longitude, 
na av. Sebastião da Cruz s/nº Chã da Mangabeira, 
consoante aos dados constantes do Aviso publicado 
no DOU, de 18-3-1999.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 39, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE. compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados

7. Das análises téenico-juridicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendêneias passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 ineisos II, 
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VI, VIII da Norma 2/98, comprovação de necessária 
alteração estatutária, subitem 14.2.7.1 e declaração 
do endereço da sede. Diante da regularidade técnico-
jurídica do processo foi solicitado a apresentação do 
projeto técnico (fls. 42 a 149).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 117, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 151 e 152. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 114, dos autos. corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de armamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 2/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária dos Moradores do Po-

voado Tabuleiro Grande – Anedia – Alagoas – AS-
COMPOTAG;

• quadro diretivo
Presidente: Maria das Graças Falcão P. Vieira
Vice-presidente: Maria Valdisa de Souza Cardoso
1º Secretário: Cíciera de França Vieira
2º Secretário: Luis Alberto Falcão Vieira
Tesoureiro :José Miguel Ferreira
2º tesoureiro: Maria José de Souza
Dir. Social: Karla Alexsandra Falcão Vieira

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Av. Sebastião da Cruz, s/nº, Chã da Mangabeira, 
cidade de Anadia Estado de Alagoas

• coordenadas geográficas
9º41’22” de latitude e 36º18’22” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 151 e 152, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls 117 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
dos Moradores do Povoado Tabuleiro Grande – Anadia 
– Alagoas – ASCOMPOTAG, no sentido de conceder-lhe 
a autorização para a exploração do serviço de radiodi-
fusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53610000381/98, de 12 de Novembro de 1998.

Brasília, 16 de Maio de 2003. – Luciana Coelho, 
Relatora da conclusão Jurídica. – Ana Maria das Do-
res e Silva, Relatora da Conclusão Técnica. 

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 23 de maio de 2003. – Jayme Marques 

de Carvalho Neto, Coordenador-Geral-de Outorga de 
Serviços de Áudio e Imagem.

De acordo.
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À consideração do Senhor Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica.

Brasília, 23 de maio de 2003. – Carlos Alberto 
Freire Resende, Diretor do Departamento de Outor-
ga de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 108/2003/DOS/SSR/MC.
Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exa-

me e parecer.
Brasília, 23 de maio de 2003. – Eugênio de Oli-

veira Fraga, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

À Comissão de Educação (Decisão Ter-
minativa).

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 71, DE 2005 

(Nº 1.236/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Botelhense de Radiodi-
fusão a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Botelhos, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 265, de 12 de junho de 2003, que autoriza a 
Associação Comunitária Botelhense de Radiodifusão 
a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Botelhos, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 681, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49. inciso XII. combinado com 

o 3º do art. 223, da Constituição, submeto á aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 201, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Unidos para Sempre. na cidade 
de Conceição do Araguaia-PA;

2 – Portaria nº 214, de 12 de junho de 2003 – Mo-
vimento Jovem de Assistência Social de São Miguel 
Arcanjo, na cidade de São Miguel Arcanjo-SP:

3 – Portaria nº 215, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Artístico e Cultural de Fonte Boa – ASCOMA-
DAFB, na cidade de Fonte Boa-AM:

4 – Portaria nº 249, de 12 de junho de 2003 – 
Fundação Nossa Senhora da Piedade, na cidade de 
Campo Largo-PR;

5 – Portaria nº 265, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Botelhense de Radiodifusão, na 
cidade de Botelhos-MG;

6 – Portaria nº  267, de 12 de junho de 2003 – 
Associação Comunitária de Apoio e Desenvolvimento 
Cultural de Traipu, na cidade de Traipu-AL:

7 – Portaria nº 360, de 17 de julho de 2003 – As-
sociação Cultural e Beneficente de Marapanim, na ci-
dade de Marapanim-PA;

8 – Portaria nº 363, de 17 de julho de 2003 – As-
sociação Comunitária dos Moradores do Povoado Ta-
buleiro Grande Anadia – Alagoas – ASCOMPOTAG, 
na cidade de Anadia-AL:

9 – Portaria nº 371, de 17 de julho de 2003 – As-
sociação Cultural Comunitária Nova Missão, na cidade 
de Mogi-Mirim-SP;

10 – Portaria nº 429, de 28 de agosto de 2003 
– Associação Comunitária e Cultural Laranjense (AS-
COL), na cidade de Laranja da Terra-ES:

11 – Portaria nº 463, de 28 de agosto de 2003 
– Rádio Clube de Mimoso do Sul, na cidade de Mi-
moso Sul-ES; e

12 – Portaria nº 546, de 15 de outubro de 2003 
– Fundação de Assistência Comunitária “José Belém” 
na cidade de Vigia-PA.

Brasília, 2 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 60 EM 

4 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária Botelhense de 
Radiodifusão, na cidade de Botelhos, Estado de Minas 
Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
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à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada. constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53710.000589/99, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223. da Constituição Federal,

Respeitosamente,

PORTARIA Nº 265 DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53710.000589/99 e do PARECER/CON-
JUR/MC 468/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Bote-
lhense de Radiodifusão, com sede na Praça São Be-
nedito, nº 45 – Centro, na cidade de Botelhos, Estado 
de Minas Gerais, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 

9.612 de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 21º39’30”S e longitude em 
46º23’30”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 12/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.000.589/99, protoco-
lizado em 4 de mio de 1999.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária Botelhense de 
Radiodifusão, localidade de Botelhos, Estado de Mi-
nas Gerais.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Botelhense de Radio-
difusão, inscrita no CNPJ sob o número 03.112.416/0001-
90, no Estado de Minas Gerais, com sede na Praça São 
Benedito, nº 45, Centro, cidade de Botelhos/MG, dirigiu-
se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 27 de abril de 1999, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifrsão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 24 de maio de 2002, que contempla a 
localidade onde pretende instalar o seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ain-
da, considerando a distância de 3,5 km entre as 
interessadas nesta localidade, comunicamos que 
apenas a mencionada entidade demonstrou seu 
interesse na prestação do referido serviço, não ha-
vendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.
5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Av. João Rocha, s/nº, Bela Vista, 
na cidade de Botelhos, Estado de Minas Gerais, de 
coordenadas geográficas em 21º39’30”S de latitude e 
46º23’30”W de longitude. Ocorre que, posteriormen-
te, as coordenadas e endereço propostos foram retifi-
cados, passando a estar na Praça São Benedito, 45, 
em 21º39’30”S de latitude e 46º23’30”W de longitude 
consoante aos dados constantes do Aviso publicado 
no DOU, de 24-5-2002.
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6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 85, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arma-
mento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos I, II, e VIII da Norma nº 2/98, declaração subi-
tem 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1, comprovação de necessária 
alteração estatutária, cópia do CNPJ da requerente e 
declaração do endereço da sede, cujo cumprimento e 
aplicação dos critérios estabelecidos na legislação es-
pecífica resultou no saneamento dos autos e posterior 
seleção da Entidade, tendo sido solicitada a apresen-
tação do projeto técnico (fls. 90 a 133).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário dc Informações Técnicas” – fls.79, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 128 e 129. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 133 dos autos, correspon-
de au que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 

no Código Civil Brasileiroe adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
cão dos dirigentes devidamente registradas e 
em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiroe adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de armamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar  nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados:

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária Botelhense de Radio-

difusão

• quadro diretivo
Presidente: Elvis Chiacchio Cardillo
Vice-presidente: Isaias Tadeu de Oliveira
Secretário: Carlos da Silveira
Tesoureira: Guiomar Macedo Chiacchio

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio 

Praça São Benedito, 45, cidade de Botelhos, Es-
tado de Minas Gerais;

• coordenadas geográficas
21º39’30”S de latitude e 46º23’30”W de longitu-

de, correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro 
de Análise de Instalação da Estação” – fls. l28 e 129, 
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bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 
79 e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária Bo-
tenhense de Radiodifusão, no sentido de conceder-lhe 
a autorização para a exploração do serviço de radio-
difusão comunitária, na localidade pretendida, dentro 
das condições circunscritas no Processo Administrativo 
53.710.000.589/99, de 4 de maio de 1999.

Brasília, 9 de maio de 2003. – Vilma F. Alvaren-
ga, Relator da conclusão Jurídica, Chefe de Serviço / 
SSR. – Ana Maria das Dores e Silva, Relator da con-
clusão, Técnica, Chefe de Serviço / SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 16 de maio de 2003. – Jaime de Carva-

lho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de Serviços 
de Áudio e Imagem.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 72, DE 2005 

(Nº 1.247/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Rádio e Televisão Educativa 
do Paraná – TVE para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Curitiba, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 3 da outubro de 2002, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 23 de novembro de 1999, a 
autorização outorgada à Rádio e Televisão Educativa 
do Paraná – TVE para explorar, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 872, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 3 
de outubro de 2002, que “Renova concessão e auto-
rização das entidades que menciona, para explorar 
serviços de radiodifusão, e dá outras providências”. As 
entidades mencionadas são as seguintes:

I – concessão, em onda média:
a) Rádio Educadora Inconfidência de Umuarama 

Ltda., na cidade de Umuarama – PR
b) Rádio Independência de Salto do Lontra Ltda., 

na cidade de Salto do Lontra – PR
c) Rádio União de Céu Azul Ltda., na cidade de 

Céu Azul – PR;
d) Rádio Doze de Maio Ltda., na cidade de São 

Lourenço D’Oeste – SC; e
e) Rádio Cultura de Ribeirão Preto Ltda., na ci-

dade de Ribeirão Preto – SP;
II – concessão, em onda tropical:
Rádio Missões da Amazônia Ltda., na cidade de 

Óbidos – PA
III – concessão, em onda curta:
Fundação José de Paiva Netto, na cidade de 

Porto Alegre-RS;
IV – autorização, em onda média:
Rádio e Televisão Educativa do Paraná – TVE, 

na cidade de Curitiba-PR;
V – concessão de sons e imagens:
a) TV Independência S/A., na cidade de Curiti-

ba-PR; e
b) Televisão Sorocaba Ltda., na cidade de So-

rocaba-SP.
Brasília, 14 de outubro de 2002. – Fernando 

Henrique Cardoso.

MC Nº 1.261 EM

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões e autorização, outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas, para explorar serviço de radio-
difusão, nas localidades e Unidades da Federação 
indicadas:

• Rádio Educadora Inconfidência De Umuarama 
Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná (Processo nº 53740.000025/98)

• Rádio Independência de Salto do Lontra Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Salto do Lontra, Estado do 
Paraná (Processo nº 53740.000665/01);

• Rádio União de Céu Azul Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Céu Azul, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000747/99);

• Rádio Doze de Maio Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São Lourenço D’Oeste, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53740.002193/99);
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• Rádio Cultura de Ribeirão Preto Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo (Processo nº 53830.001374/99);

• Rádio Missões da Amazônia Ltda., concessio-
nária do serviço de radiodifusão sonora em onda tro-
pical. na cidade de Óbidos, Estado do Pará (Processo 
nº 53720.000438/98);

• Fundação José de Paiva Netto, concessionária 
do Serviço de radiodifusão sonora em onda curta, na 
cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 53790.000148/99);

• Rádio e Televisão Educativa do Paraná – TVE, 
autorizada do serviço de radiodifusão sonora em onda 
media, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná (Pro-
cesso nº 53740 000927/98);

• TV Independência S/A., concessionária do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na ci-
dade de Curitiba, Estado do Paraná (Processo nº 

53740.000886/99);
• Televisão Sorocaba Ltda., concessionária do 

serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cida-

de de Sorocaba, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.001440/99).

2. Observo que a renovação cio prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5,735, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 38.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias á renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.735, de 1972, e seu Regulamento. 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto a su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 13 da Constituição.

Respeitosamente, Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 73, DE 2005 

(Nº 1.259/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
a Fundação de Radiodifusão Rodesindo 
Pavan para executar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Balneário Camboriú, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 409, de 14 de agosto de 2003, que outorga 
permissão à Fundação de Radiodifusão Rodesindo 
Pavan para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusivanente edu-
cativos, na cidade de Balneário Camboriú, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 686, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º do art. 223 da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de exposição 
de motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante da Portaria nº 409, de 14 de 
agosto de 2003, que outorga permissão à Fundação 
de Radiodifusão Rodesindo Pavan para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, com 
fins exclusivamente educativos, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Balneário 
de Camboriú, Estado de Santa Catarina.

Brasília, 2 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC nº 356 EM

Brasília, 1º setembro de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo 

nº 53740.000864/1999, de interesse da Fundação de 
Radiodifusão Rodesindo Pavan, objeto da permissão 
para executar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, com fins exclusivamente educati-
vos, na cidade de Balneário de Camboriú, Estado de 
Santa Catarina.

2. De acordo com o art. 13, § 1º, do Regulamen-
to dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo De-
creto-Lei nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 
24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a 

outorga para a execução de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se 
devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as quali-
ficações exigidas para a execução do serviço, o que 
me levou a outorgar a permissão, nos termos da in-
clusa portaria.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
aio, acompanhado do processo que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 409, DE 14 DE AGOSTO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
artigo 13, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Ra-
diodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e 
tendo em vista o que consta do Processo Administra-
tivo nº 53740.000864/1999, e Parecer/Conjur/MC nº 

937/2003, resolve:
Art. 1º Outorgar a permissão à Fundação de Ra-

diodifusão Rodesindo Pavan para executar, pelo prazo 
de 10 anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Balneário de 
Camboriú, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subse-
qüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela 
outorgada.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

PARECER Nº 33/2003 – DOS

Referência: Processo nº 53740.000864/1999

Interessada: Fundação de Radiodifusão Rodesindo 
Pavan  

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão.

Ementa: Independe de edital a outorga para serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Conclusão: À apreciação da douta CONJUR.
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I – Os Fatos

A Fundação de Radiodifusão Rodesindo Pavan, 
com sede no Balneário Camboriú, Estado de Santa 
Catarina, requer lhe seja outorgada permissão para 
executar o serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
naquela cidade, mediante a utilização do canal 277-E, 
previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais do 
referido serviço.

2. Trata-se de fundação de direito privado, sem 
fins lucrativos, com autonomia patrimonial, adminis-
trativa e financeira, tendo como um de seus objetivos 
mediante concessão ou permissão, programas infor-
mativos, culturais e por televisão, rádio e outros meios 
de comunicação.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos pela 
legislação de radiodifusão, a entidade apresentou toda 
a documentação pertinente.

4. A escritura pública com o estatuto social da 
entidade encontra-se devidamente matriculada no Re-
gistro Civil de Pessoas Jurídicas, atendendo a todos 
os requisitos dispostos no Código Civil Brasileiro e na 
legislação específica de radiodifusão.

5. O cargo de Diretor Presidente está ocupado 
pela Srª Maria Bernardete Pavan, cabendo a ela a re-
presentação ativa e passiva da entidade, nos atos de 
sua administração.

6. Estão previstos também, os cargos de Diretor 
Vice-Presidente, ocupado pelo Sr. Luiz Carlos Chedid, 
de Diretor Primeiro-Tesoureiro, ocupado pelo Sr. Vitor 
Antônio Pinto, de Diretor Segundo-Tesoureiro, ocupado 
pelo Sr. Hildo Novaes, de Diretor Primeiro-Secretário, 
ocupado pelo Sr. Gilberto Antônio Gadotti, de Diretor 
Segundo-Secretário, ocupado pelo Sr. Osmar Souza 
Nunes Filho e de Diretor de Patrimônio, ocupado pelo 
Sr. José Henrique Moraes Rosa.

II – Do Mérito

7. A outorga de permissão, concessão e autori-
zação para executar serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens está admitida na Constituição 
Federal (art. 21, inciso XII, alínea a).

8. É também a Carta Magna, em seu art. 223, 
que atribui ao Poder Executivo competência para ou-
torgar concessão, permissão e autorização para o re-
ferido serviço, ao tempo em que condiciona a eficácia 
do correspondente ato à deliberação do Congresso 
Nacional.

9. O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, em seu art. 13, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 2.108. de 24 de dezembro de 1996, 
publicado no DOU, de 26 subseqüente, dispensa a 

publicação de edital para a outorga de serviço de ra-
diodifusão com fins exclusivamente educativos.

“Art. 13 ..................................................
 ..............................................................
§ 1º É dispensável a licitação para outor-

ga para execução de Serviços de Radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos”.

10. A documentação instrutória concernente à 
entidade e aos seus diretores está em ordem. A en-
tidade encaminhou a declaração prevista na Portaria 
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, publi-
cada no DOU de 19 de abril de 1999.

11. O deferimento da outorga pretendida não 
implicará descumprimento dos limites fixados pelo 
Decreto-Lei nº 236/67, quanto aos diretores, conforme 
declarações firmadas por eles e juntadas à fls. 143, 147, 
149, 150, 151, 152 e 153, dos presentes autos.

12. Também requer outorga de permissão para 
executar o serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
naquela cidade, a Fundação Expansão Cultural Rádio 
e TV Canoinhas, que protocolizou pedido neste Minis-
tério sob o nº 53000.002391/2003.

III – Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem 
os serviços de radiodifusão, sugerimos sejam os au-
tos encaminhados à douta Consultoria Jurídica, deste 
Ministério, para apreciação.

Posteriormente à decisão da outorga, o processo 
deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, onde 
o ato de outorga sem apreciado, conforme dispõe a 
Constituição Federal (art. 223).

É o parecer sub-censura.
Brasília, 10 de julho de 2003. – Fernando Sam-

paio Netto, Coordenador de Radiodifusão – Região 
Sul, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul.

De acordo. A consideração do Sr. Diretor do De-
partamento de Outorga de Serviços.

Brasília, 10 de julho de 2003. – Anacleto Rodri-
gues Cordeiro, Coordenador-Geral de Outorga de 
Serviços de Áudio.

À Consideração do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica.

Brasília, 14 de julho de 2003. – Carlos Alberto 
Freire Resende, Diretor do Departamento de Outor-
ga de Serviços.

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento.
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Rrasília, 14 de julhode 2003. – Eugênio de Oli-
veira Fraga, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 74, DE 2005 

(Nº 1.263/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cultural de Lagoa do Mato a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Lagoa do Mato, Estado do Mara-
nhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 206, de 12 de junho de 2003, que autoriza a 
Associação Cultural de Lagoa do Mato a executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Lagoa do Mato, 
Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 717 DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 206, 
de 12 de junho de 2003, que autoriza a Associação 
Cultural de Lagoa do Mato a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Lagoa do Mato, 
Estado do Maranhão.

Brasília, 10 de dezembro de 2003.

MC Nº 268 EM

Brasília, 4 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Cultural de Lagoa do Mato, 
na cidade de Lagoa do Mato, Estado do Maranhão, ex-
plore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-

formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.612 de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53720.000495/99, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente. – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 206 DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53720.000495199 e do Parecer/CON-
JUR/MC nº 571/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Cultural de La-
goa do Mato, com sede na Rua Sucupira do Riachão 
nº 175 – Centro, na cidade de Lagoa do Mato, Esta-
do do Maranhão, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 06º02’12”S e longitude em 
43º31’42”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
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iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 35/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.720.000.495/99, protoco-
lizado em 3 de Agosto de 1999.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Cultural de Lagoa do Mato, 
localidade de Lagoa do Mato, Estado do Maranhão.

I – Introdução

1. A Associação Cultural de Lagoa do Mato, ins-
crita no CNPJ sob o número 03.246.866/0001-75, no 
Estado do Maranhão, com sede na Rua Sucupira do 
Riachão, nº 175 – Centro, cidade de Lagoa do Mato/
MA, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Co-
municações, conforme requerimento datado de 6 de 
julho de 1999, subscrito por representante legal, no 
qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 
12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 25 de junho de 2001, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3.5km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 0l, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Roseana Samey, s/nº – Bairro 
dos Cosmos, na cidade de Lagoa do Mato, Estado do 
Maranhão, de coordenadas geográficas em 06º02’12”S 
de latitude e 43º3l’42”W de longitude. Ocorre que, 
posteriormente, o endereço proposto foi retificado, 
passando a estar na Rua Parnarama, s/nº – Centro, 
consoante aos dados constantes do Aviso publicado 
no DOU, de 25-6-2001.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 64, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto 
para instalação da antena; planta de arruamento, en-
dereços da sede e do sistema irradiante, outros dados 
e conclusão. Vale salientar que ao final, a entidade 
apontou novo endereço, o que foi objeto de análise 
e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação do novo dado.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos II III IV V e VIII da Norma nº 2/98, comprovação 
de necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ 
da requerente, declaração do endereço da sede e 
declaração de que a entidade não possui vínculos. O 
projeto técnico foi encaminhado voluntariamente pela 
Entidade. (fls. 67 a 100).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 48 e 49, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma nº 2/98, em 
especial as exigências inscritas em seu item 6.11, 
conforme observa-se nas folhas 93 e 94. Ressaltamos 
que nestes documentos constam as seguintes infor-
mações identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
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radiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 100 dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiroe adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidarnente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subítem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados.

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Cultural de Lagoa do Mato

• quadro diretivo
Presidente: Miguel Moraes da Silva
Vice-presidente: Diomar Dias Viana
Secretária: Maria Alves dos Santos
Tesoureiro: Antonio José Viana da Silva
Dir. Comunic: Raimundo Rodrigues da Silveira

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Parnarama, S/nº – Centro, cidade de Lagoa 
do Mato, Estado do Maranhão.

• coordenadas geográficas
6º2’12”S de latitude e 43º31’42”W de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 93 e 94, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 48 e 
49 e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Cultural 
de Lagoa do Mato, no sentido de conceder-lhe a au-
torização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.720.000.495/99, de 3 de agosto de 1999.

Brasília, 13 de Maio de 2003. – Aline O. Prado, 
Relator da conclusão Jurídica, Chefe de Serviço / SSR 
– Neide Aparecida da Silva, Relatora da Conclusão 
Técnica, Chefe de Serviço / SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, de 16 de maio de 2003. –  Jaime de 

Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de 
Serviços de Áudio e Imagem.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 75, DE 2005 

(Nº 1.265/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cultural e Comunitária de São José do 
Cerrito a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São José do Cer-
rito, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 236, de 12 de junho de 2003, que autori-
za a Associação Cultural e Comunitária de São José 
do Cerrito a executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de São José do Cerrito, Estado de Santa 
Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
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MENSAGEM Nº 792, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 204, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Radiodifusão para o Desen-
volvimento Cultural e Social de Maetinga, na cidade 
de Maetinga – BA;

2 – Portaria nº 216, de 19 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Social de Livramento, na cidade de Livramento – PB;

3 – Portaria nº 220, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico 
e Cultural, na cidade de Leandro Ferreira – MG;

4 – Portaria nº 236, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Cultural e Comunitária de São José do Cerrito, 
na cidade de São José do Cerrito – SC;

5 – Portaria nº 240, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Moradores da Comunidade Nossa Senhora 
de Fátima, na cidade de Babaçulândia – TO;

6 – Portaria nº 252, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Rádio Monte Castelo FM (ACR-
MCFM), na cidade de Mariano Moro – RS;

7 – Portaria nº 254, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Comunicação Comunitária América, na 
cidade de Camanducaia – MG; e

8 – Portaria nº 261, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária e Cultural de Bastos, na cidade 
de Bastos – SP.

Brasília, 23 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC N° 243 EM

Brasília, 1° de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Cultural e Comunitá-
ria de São José do Cerrito, na cidade de São José do 
Cerrito, Estado de Santa Catarina, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 

filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
nera a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53820.000695/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos 
legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3º, do art. 223, da Constitui-
ção Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 236, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos arts. 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53820000695/98 e do Parecer/Conjur/MC nº 
562/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Cultural e Comu-
nitária de São José do Cerrito, com sede na Rua Vidal 
Gregório Pereira, nº 75 – Centro, na cidade de São 
José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, a executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 27º39’47”S e longitude em 
50º34’48”W, utilizando a freqüência de 87,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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RELATÓRIO Nº 50/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53820000695/98, protocoli-
zado em 25-9-98

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Cultural e Comunitária de 
São José do Cerrito, localidade de São José do Cer-
rito. Estado de Santa Catarina.

I – Introdução

1. A Associação Cultural e Comunitária de São 
José do Cerrito, inscrita no CNPJ sob o número 
02.075621/0001-60, no Estado de Santa Catarina, 
com sede na Rua Vidal Gregório Pereira nº 75, Centro, 
cidade de São José do Cerrito, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme reque-
rimento datado de 26 de setembro de 1998, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse 
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU, de 14 de dezembro de 1998, que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5 km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Vidal Gregório Pereira nº 

75, Centro, na cidade de São José do Cerrito, Estado 
de Santa Catarina, de coordenadas geográfieas em 
27º39’47”S de latitude e 50º34’48”W de longitude, 
consoante os dados constantes do Aviso publicado 
no DOU, de 14-12-98.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folha 98, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira; endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a que foi encaminhada pela requerente, 
constataram-se pendências passíveis do cumprimento 
das seguintes exigências: para a apresentação da do-
cumentação elencada no subitem 6.7 incisos II, III, IV 
e VIII da Norma nº 2/98, comprovação de necessária 
alteração estatutária, cópia do CNPJ da requerente, 
declaração do endereço da sede, declaração elenca-
da no artigo 11 da Lei nº 9.612/98, cujo cumprimento 
e aplicação dos critérios estabelecidos na legislação 
específica resultou no saneamento dos autos e poste-
rior seleção da entidade, tendo sido solicitada a apre-
sentação do projeto técnico (fls. 100 a 157).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 109/110, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma nº 2/98, em 
especial as exigências inscritas em seu item 6.11, 
conforme observa-se nas folhas 156 e 157. Ressal-
tamos que nestes documentos constam as seguintes 
informações: identificação da entidade; os endereços 
da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
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no intervalo de folhas 01 a 158, dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar  nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusao/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Cultural e Comunitária de São José 

do Cerrito;

• quadro diretivo
Presidente: Antônia Ribeiro Rodrigues
Secretária: Nélia Giordani Machado
Tesoureiro : Adenir de Souza Moreira
Suplente: Darceu Corrêa

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio 

Rua Vidal Gregário Pereira nº 75, Centro, cidade 
de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina;

• coordenadas geográficas
27º39’47”S de latitude e 50º34’48”W de longitu-

de, correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro 
de Análise de Instalação da Estação” – fls. 156 e 157, 
bem como “Formulário de Informações Técnicas” fls. 
109/110 e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Cultural 
e Comunitária de São José do Cerrito, no sentido de 
conceder-lhe a autorização para a exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, na localidade preten-
dida, dentro das condições circunscritas no Processo 
Administrativo nº 53820000695/98, de 25 de setem-
bro de 1998.

Brasília, 13 de maio de 2003. – Cristiane Carva-
lho Rodrigues, Relator da conclusão Jurídica, Chefe de 
Serviço / SSR – Regina Aparecida Monteiro, Relator 
da conclusão Técnica, Chefe de Serviço / SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, de 16 de maio de 2003. – Jaime de 

Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de 
Serviço/de Áudio e Imagem. 

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 76, DE 2005 

(Nº 1.270/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Socie-
dade Distribuidora de Pão aos Pobres a 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Ribeirão Preto, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 439, de 28 de agosto de 2003, que autoriza a 
Sociedade Distribuidora de Pão aos Pobres a executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 60, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 439, de 
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28 de agosto de 2003, que autoriza a Sociedade Dis-
tribuidora de Pão aos Pobres a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ribeirão Preto, 
no Estado de São Paulo.

Brasília, em 30 de janeiro de 2004. – José Alen-
car.

MC Nº 401 EM

Brasília, 17 de setembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Sociedade Distribuidora de Pão aos 
Pobres, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Pauto, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural, mas, também, servindo de elo à integração, 
com informações benéficas a todos os segmentos e a 
todos os respectivos núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53830.001740/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 439, DE 28 DE AGOSTO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 

1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53830.001740/98 e do Parecer/CON-
JUR/MC. nº 970/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Sociedade Distribuidora de Pão 
aos Pobres, com sede na Rua João Ribeiro, nº 911, 
Bairro Campos Elísios, na cidade de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo, a executar serviço de radiodifu-
são comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 21º09’05”S e longitude em 
47º47’48”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 138/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.830.001.740/98 protoco-
lizado em 21-8-1998.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Sociedade Distribuidora de Pão aos 
Pobres, localidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo.

I – Introdução

1. A Sociedade Distribuidora de Pão aos Pobres, 
inscrita no CNPJ sob o número 56.011.737/0001-61, 
no Estado de São Paulo, com sede na Rua João Ri-
beiro, nº 911, Campos Elísios, cidade de Ribeirão 
Preto, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 14 
de agosto de 1998, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária nos termos do ar-
tigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 18 de março de 1999, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
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missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua mem de Sá, nº 536, Campos 
Elísios, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo, de coordenadas geográficas em 21”09’10”S de 
latitude e 47º47’97”W de longitude.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser alteradas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 103 – 106, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Inicialmente, os presentes autos foram arqui-
vados, no entanto, frente a pedido de reconsideração 
apresentado, a decisão foi revista em 21 de março de 
2002. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 

requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos II, III, IV, V, VIII e X da Norma nº 2/98, alteração 
das coordenadas apresentadas inicialmente, compro-
vação das devidas alterações estatutárias, CNPJ das 
entidades que manifestaram apoio, comprovação do 
devido registro da Ata de Fundação e declaração do 
endereço da sede, cujo cumprimento e aplicação dos 
critérios estabelecidos na legislação específica resultou 
no saneamento dos autos e posterior seleção da Enti-
dade, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico (fls. 113 a 284).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 226, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 236 e 237 Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 289, dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei 9612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 02/98, 
bem como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar nº 02/98;
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• declarações relativas aos integrantes do quadro 
administrativo da requerente, demonstrando a sua re-
gularidade, conforme indicado no subitem 6.7, incisos 
III, IV, V e VIII da Norma Complementar nº 02/98 e ain-
da, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Sociedade Distribuidora de Pão aos Pobres

• quadro diretivo
Presidente: Arlinda Ivone da Rocha
Vice-presidente: Diva Marlene Ulian Andrade
1º Secretário: Júlio César Barbosa Andrade
2º Secretário: Nelson Cintra Faria Filho
1º Tesoureiro: Gilda Cintra
2º Tesoureiro: Sônia Maria Simeão

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua João Ribeiro, nº 911, Campos Elíseos, na 
cidade de Ribeirão Preto.

Estado de São Paulo.

• coordenadas geográficas
21º09’05” de latitude e 47º47’48” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 236 e 237, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” fls 226 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Sociedade Distribuidora 
de Pão aos Pobres, no sentido de conceder-lhe a au-
torização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.830.001.740-98, de 21 de Agosto de 1998.

Brasília, 27 de Maio de 2003.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília,30 de maio de  2003. – Jayme Marques 

de Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de 
Serviços de Áudio e Imagem.

(À Comissão de Educação, decisão ter-
minativa.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 77, DE 2005 

(Nº 1.282/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Sociedade Rádio Guarujá Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 13 de junho de 2001, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a conces-
são da Sociedade Rádio Guarujá Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 626, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223 da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Exceléncias, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do de0creto de 
13 de junho de 2001, que “Renova concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Rádio Cultura de Andirá Ltda., a partir de 16 
de março de 1997, na cidade de Andirá – PR (onda 
média);

2 – Rádio Imperial de Petrópolis Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Petrópolis – RJ 
(onda média);

3 – Fundação Marconi, originariamente Rádio 
Urussanga Limitada, a partir de 1º de maio de 1994, 
na cidade de Urussanga – SC (onda média);

4 – Rádio Araucária Ltda., a partir de 1º de maio 
de 1994, na cidade de Lages – SC (onda média);
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5 – Rádio Sociedade Cruz de Malta Ltda., a par-
tir de 1º de maio de 1994, na cidade de Lauro Müller 
– SC (onda média);

6 – Rádio Sociedade Cruz de Malta Ltda., origi-
nariamente Sociedade Rádio Guarujá Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Orleans – SC 
(onda média);

7 – Rádio Tabajara Ltda., originariamente Rádio 
Estadual Limitada, a partir de 1º de maio de 1994, na 
cidade de Tubarão – SC (onda média);

8 – Rede Fronteira de Comunicação Ltda., origina-
riamente Radio Mirador Ltda., a partir de 1º de maio de 
1994, na cidade de Blumenau – SC (onda média);

9 – Sociedade Rádio Difusora Eldorado Catari-
nense Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade 
de Criciúma – SC (onda média);

10 – Rádio Difusora de Içara Ltda., a partir de 12 
de fevereiro de 1992, na cidade de Içara – SC (onda 
média);

11 – Sociedade Rádio Guarujá Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Florianópolis – SC 
(onda média);

12 – Sociedade Rádio Tubá Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Tubarão – SC (onda 
média);

13 – Rádio Emissora Portofelicense Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Porto Feliz – SP 
(onda média);

14 – Rádio Show de Igarapava Ltda., originaria-
mente Rádio Transmissora Igarapava Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Igarapava – SP 
(onda média);

15 – TV Pampa Zona Sul Ltda., a partir de 09 
de julho de 2001, na cidade de Pelotas – RS (sons e 
imagens).

Brasília, 22 de junho de 2001. – Marco Maciel.

MC Nº 292 EM

Brasília, 24 de maio de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de concessões, outorgadas às entida-
des abaixo relacionadas, para localidades e Unidades 
da Federação indicadas:

• Rádio Cultura de Andirá Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Andirá, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.001135/96);

• Rádio Imperial de Petrópolis Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro 
(Processo nº 53770.000175/94);

• Fundação Marconi, concessionária de serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Urussanga, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
50820.000078/94);

• Rádio Araucária Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Lages, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
50820.000062/94);

• Rádio Sociedade Cruz de Malta Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Lauro Müller, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 50820.000080/94);

• Rádio Sociedade Cruz de Malta Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Orleans, Estado de Santa Cata-
rina (Processo nº 50820.000079/94);

• Rádio Tabajara Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Tubarão, Estado de Santa Catarina (Processo nº 5 
0820.000084/94);

• Rede Fronteira de Comunicação Ltda.. con-
cessionária de serviço de onda média, na cidade de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000118/94);

• Sociedade Rádio Difusora Eldorado Catarinense 
Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média, na cidade de Criciúma, Estado de 
Santa Catarina (Processo nº 50820.000065/94);

• Rádio Difusora de Içara Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Içara, Estado de Santa Catarina Processo 
nº 29106.001393/91);

• Sociedade Rádio Guarujá Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 50820.000076/94);

• Sociedade Rádio Tubá Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Tubarão, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 50820.000085/94);

• Rádio Emissora Portofelicense Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo 
(Processo nº 50830.000294/94);

• Rádio Show de Igarapava Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Igarapava, Estado de São Paulo (Processo 
nº 53830.000666/94);

• TV Pampa Zona Sul Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade 
de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul (Processo 
nº 53790.000562/01).
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2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2001

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Cultura de Andirá Ltda., a partir de 16 de 
março de 1997, na cidade de Andirá, Estado do Para-
ná, outorgada pelo Decreto nº 79.393, de 15 de março 
de 1977, e renovada pelo Decreto nº 95.169, de 09 de 
novembro de 1987 (Processo nº 53740001135/96);

II – Rádio Imperial de Petrópolis Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994. na cidade de Petrópolis, Estado 
do Rio de Janeiro, outorgada pela Portaria MVOP nº 

612, de 05 de agosto de 1957, e renovada pelo Decre-
to nº 90.576, de 28 de novembro de 1984 (Processo 
nº 53770.000l75/94);

III – Fundação Marconi, a partir de 1º de maio de 
1994, na cidade de Urussanga, Estado de Santa Ca-
tarina, outorgada originariamente à Rádio Urussanga 
Limitada, conforme Portaria MVOP nº 929, de 19 de 
outubro de 1951, autorizada a transformar-se em Fun-
dação Assistencial, utilizando a denominação Funda-
ção Marconi, pela Portaria nº 711, de 16 de setembro 

de 1966, e renovada pelo Decreto nº 89.591, de 27 de 
abril de 1984 (Processo nº 50820.000078/94);

IV – Rádio Araucária Ltda., a partir de 1º de maio 
de 1994, na cidade de Lages, Estado de Santa Catarina, 
outorgada pela Portaria MVOP nº 871, de 15 de outubro 
de 1955, e renovada peio Decreto nº 91.571, de 23 de 
agosto de 1985 (Processo nº 50820.000062/94);

V – Rádio Sociedade Cruz de Malta Ltda., a par-
tir de 1º de maio de 1994, na cidade de Lauro Müller, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pela Portaria 
MVOP nº 838, de 09 de setembro de 1949, e renova-
da pelo Decreto nº 89.401, de 22 de fevereiro de 1984 
(Processo nº 50820.000080/94);

VI – Rádio Sociedade Cruz de Malta Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Orleans, 
Estado de Santa Catarina, outorgada originariamente 
à Sociedade Rádio Guarujá Ltda., pela Portaria MVOP 
nº 548, de 22 de novembro de 1960, transferida pelo 
Decreto nº 89.408 de 29 de fevereiro de 1984, para 
a concessionária de que trata este inciso, e renovada 
pelo Decreto nº 91.088, de 12 de março de 1985 (Pro-
cesso nº 50820.000079/94);

VII – Rádio Tabajara Ltda., a partir de 1º de maio 
de 1994, na cidade de Tubarão, Estado de Santa Cata-
rina, outorgada originariamente à Rádio Estadual Limi-
tada, conforme Portaria MVOP nº 201, de 06 de abril 
de 1960, transferida pela Portaria nº 1.107, de 29 de 
setembro de 1976, para a concessionária de que trata 
este inciso, e renovada pelo Decreto nº 91.011, de 27 de 
fevereiro de 1985 (Processo nº 50820.000084/94);

VIII – Rede Fronteira de Comunicação Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina, outorgada originariamente 
à Rádio Mirador Ltda., pela Portaria MVOP nº 577, de 
09 de dezembro de 1960, renovada pelo Decreto nº 

91.569, de 23 de agosto de 1985, e transferida pelo De-
creto de 16 de maio de 1996, para a concessionária de 
que trata este inciso (Processo nº 53820.000118/94);

IX – Sociedade Rádio Difusora Eldorado Catari-
nense Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cida-
de de Criciúma, Estado de Santa Catarina, outorgada 
pela Portaria MVOP nº 552, de 19 de junho de 1948, 
e renovada pelo Decreto nº 89.426, de 8 de março de 
1984 (Processo nº 50820. 000065/94);

X – Rádio Difusora de Içara Ltda., a partir de 12 de 
fevereiro de 1992, na cidade de Içara, Estado de Santa 
Catarina, outorgada pelo Decreto nº 86.888, de 29 de 
janeiro de 1982 (Processo nº 29106.001393/91);

XI – Sociedade Rádio Guarujá Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Florianópolis, Es-
tado de Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 

19.809, 15 de outubro de 1945, e renovada pelo De-
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creto nº 95.999, de 2 de maio de 1988 (Processo nº 

50820.000076/94);
XII – Sociedade Rádio Tubá Ltda., a partir de 1º 

de maio de 1994, na cidade de Tubarão, Estado de 
Santa Catarina, outorgada pela Portaria MVOP nº 640, 
de 26 de setembro de 1947, e renovada pelo Decre-
to nº 90.348, de 23 de outubro de 1984 (Processo nº 

50820.000085/94);
XIII – Rádio Emissora Portofelicense Ltda., a par-

tir de 1º de maio de 1994, na cidade de Porto Feliz, 
Estado de São Paulo, outorgada pela Portaria MVOP 
nº 287, de 24 de abril de 1958, e renovada pelo De-
creto nº 91.571, de 23 de agosto de 1985 (Processo 
nº 50830.000294/94);

XIV – Rádio Show de Igarapava Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Igarapava, Estado de 
São Paulo, outorgada originariamente à Rádio Trans-
missora Igarapava Ltda., conforme Portaria MVOP nº 

50, de 20 de janeiro de 1947, renovada pela Portaria nº 

85, de 26 de abril de 1984, transferida pela Portaria nº 

308, de 09 de maio de 1996, para a concessionária de 
que trata este inciso, e autorizada a passar à condição 
de concessionária em virtude de aumento de potência 

de sua estação transmissora, conforme Exposição de 
Motivos nº 92, de 16 de maio de 1996, do Ministério 
das Comunicações (Processo nº 53830.000666/94).

Art. 2º Fica renovada, por quinze anos, a partir 
de 9 de julho de 2001, a concessão para explorar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, na cidade de Pelotas, Estado do Rio 
Grande do Sul, outorgada à TV Pampa Zona Sul Ltda., 
pelo Decreto nº 92.777, de 12 de junho de 1986 (Pro-
cesso nº 53790.000562/01).

Art. 3º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 4º A renovação da concessão somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Consti-
tuição.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2001; 180º da Indepen-
dência e 113º da República. – Fernando Henrique 
Cardoso.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 78, DE 2005 

(Nº 1.283/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da JMB Empreendimentos Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Santa Cruz do 
Capibaribe, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 1º de abril de 2002, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 14 de fevereiro de 1995, a con-
cessão da JMB Empreendimentos Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Santa Cruz do 
Capibaribe, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 268, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223 da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do decreto de 1º de 
abril de 2002, que “Renova concessão das entidades 
que menciona, para explorar serviços de radiodifusão, 
e dá outras providências”. As entidades mencionadas 
são as seguintes:

1 – Rádio Paraíso Ltda., originariamente Rádio 
Educadora Palmares de Alagoas Ltda., na cidade de 
Maceió – AL (onda média);

2 – Rádio Difusora de Irecê AM Ltda., na cidade 
de Irecê-BA (onda média);

3 – Rádio Rio Corrente Ltda., na cidade de Santa 
Maria da Vitória – BA (onda média);

4 – Rádio Vale Aprazível Ltda., na cidade de Ja-
guaquara – BA (onda média);

5 – Rádio Pouso Alto Ltda., na cidade de Pira-
canjuba – GO (onda média);

6 – Sociedade Difusora de Corinto Ltda., na ci-
dade de Corinto – MG (onda média);

7 – Rede Independente de Rádio Ltda., na cidade 
de Jardim – MS (onda média);

8 – Rádio Ingamar Ltda., na cidade de Marialva 
– PR (onda média);

9 – Rádio Progresso de Clevelândia Ltda., ori-
ginariamente Rádio Nossa Senhora da Luz Ltda., na 
cidade Clevelândia – PR (onda média);

10 – JMB Empreendimentos Ltda., na cidade de 
Santa Cruz do Capibaribe – PE (onda média);

11 – TV Rádio Clube de Teresina S.A., na cidade 
de Teresina – PI (onda média);

12 – Rádio Sepé Tiaraju Ltda., na cidade de Santo 
Ângelo – RS (onda média);

13 – Sobral – Sociedade Butiaense de Radiodifu-
são Ltda., na cidade de Butiá – RS (onda média);

14 – Central São Carlos de Comunicação Ltda., 
na cidade de São Carlos – SP (onda média);

15 – Emissora A Voz de Catanduva Ltda., na ci-
dade de Catanduva – SP (onda média);

16 – Fundação Padre Kolbe de Rádio e Televisão, 
originariamente Sistema Mauá de Comunicação Ltda., 
na cidade de Mauá – SP (onda média);

17 – L & C Rádio Emissoras Ltda., na cidade de 
São Roque – SP (onda média);

18 – Rádio Araguaia Ltda., na cidade de Aragua-
ína – TO (onda média);

19 – Rádio Cidade AM de Votuporanga Ltda., na 
cidade de Votuporanga – SP (onda média);

20 – Rádio Diário de Presidente Prudente Ltda., 
originariamente TV Fronteira Paulista Ltda., na cidade 
de Presidente Prudente – SP (onda média);

21 – Rádio Emissora da Barra Ltda., na cidade 
de Barra Bonita – SP (onda média);

22 – Rádio Emissora do Grande Vale Ltda., ori-
ginariamente L & C Rádio Emissoras Ltda., na cidade 
de Caçapava – SP (onda média);

23 – Rádio Icatu Ltda., na cidade de Penápolis 
– SP (onda média);

24 – Rádio Jornal de Nhandeara Ltda., na cidade 
de Nhandeara – SP (onda média);

25 – Rádio Jornal de Barretos OM Ltda., na ci-
dade de Barretos – SP (onda média);

26 – Rádio República de Morro Agudo Ltda., na 
cidade de Morro Agudo – SP (onda média);

27 – Rádio Princesa Monte Azul Ltda., na cidade 
de Monte Azul Paulista – SP (onda média);

28 – Sistema Meridional de Radiodifusão Ltda., 
na cidade de Votorantim – SP (onda média);

29 – Rádio Araguaia Ltda., na cidade de Aragua-
ína – TO (onda tropical);

30 – Fundação João Paulo II, na cidade de Ca-
choeira Paulista – SP (onda curta); e

31 – Televisão Princesa D’oeste de Campinas 
Ltda., na cidade de Campinas – SP (sons e ima-
gens).

Brasília, 15 de abril de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 147 EM

Brasília, 25 de fevereiro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
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Submeto à consideração de Vossa Excelência o 
incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões e autorizações. outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas, para explorar serviço de radio-
difusão, nas localidades e Unidades da Federação 
indicadas:

• Rádio Paraíso Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda media na ci-
dade de Maceió, Estado de Alagoas  (Processo nº 

29650.000774/93);
• Rádio Difusora de Irecê  AM Ltda., concessio-

nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Irecé. Estado da Bahia (Processo nº 
53640.000583/98);

• Rádio Rio Corrente Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Santa Maia da Vitória. Estado da Bahia (Processo 
nº 53640.000832/95);

• Rádio Vale Aprazível Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de .jaguaquara. Estado da Bahia (Processo nº 
53640.000310/96);

• Rádio Pouso Alto Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em

onda média. na cidade de Estado de Goiás (Pro-
cesso nº 53670.00094/98);

• Sociedade Difusora de Corinto Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Corinto. Estado de Minas Gerais 
(Processo nº 53710.001495/97);

• Rede Independente de Radio Ltda concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Jardim, Estado de Mato Grosso do Sul 
(Processo nº 53700.000858/97);

• Rádio Ingamar Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Marialva. Estado do Paraná (Processo nº 

53740.000123/96);
• Rádio Progresso de Clevelandia Ltda., conces-

sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
media na cidade de Clevelandia. Estado do Paraná 
(Processo nº 53740.001074/96);

• J.M.B. Empreendimentos Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Santa Cruz do Capibaribe. Estado de Per-
nambuco (Processo nº 53103.00008/95); 

• TV Rádio Clube de Teresina S.A., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Teresina. Estado do Piauí (Processo nº 
53760.000159/93);

• Rádio Sepé Tiaraju Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-

dade de Santo Ângelo. Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 53790.000755/96);

• Sobral – Sociedade Butiaense de Radiodifusão 
Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Butiá. Estado do Rio de 
Grande Sul  (Processo nº 53790.000258/96); 

• Central São Carlos de Comunicação Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda media na cidade de São Carlos. Estado de São 
Paulo (Processo nº 53830.001160/98);

• Emissora A Voz de Catanduva Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Catanduva. Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.001536/98);

• Fundação Padre Kolbe de Rádio e Televisão, 
Concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Mauá. Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.001536/98);

• L & C Rádio Emissoras Ltda., concessionária 
de serviços de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São Roque. Estado de São Paulo (Processo 
nº 53830.001414/97);

• Rádio Araguaia Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de  Araguaína. Estado do Tocantins (Processo 
nº53670.00019/98);

• Rádio Cidade AM de Votuporanga Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Votuporanga. Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.002705/98);

• Rádio Diário De Presidente Prudente Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de presidente Prudente. Estado 
de São Paulo (Processo nº 53830.001487/97);

• Rádio Emissora da Barra Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Barra Bonita. Estado de São Paulo ( Pro-
cesso nº 53830.000138/97);

• Rádio Emissora do Grande Vale Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Caçapava. Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.001476/97);

• Rádio Icatu Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Penápolis. Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.002085/98);

• Rádio Jornal de Nhandeara Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média. na 
cidade de Nhandeara. Estado de São Paulo (Processo 
nº 53830.001488/95);

• Rádio Jornal de Barretos OM Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
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média. ria cidade de Barretos. Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.000175/98);

• Rádio República de Morro Agudo Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Morro Agudo. Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.001549/97);

• Rádio Princesa Monte Azul Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média. na 
cidade de Monte Azul Paulista., Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.001 603/98);

• Sistema Meridional De Radiodifusão Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
media, na cidade de Votorantin. Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.000234/96);

• Rádio Araguaia Ltda.. concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda tropical na cida-
de de Araguaína. Estado do Tocantins (Processo nº 
53670.000455/96);

• Fundação João Paulo II.  Autorizada de serviço 
de radiodifusão sonora em onda curta na cidade de 
Cachoeira Paulista. Estado de São Paulo (Processo 
nº 53830.001408/97);

• Televisão Princesa D’Oeste de Campinas Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens na cidade de Campinas. Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830001812/97).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos furam analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos locais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias a renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto a su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 1º DE ABRIL DE 2002

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 

agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983.

Decreta:
Art. 1º Ficam renovadas as concessões das enti-

dades abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Paraíso Ltda., a partir de 1º de novembro 
de 1993, na cidade de Maceió. Estado de Alagoas, ou-
torgada originariamente à Rádio Educadora Palmares 
de Alagoas Ltda., conforme Decreto nº 593, de 8 de 
fevereiro de 1962, renovada pelo Decreto nº 90.076, 
de 15 de agosto de 1984, transferida para a Televisão 
Verdes Mares Ltda., pela Exposição de Motivos nº 

320, de 26 de dezembro de 1984, do Ministério das 
Comunicações, e transferida pelo Decreto de 25 de 
outubro de 2001, para a concessionária de que trata 
este inciso (Processo nº 29650.000774/93);

II – Rádio Difusora de Irecê AM Ltda., a partir de 
05 de outubro de 1998, na cidade de Irecê. Estado da 
Bahia, outorgada pelo Decreto nº 96.771, de 26 de se-
tembro de 1988 (Processo nº 53640.000583/98);

III – Rádio Rio Corrente Ltda., a partir de 5 de 
fevereiro de 1996, na cidade de Santa Maria da Vi-
tória. Estado da Bahia, outorgada pelo Decreto nº 

92.101, de 10 de dezembro de 1985 (Processo nº 

53640.000832/95);
IV – Rádio Vale Aprazível Ltda., a partir de 19 

de agosto de 1996, na cidade de Jaguaquara. Estado 
da Bahia, outorgada pelo Decreto nº 92.983, de 24 de 
julho de 1986 (Processo nº 53640.000310/96);

V – Rádio Pouso Alto Ltda., a partir de 06 de abril 
de 1998, na cidade de Piracanjuba. Estado de Goiás, 
outorgada pelo Decreto nº 95.773, de 3 de março de 
1988 (Processo nº 53670.000094/98);

VI – Sociedade Difusora de Corinto Ltda., a par-
tir de 9 de fevereiro de 1998, na cidade de Corin-
to. Estado de Minas Gerais, outorgada pelo Decreto 
nº 95.634, de 13 de janeiro de 1988 (Processo nº 

53710.001495/97);
VII – Rede Independente de Rádio Ltda., a partir 

de 25 de agosto de 1997, na cidade de Jardim. Esta-
do de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo Decreto 
nº 79.842, de 22 de junho de 1977, e renovada pelo 
Decreto nº 96.221, de 24 de junho de 1988 (Processo 
nº 53700.000858/97);

VIII – Rádio Ingamar Ltda., a partir de 11 de ju-
lho de 1996, na cidade de Marialva. Estado do Paraná, 
outorgada pelo Decreto nº 92.802, de 20 de junho de 
1986 (Processo nº 53740.000123/96);

IX – Rádio Progresso de Clevelândia Ltda., a partir 
de 19 de maio de 1997, na cidade de Clevelândia. Estado 
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do Paraná, outorgada originariamente à Rádio Nossa 
Senhora da Luz Ltda., pela Portaria nº 407, de 11 de 
maio de 1977, renovada pelo Decreto nº 94.189, de 06 
de abril de 1987, e transferida pelo Decreto nº 96.777, 
de 27 de setembro de 1988. para a concessionária de 
que trata este inciso (Processo nº 53740.001074/96);

X – J.M.B. Empreendimentos Ltda., a partir de 
14 de fevereiro de 1995, na cidade de Santa Cruz do 
Capibaribe. Estado de Pernambuco, outorgada pelo 
Decreto nº 90.866, de 29 de janeiro de 1985 (Proces-
so nº 53103.000008/95);

XI – TV Rádio Clube de Teresina S.A., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Teresina. Estado 
do Piauí, outorgada pelo Decreto nº 46.003, de 15 de 
maio de 1959, e renovada pelo Decreto nº 92.917, de 
10 de julho de 1983 (Processo nº 53760.000159/93);

XII – Rádio Sepé Tiaraju Ltda., a partir de 6 de se-
tembro de 1996, na cidade de Santo Ângelo. Estado do Rio 
Grande do Sul, outorgada pelo Decreto nº 78.365, de 03 
de setembro de 1976, e renovada pelo Decreto nº 94.243, 
de 22 de abril de 1987 (Processo nº 53790.000755/96);

XIII – Sobral – Sociedade Butiaense de Radiodi-
fusão Ltda., a partir de 5 de maio de 1996, na cidade 
de Butiá. Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pela 
Portaria nº 508, de 24 de abril de 1976, e renovada 
pelo Decreto nº 96.843, de 28 de setembro de 1988 
(Processo nº 53790.000258/96);

XIV – Central São Carlos de Comunicação Ltda., a 
partir de 8 de setembro de 1998, na cidade de São Carlos. 
Estado de São Paulo, outorgada pela Portaria nº 297, de 
6 de setembro de 1988, e autorizada a passar à condição 
de concessionária em virtude do aumento de potência 
de sua estação transmissora, conforme Exposição de 
Motivos nº 041, de 9 de maio de 1989, do Ministério das 
Comunicações (Processo nº 53830.001160/98);

XV – Emissora A Voz de Catanduva Ltda., a partir de 
27 de dezembro de 1996, na cidade de Catanduva. Esta-
do de São Paulo, outorgada pela Portaria nº 995, de 5 de 
dezembro de 1966, e renovada pelo Decreto nº 93.900, de 
8 de janeiro de 1987 (Processo nº 53830.000847/96);

XVI – Fundação Padre Kolbe de Rádio e Televisão, 
a partir de 4 de outubro de 1998, na cidade de Mauá. Es-
tado de São Paulo, outorgada originariamente ao Sistema 
Mauá de Comunicação Ltda., conforme Decreto nº 96.764, 
de 23 de setembro de 1988, e transferida pelo Decreto 
de 25 de agosto de 1998, para a concessionária de que 
trata este inciso (Processo nº 53830.001536/98);

XVII – L & C Rádio Emissoras Ltda., a partir de 7 de 
dezembro de 1997, na cidade de São Roque. Estado de 
São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 80.723, de 10 de no-
vembro de 1977, e renovada pelo Decreto nº 96.831, de 28 
de setembro de 1988 (Processo nº 53830.001414/97);

XVIII – Rádio Araguaia Ltda., a partir de 5 de abril 
de 1998, na cidade de Araguaína. Estado do Tocantins, 
outorgada pelo Decreto nº 81.409, de 27 de fevereiro 
de 1978, e renovada pelo Decreto de 30 de julho de 
1992 (Processo nº 53670.000019/98);

XIX – Rádio Cidade AM de Votuporanga Ltda., a 
partir de 7 de fevereiro de 1999, na cidade de Votupo-
ranga. Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto 
nº 83.052, de 17 de janeiro de 1979, e renovada pelo 
Decreto nº 98.112, de 31 de agosto de 1989, aprovado 
pelo Decreto Legislativo nº 45, de 1990, publicado no 
Diário Oficial da União em 28 de novembro de 1990 
(Processo nº 53 830.002 705/98);

XX – Rádio Diário de Presidente Prudente Ltda., a 
partir de 20 de janeiro de 1998, na cidade de Presidente 
Prudente, Estado de São Paulo, outorgada originariamente 
à TV Fronteira Paulista Ltda., conforme Decreto nº 95.473, 
de 11 de dezembro de 1987, e transferida pelo Decreto 
de 18 de julho de 1997, para a concessionária de que 
trata este inciso (Processo nº 53830.001487/97);

XXI – Rádio Emissora da Barra Ltda., a partir de 
8 de junho de 1996, na cidade de Barra Bonita, Estado 
de São Paulo, outorgada pela Portaria nº 334, de 26 de 
maio de 1966, e renovada pelo Decreto nº 93.435, de 16 
de outubro de 1986 (Processo nº 53830.000138/97);

XXII – Rádio Emissora do Grande Vale Ltda., a partir 
de 20 de outubro de 1997, na cidade de Caçapava, Estado 
de São Paulo, outorgada originariamente à L & C Rádio 
Emissoras Ltda., pela Portaria nº 1.090, de 14 de outu-
bro de 1977, renovada, pelo Decreto nº 96.782, de 27 de 
setembro de 1988, e transferida pelo Decreto nº 97.492, 
de 8 de fevereiro de 1989, para a concessionária de que 
trata este inciso (Processo nº 53830.00l476/97);

XXIII – Rádio Icatu Ltda., a partir de 10 de no-
vembro de 1998, na cidade de Penápolis, Estado de 
São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 96.680, de 13 
de setembro de 1988, à Rádio Icatu FM Ltda., auto-
rizada a mudar a sua denominação social para a 
atual, conforme Portaria nº 153, de 31 de julho de 1995 
(Processo nº 53830.002085/98);

XXIV – Rádio Jornal de Nhandeara Ltda., a partir de 
19 de fevereiro de 1996, na cidade de Nhandeara, Estado 
de São Paulo, outorgada pela Portaria nº 194, de 12 de 
fevereiro de 1976, renovada pelo Decreto nº 94.837, de 3 
de setembro de 1987 (Processo nº 53830.001488/95);

XXV – Rádio Jornal de Barretos OM Ltda., a partir 
de 22 de fevereiro de 1998, na cidade de Barretos, Esta-
do de São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 95.586, de 
5 de janeiro de 1988 (Processo nº 53830.000175/98);

XXVI – Rádio República de Morro Agudo Ltda., a partir 
de 23 de dezembro de 1997, na cidade de Morro Agudo, Es-
tado de São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 95.295, de 24 
de novembro de 1987 (Processo nº 53830.001549/97);
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XXVII – Rádio Princesa Monte Azul Ltda., a par-
tir de 4 de outubro de 1998, na cidade de Monte Azul 
Paulista, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto 
nº 96.681, de 13 de setembro de 1988 (Processo nº 

53830.001603/98);
XXVIII – Sistema Meridional de Radiodifusão 

Ltda., a partir de 16 de abril de 1996, na cidade de Vo-
torantim, Estado de São Paulo, outorgada peta Portaria 
nº 95, de 14 de abril de 1986, e autorizada a passar 
à condição de concessionária em virtude do aumen-
to de potência de sua estação transmissora, confor-
me Exposição de Motivos nº 189, de 5 de agosto de 
1986, do Ministério das Comunicações (Processo nº 

53830.000234/96).
Art. 2º Ficam renovadas as concessões das enti-

dades abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, os seguinte 
serviços de radiodifusão sonora:

I – em onda tropical: Rádio Araguaia Ltda., 
a partir de 25 de abril de 1997, na cidade de Ara-
guaína, Estado do Tocantins, outorgada pelo De-
creto nº 79.284, de 16 de fevereiro de 1972 e re-
novada pelo Decreto nº 96.869, de 29 de setem-
bro de 1988 (Processo nº 53670.000455/96);

II – em onda curta: Fundação João Paulo 
II, a partir de 6 de janeiro de 1998, na cidade de 
Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, outor-
gada pelo Decreto nº 95.470, de 11 de dezembro 
de 1987 (Processo nº 53830.001408/97).

Art. 3º Fica renovada, por quinze anos, a partir de 
6 de dezembro de 1997, a concessão para explorar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, na cidade de Campinas, Estado 
de São Paulo, outorgada à Televisão Princesa D’Oeste 
de Campinas Ltda., pelo Decreto nº 87.663, de 5 de 
outubro de 1982 (Processo nº 53830.001812/97).

Art. 4º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 5º A renovação da concessão somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 1º de abril de 2002; 181º da Indepen-
dência e 114º da República. – Fernando Henrique 
Cardoso.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N° 79, DE 2005 

(N° 1.287/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária para o Desenvolvimento 
Artístico e Cultural a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Le-
andro Ferreira, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 220, de 12 de junho de 2003, que autori-
za a Associação Comunitária para o Desenvolvimen-
to Artístico e Cultural a executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Leandro Ferreira, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM N° 792, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3° do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos 
e entidades:

1 – Portaria n° 204, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Radiodifusão para o Desen-
volvimento Cultural e Social de Maetinga, na cidade 
de Maetinga – BA;

2 – Portaria n° 216, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Social de Livramento, na cidade de Livramento – PB;

3 – Portaria n° 220, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico 
e Cultural, na cidade de Leandro Ferreira – MG;

4 – Portaria n° 236, de 12 de junho de 2003 – As-
sociacào Cultural e Comunitária de São José do Cerrito, 
na cidade de São José do Cerrito – SC;

5 – Portaria n° 240, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Moradores da Comunidade Nossa Senhora 
de Fátima, na cidade de Babaçulândia – TO;

6 – Portaria n° 252, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Rádio Monte Castelo FM (ACR-
MCFM), na cidade de Mariano Moro – RS;

7 – Portaria n° 254, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Comunicação Comunitária América, na 
cidade de Camanducaia – MG; e

(À Comissão de Educação – Decisão Terminativa)
Publicado no DSF em 19-2-2005
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8 – Portaria n° 261, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária e Cultural de Bastos, na cidade 
de Bastos – SP.

Brasília, em 23 de dezembro de 2003. – Luiz 
Inãcio Lula da Silva.

MC Nº 239 EM

Brasília, 1° de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária para o Desen-
volvimento Artístico e Cultural, na cidade de Leandro 
Ferreira, Estado de Minas Gerais, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei n° 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
n° 53710.000817/99, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3°, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA N° 220, DE 12 DE JUNHO DE 2003.

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos 10 e 19 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n° 53710.000817/99 e do Parecer/Con-
jur/MC n° 476/2003, resolve:

Art. 1° Autorizar a Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Artístico e Cultural, com sede na 
Praça São Sebastião, s/n° – Centro, na cidade de Le-
andro Ferreira, Estado de Minas Gerais, a executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2° Esta autorização reger-se-á pela Lei n° 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998 leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3° A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 19°43’03”S e longitude em 
45°01’30”W, utilizando a freqüência de 105,9 MHz.

Art. 4° Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 19/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53710000817/99, protocoli-
zado em 21-6-99.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária para o Desen-
volvimento Artístico e Cultural, localidade de Leandro 
Ferreira, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária para o Desenvol-
vimento Artístico e Cultural, inscrita no CNPJ sob o 
número 03.197.561/0001-10, no Estado de Minas 
Gerais, com sede na Praça São Sebastião s/nº, Cen-
tro, cidade de Leandro Ferreira, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme re-
querimento datado de 16 de junho de 1999, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse 
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 7 de fevereiro de 2002, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5km entre as interessadas 
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nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-21998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodiftisão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.
5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na Praça São Sebastião s/nº, Centro, na ci-
dade de Leandro Ferreira, Estado de Minas Gerais, de 
coordenadas geográficas em 19º43’03”S de latitude e 
45º01’30”W de longitude, consoante os dados cons-
tantes do Aviso publicado no DOU, de 7-2-02.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográticas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folha 59, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arrua-
mento, endereço da sede e do sistema irradiante, ou-
tros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendêneias passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
inciso II, da Norma nº 2/98, comprovação de necessá-
ria alteração estatutária, cujo cumprimento e aplicação 
dos critérios estabelecidos na legislação específica 
resultou no saneamento dos autos e posterior seleção 
da entidade, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico (fls. 64 a 112).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fl. 99, firmado 

pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme obser-
va-se nas folhas 60 e 61. Ressaltamos que nestes docu-
mentos constam as seguintes informações: identificação 
da entidade; os endereços da sede administrativa e de 
localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 113, dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7. incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados:

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:
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• nome
Associação Comunitária para o Desenvolvimento 

Artístico e Cultural;

• quadro diretivo
Presidente: Elder Corrêa de Freitas
Vice-Presidente Marcos Antônio de Araújo
1ª Secretária: Maria Lúcia da Silva Rabelo
2º Secretária: Maria Helena Bento Lobato
1º Tesoureiro: Juliano da Silva Pereira
2º Tesoureiro: Edilamar de Oliveira Freitas
Diretor Comunitário: Hélcio Moreira Bagni

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Praça São Sebastião s/nº, Centro, cidade de 
Lcandro Ferreira, Estado de Minas Gerais;

• coordenadas geográficas
19º43’03”S de latitude e 45º01’30”W de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 60 e 61, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fl. 99 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no sen-
tido de conceder-lhe a autorização para a exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localida-
de pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53710000817/99, de 21 
de junho de 1999.

Brasília, 16 de maio de 2003. – Cristiane Cava-
lheiro Rodrigues, Relator da conclusão Jurídica, Chefe 
de Serviço / SSR – Regina Aparecida Monteiro, Re-
lator da conclusão Técnica, Chefe de Serviço / SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 16 de maio de 2003. – Jaime de Carva-

lho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de Serviços 
de Áudio e Imagem.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 80, DE 2005 

(Nº 1.288, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Comunicação Comunitária América 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Camanducaia, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 254, de 12 de junho de 2003, que autoriza a 
Associação de Comunicação Comunitária América a 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Camanducaia, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 792, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 204, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Radiodifusão para o Desen-
volvimento Cultural e Social de Maetinga, na cidade 
de Maetinga – BA;

2 – Portaria nº 216, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Social de Livramento, na cidade de Livramento – PB;

3 – Portaria nº 220, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico 
e Cultural, na cidade de Leandro Ferreira – MG:

4 – Portaria nº 236, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Cultural e Comunitária de São José do Cerrito, 
na cidade de São José do Cerrito – SC;

5 – Portaria nº 240, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Moradores da Comunidade Nossa Senhora 
de Fátima, na cidade de Babaçulândia – TO;

6 – Portaria nº 252  de 1º de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Rádio Monte Castelo FM (ACR-
MCFM), na cidade de Mariano Moro – RS;

7 – Portaria nº 254, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Comunicação Comunitária América, na 
cidade de Camanducaia – MG; e

8 – Portaria nº 261, de 12 de junho de – Asso-
ciação Comunitária e Cultural de Bastos, na cidade 
de Bastos- SP.

Brasília, 23 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 242 EM

Brasília, 1º de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
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para que a entidade Associação de Comunicação 
Comunitária América, na cidade de Camanducaia, 
Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodi-
fusão comunitária, em conformidade com o caput do 
art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53710.000324/01, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 254, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53710.000324/01 e do Parecer/CON-
JUR/MC nº 475/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação de Comunicação 
Comunitária América, com sede na Rua Guanabara, 
nº 41 – Centro, na cidade de Camanducaia, Estado 
de Minas Gerais, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-

ográficas com latitude em 22º44’59”S e longitude em 
46º08’08”W, utilizando a freqüência de 107,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 14/2003-DOSR/SSR/MC

Referencia: Processo nº 53710000324/01, protocoli-
zado em 7-5-01.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação de Comunicação Comuni-
tária América, local idade de Camanducaia, Estado 
de Minas Gerais.

I – Introdução

1. A Associação de Comunicação Comu-
nitária América, inscrita no CNPJ sob o numero 
04.421.824/0001-96, no Estado de Minas Gerais, com 
sede na Rua Guanahara nº 41, Centro, dirigiu-se ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, con-
forme requerimento datado de 08 de maio de 2001, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12. do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente. baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU., de 24 de maio de 2002, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a clistãncia de 3.5 1Km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços. em 
atendimento ás Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exame 
do pleito formulado pela requerente, de acordo com 
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petição de folha 01, bem como toda a documentação 
apresentada e vem por meio deste, relatar toda a ins-
trução do presente processo administrativo, em con-
formidade com a legislação. especialmente a Lei nº 
9.612, de 19.02.1998. o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615. de 3-3-1998 e Norma nº 02/93, de 6-8-1998.
5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua Guanabara nº 41, Centro, na 
cidade de Camanducaia, Estado de Minas Gerais, de 
coordenadas geográficas em 22º44’51” de latitude e 
46º08’24” de longitude, consoante os dados constantes 
do Aviso publicado no DOU., de 24-5-02.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folha 32, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
inciso VI, da Norma 02/98. cópia do CNPI da requerente 
e declaração do endereço da sede. cujo cumprimento 
e aplicação dos critérios estabelecidos na legislação 
específica resultou no saneamento dos autos e poste-
rior seleção da Entidade, tendo sido solicitada a apre-
sentação do projeto técnico (fls.35 a 78).

8. Ao cumprir as exigências. foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fl. 55, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma 02/98. em especial as exi-
gências inscritas em seu item 6.11, conforme observa-
se nas folhas 77 e 78. Ressaltamos que nestes docu-
mentos constam as seguintes informações: identificação 
da entidade; os endereços da sede administrativa e de 
localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legis-
lação especifica e contida nos autos, mais especifi-
camente no intervalo de folhas 01 a 79, dos autos, 
corresponde ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei 9612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei 9612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 02/98, 
bem como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar nº 02/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 02/98  e ainda, demais de-
clarações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados:

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação de Comunicação Comunitária América;

• quadro diretivo
Presidente: Paulo Gabriel de Oliveira
Secretário: Benedito Gonçalves Sobrinho
Tesoureiro: Valdinei dos Santos
Presidente do Conselho Comunitário: Laércio de Oliveira
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• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Guanabara nº 41, Centro, cidade de Caman-
ducaia, Estado de Minas Gerais;

• coordenadas geográficas
22º44’59” de latitude e 46º08’08” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 77 e 78, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fl. 55 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação de Co-
municação Comunitária América, no sentido de con-
ceder-lhe a autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53710000324/01, de 7 de maio de 2001.

Brasília, 8 de maio de 2003. – Cristiane Cavalhei-
ro Rodrigues, Relator da conclusão Jurídica – Regina 
Aparecida Monteiro, Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 16 de maio de 2003. – Jaime de Carva-

lho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de Serviços 
de Áudio e Imagem.

(À Comissão de Educação, decisão ter-
minativa.)

REQUERIMENTO Nº 42, DE 2005

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Fe-
deral, combinado com os arts. 215, I, a, 216 e 217 do 
Regimento Interno do Senado Federal, solicito que 
seja o presente requerimento encaminhado ao Exce-
lentíssimo Sr. Ministro de Estado da Justiça, para que 
este providencie, no estrito prazo constitucional, os 
seguintes documentos:

1) cópia de todas as comunicações e 
documentos trocados entre as autoridades 
brasileiras e as autoridades uruguaias em 
relação ao Sr. João Arcanjo Ribeiro, tanto no 
que diz respeito à sua oitiva como em relação 
à sua extradição;

2) cópia, em inteiro teor, da Carta Rogató-
ria enviada para a autoridade judicial uruguaia 
com os questionamentos oriundos da CPMI do 
Banestado (tanto a cópia em língua portugue-
sa como a versão em espanhol).

Justificação

O Sr. João Arcanjo Ribeiro, vulgo “Comendador”, 
comandou durante muitos anos organização criminosa 
no Estado do Mato Grosso. Foragido do Brasil, encon-
tra-se cumprindo pena no Uruguai, já tendo sido soli-
citada a sua extradição pelas autoridades brasileiras. 
A CPMI do Banestado, com a colaboração da Justiça 
brasileira, conseguiu comprovar o funcionamento do 
esquema de evasão de divisas e lavagem de dinheiro 
que o Sr. Arcanjo comandava, utilizando-se do Bank-
Boston como intermediário financeiro.

O Voto em Separado apresentado por mim 
na CPMI do Banestado sugeriu uma série de pro-
vidências para serem tomadas pelas autoridades 
brasileiras, a fim de garantir o prosseguimento da 
obtenção de provas contra o supracitado. Nesse con-
texto, torna-se essencial que o Ministro da Justiça 
encaminhe o mais celeremente possível todos os 
documentos solicitados neste requerimento, a fim 
de que o Poder Legislativo possa vir a ter a certeza 
e a segurança de que suas determinações estão 
sendo cumpridas, bem como permitir que a justiça 
brasileira amplie o número de provas com relação 
ao Sr. João Arcanjo Ribeiro.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2005. – Se-
nador Antero Paes de Barros.

(À Mesa, para decisão.)

OFÍCIOS

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Indico, de acordo com o disposto no § 7º, Art. 65, 

do Regimento Interno, o nome do Exmº Sr. Senador 
Sérgio Zambiasi para exercer a Vice-Liderança do PTB 
no Senado Federal.

Sala das sessões, 17 de fevereiro de 2005. – Se-
nador Mozarildo Cavalcanti, Líder do PTB.

OF. Nº 15/05-GLPFL

Brasília, 17 de fevereiro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico, para exercerem 

a função de Vice-Líderes do Partido da Frente Liberal 
– PFL, os seguintes senhores Senadores:

Demóstenes Torres
César Borges
Rodolpho Tourinho
Maria do Carmo Alves
Romeu Tuma
Jonas Pinheiro

Cordialmente, – Senador José de Agripino, Lí-
der do PFL no Senado Federal.
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OF. nº 17/05-GLGOV

Brasília, 17 de fevereiro de 2005 

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 66-A, parágrafo único do Regi-

mento Interno do Senado Federal, indico os senadores 
abaixo relacionados como vice-líderes do Governo:

1º Senadora Ideli Salvatti
2º Senador Maguito Vilela
3º Senador Romero Jucá
4º Senador Fernando Bezerra
5º Senadora Patrícia Saboya Gomes
6º Senador Marcelo Crivella

Aproveito a oportunidade para renovar meus pro-
testos de consideração e apreço. – Senador Aloizio 
Mercadante, Líder do Governo.

OF.GLPMDB N° 33/2005 

Brasília, 17 de fevereiro de 2005 

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, tenho a honra de enca-

minhar a Vossa Excelência os nomes dos senadores 
que integrarão a Vice-Liderança do Partido do Movi-
mento Democrático Brasileiro-PMDB:

Senador Maguito Vilela
Senador Hélio Costa
Senador Luiz Otávio
Senador Gerson Camata
Senador Leomar Quintanilha
Senador João Batista Motta

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos 
de apreço e consideração. – Senador Ney Suassuna, 
Líder do PMDB.

Ofício n° 19/05 – LPDT 

Brasília, 16 de fevereiro de 2005

Senhor Presidente,
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que foram indicados para compor como titular, a Co-
missão Mista Especial que analisará a Emenda Cons-
titucional n° 45, o Senador Jefferson Péres e como 
suplente o Senador Juvêncio da Fonseca.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência pro-
testo de estima e consideração. – Senador Osmar 
Dias, Líder do PDT

AVISOS DA PRESIDÊNCIA

Designação do Senador Jefferson Peres, como 
titular e do Senador Juvêncio da Fonseca como su-
plente, para integrarem a Comissão Especial Mista que 

analisará a Emenda Constitucional nº 45, conforme 
indicação do PDT.

Os Projetos de Decreto Legislativo nos 41 a 80, 
de 2005, tramitarão com prazo determinado de qua-
renta e cinco dias, de acordo com o art. 223, § 1º, da 
Constituição Federal.

Nos termos do Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, os referidos 
Projetos serão apreciados terminativamente pela Co-
missão de Educação, onde poderão receber emendas 
pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, 
II, b, combinado com o art. 375, I, ambos do Regimen-
to Interno.

Terminativo, ontem, do prazo previsto no art. 91, 
§ 3º, do Regimento Interno nos 799 e 1.119, de 2004.

Tendo sido aprovadas terminativamente pela 
Comissão de Educação, as matérias vão à promul-
gação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

Autuação, por solicitação do Presidente da Comis-
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza-
ção, do Aviso nº1, de 2005 (nº 91-SGS-TCU/2005, na 
origem), que encaminha a Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, cópia do Acórdão 
nº 60, de 2005-TCU(Plenário), bem como dos respec-
tivos Relatório e Voto que o fundamentam, referente 
à auditoria em obra e implementação de infra-estru-
tura para uso de comunidades carentes- construção 
de Centro Olímpico na cidade de Rio Branco/AC.(TC 
nº004.649/2003-7)

Despacho da Presidência

A Presidência comunica ao Plenário que, em 
reunião com as Lideranças de Partidos e Blocos Par-
tidários, realizada no dia 16, estas concordaram, com 
fundamento no § 1º, in fine, do art. 81 do Regimento 
Interno, estabelecer ajustes na representação numé-
rica dos Partidos e Blocos Partidários nas Comissões 
Permanentes da Casa, que prevalecerão até o final da 
presente Sessão Legislativa.

Conforme as indicações das Lideranças e Blocos 
Partidários e os ajustes estabelecidos na referida reu-
nião, a Presidência designa os Senadores para com-
porem as Comissões Permanentes da Casa.

São as seguintes as composições das Comis-
sões Permanentes:



01530 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01531 



01532 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01533 



01534 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01535 



01536 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01537 



01538 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01539 



01540 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01541 



01542 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01543 



01544 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01545 



01546 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01547 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Está encerrada a reunião.

(Levanta-se a reunião às 9 horas e 25 
minutos.)



01548 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01549 



01550 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01551 



01552 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01553 



01554 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01555 



01556 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01557 



01558 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01559 



01560 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01561 



01562 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01563 



01564 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01565 



01566 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01567 



01568 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



Fevereiro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 01569 



01570 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2005



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Rosiana Sarney PSOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PFL  Gilberto Miranda 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS S/partido  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB  Mário Calixto 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL Francisco Pereira PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
 





COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP) 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  
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• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
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COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
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COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA 
(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador RENAN CALHEIROS 

(PMDB-AL) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
(PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador SÉRGIO GUERRA 

(PSDB -PE)  
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado CARLOS MELLES 
(PFL-MG) 

  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT -SP)  
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